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RÉPljái:ICA FEDERATIVA DO EBF-R':-A. 	

SEÇÃO 1...PARTE 1

DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CV111 N9 79 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 29 E AttRIL DE 1970

ATO COMPLEMENTAR N9 83, DE 27 DE ABRIL DE 1970
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe Conferem

os a;rtigos 29 e 99 do Ato Institucional 119 5, de 13 de dezembro de 1963,
resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 1° Fica suspenso, a partir de 30 de abril de 1970, o recesso da
Assembléia Legislativa do Estado de Sergipe, decretado pelo Ato Cornple-
rdentar n9 47, de 7 de fevereiro de 1969.

Art. 29 Este Ato Complementar entra em vigor na data de sua publi,
cação, revogadas as disposições em contrario.

13rasilia, 27 de abril de 1970; 149 9 da Independência e 82? da República.
Emitso G. MÉDicr
Alfredo Ensaia
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barbosa
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreassa
L. P. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
:alio Barata
Márcio de a'ouza e Mello
F. Rocha Lagda
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Junior
João Paulo dos Reis Velioso

•"'	 José costa Cavalcanti
klygino C. Corsetti

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR N9 5 —

DE 29 DE ABRIL DE 1970
Estabelece, de acôrdo com a Emenda

Constitucional n9 1, de 17 de ou-
tubro de 1969, art. 151, e seu pará-
grafo único, casos de inelegibilida-
cies, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na-

Cional decreta e eu sanciono a se-guinte Lei Complementar:
Art. 19 São inelegíveis:

— para qualquer cargo eletivo:
a) os inalistáveis;
b) os que hajam sido atingidos por

qualquer das sanções previstas no
9 19 do art. 79 e no art. 10 do Ato
Institucional n9 1, de 9 de abril de
1964; no parágrafo único do art. 14
e no art. 15 do Ato Institucional
n9 2, de 27 de outubro de 1965; no
art. 49 e nos 99 19 e 29 do art. 69
do Ato InstituCional n9 5, de 13 de
dezembro de 1968; nos arts. 19 e
seus parágrafos, e 39 do Ato Ins-
titucional n9 10, de 16 de maio de
1989; no art. 19 do Ato Institucio-
nal -n9 13, de 5 de setembro de 1969'
RAS1111 como no Decreto-lei n9 477
de 26 de fevereiro de 1969; ou desti-

tuidos dos mandatos que exerciam,
por decisão das Assembléias Legisla-
tivas; estendendo-se estas inelegibi-
(idades, quando casado o punido, ao
respectivo cônjuge;

c) os que participem da organização
ou do funcionamento de qualquer
agrupamento, associação ou Partido
Político, cujo programa ou ação con-
trarie o regime democrático, basea-
do na pluralidade de Partidos e nagarantia dos direitos fundamentais
do homem;

tf) os que, ostensiva ou veladamen-
te, façam parte, ou sejam adeptos
de Partido Político cujo registro te-
nha sido cassado por decisão judi-
cial, transitada em julgado;

e) as que, de qualquer forma, te-
nham contribuído para tentar reor-
ganizar ou fazer funcionar associa-
ção, de direito ou de fato, cujos ati-
vidades tenham sido suspensos ou
hajam sido' dissolvidas, por decisão
indiciai, nos termos do Decreto-lei
nQ 9.085, de 25 de março de 1946,
modificado pelo Decreto-lei n9 8, de
16 de junho de 1966;

1) os que hajam atentado, em de-
trimento do regime democrático,
contra os direitos individuais comer.

nentes à vida, à liberdade, à segu-
rança e à propriedade;

g) os Membros do Poder Legislatho
que hajam perdido os mandatos pe-
los motivos referidos no art. 35 da
Constituição; _

h) os que, por ato de subversão o,
de improbidade na administração
pública, direta ou indireta, ou na
particular, tenham sido condenados
á destituição de cargo, função ou
emprego, em virtude de sentença ju-
dicial transitada em julgado ou me-
diante processo administrativo em
que se lhes haja ,assegurado ampla
defesa;

O os que forem declarados indignos
do oficialato, ou com êle incompatí-
veis:

1) os que estejam privados, por sen-
tença judicial, transitada em julga-
do, em processo eleitoral, do direito
à elegibilidade, por haver atentado
contra o regime democrático, a exa-
ção e a probidade administrativa e
a lisura ou a normalidade de elei-
ção;

1) os que tenham comprometido, por
si ou por outrem, mediante abuso do
poder econômico, de ato de corrup-
ção ou de influência no exercício de
cargo ou função da administração,
direta ou indireta, ou de entidade
sindical, a lisura ou a normalidade
de eleição. ou venham a comprome-
tê-la, pela prática dos mesmos abu-
sos, atos ou influências;

m) os que tenham seus bens con-
fiscados por enriquecimento ilícito, ou
que tenham seus nomes propostos
para o confisco pela Comissão-Geral
de Investigações, enquanto o Presi-
dente da República não indeferir o
pedido ou não revogar o decreto de
confisco;

n) os que tenham sido condenados
ou respondam a processo judicial,
instaurado por denúncia do Minis-
sério Público recebida pela autori-
dade judiciária competente, por cri-
me contra a segurança nacional e a
ordem política e social, a 'economia
popular, a fé pública e a adminis-
tração pública, o patrimônio ou pelo
delito previsto no art. 22 desta Lei
Complementar, enquanto não absol-
vidos ou penalmente reabilitados;

o) os que, em estabelecimentos de
crédito, financiamento ou seguro,
que tenham sido ou estejam sendo
objeto de liquidação judicial o ex-
trajudicial, hajam exercido, nos do-
ze meses anteriores respectiva de-
cretação, cargo ou função de dire-
ção, administração ou representa-
ção, enquanto não forem exonerados
de qualquer responsabilidade;

p) os que tiverem sido afastados ou
destituídos de cargos ou funções de
direção, administração ou represen-
tação de entidade sindical;	 —

II — par ré '.'nte ou Vice-Presi-
dente da

a) o cônjutt,' s parentes consan.
gilineos ou afr até o terceiro grau,
ou por adoção, ao Presidente da Re-
pública. ou de quem o haja substi-
tuido nos 6 (seis) meses anteriores
ao pleito;

b) até 6 (seis) meses depois de afas-
tados definitivamente de suas fun-
ções:

„ 1 — os Ministros de Estado;
2 — os Chefes dos Gabinetes Civil

e Militar da Presidência da Repú-
blica;

3 — o Chefe do Serviço Nacional de
Informações;

4 — o Governador do Distrito Fe-
dera;

5 — o Chefe do Estado-Maior Cias
Fôrças Armadas;

6 — os Chefes do Estado-Maior da
Marinha, do Exército e da /Sermão-.
bica:

7 — os Comandantes do Exército
8 — os Magistrados:
9	 o Procurador-Geral e os Sub.

procuradores-Gerais da República;
10 — os Interventores Federais;
11 — os Secretários de Estado:
12 — os Membros do Tribunal de

Contas da União, doa Estados e do
Distrito -Federal;

13 — o Diretor-Geral cio Deporta-
mento de Polícia Federal;

14 — os presidentes, diretores ou sti-
perIntendentes de autarquias, em-
presas públicas ou sociedades de eco-
nomia mista;

c) os que, até 6 (seis) meses antes
da eleição, - tiverem competência ou
interèsse, direta ou indireta, even-
tual, no lançamento, arrecadação ou
fiscaljzaeão de impostos, taxas e
contribuições de caráter obrigatório,
inclusive parafiscais, ou para aplicar
multas relacionadas com essas ativi-
dades;

d) os que tenham exercido, nos O
(seis) meses ' anteriores ao pleito,
cargo ou função de direção, adminis
tração ou representação, em empre-
sas concessionárias ou permissioná.
rias de serviço público, ou sujeitas Z3

seu contrôle, assim como em fun-
dações instituídas ou subvencionada
nela União, Estado, Distrito Federal,
Território ou Município:

e) os que, dentro de 8 (seis) meses
anteriores à eleição, hajam ocupado
cargo ou função de direção nas em-
presas de que tratam os arts. 39 o
59 da Lei n9 4.137, de 10 de setem.
1<ro de 1962, quando, pelo âmbito ci
natureza de suas atividades, possam
tais empresas influir na economia
nae,onal;

1) os que, detendo o contrôle de em-
présa ou grupo de empresas que ope-
re no Brasil, nas condições monopcs
listicas previstas no parágrafo único
do art. 59 da Lei citada na alínea



as emendés e rasuras
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mais alíneas, se, se tratar de repar-
tição pública, associação ou empre-
sa que opere no território do Estado,
observado o prazo de 4 (quatro) me-
ses para a desincompatibilização;

h) em cada Estado, os inelegíveis
para os cargos de Governador e Vi-
ce-Governador, nas mesmas condi-
ções estabelecidas;

C) o cônjuge e os parentes consan-
güíneos ou afins, até o terceiro grau,
ou por adoção, do Presidente, Gover-
nador ou Interventor no próprio Es-
tado, Governador do Território, ou
de quem, nos 6 (seis) meses ante-
riores ao pleito, os haja substiteído;

d) os que não possuam domicilio
eleitoral, no Estado ou Território, pe-
lo menos 2 (dois) anos imediata-
mente anteriores à eleição;

VI — para as Assembléias Legisla-
tivas:

a) no que lhes fôr aplicável, por
Identidade de situações, os inelegí-
veis para o Senado Federal e a CA-
mara dos Deputados, nas mesmas con-
(lições estabelecidas;

b) os que não possuam domicilia
eleitoral, no Estado, pelo menos 2
(dois) anos imediatamente anteriores
s, eleição;

VII — para as Câmaras Munici-
pais:

a) no que lhes fôr aplicável, por
identidade de situações, os inelegíveis
para o Senado Federal e a Câmara
dos Deputados, observado o prazo de
2 (dois) meses para a desincompati-
bilização;

bs em cada Município, os inelegí-
veis para 03 cargos de Prefeito o Vi-
ce-Prefeito;

e) o cônjuge e os parentes con-
sangüíneos ou afins, até o terceiro
grau, ou por adoção, do Prefeito, In-
terventor no Município, ou de quem,
nos 6 (seis) meses anteriores ao plei-
to, os haja substituído;

d) os que não possuam domicilio
eleitoral no Município, pelo menos 1
(um) ano imediatamente anterior à
eleição.

Art. 29 Não podem ser reeleitos os
que, no período imediatamente an-
terior à eleição, hajam exercido 03

cargos de Presidente e vice-Presiden-
te da República, Governador e Vice-
Governador, do Prefeito e Vice-Pres

anterior, não apresentarem à Jus-
tiçi. Eleitoral, até 6 (seis) meses an-
tes do pleito a prova de que fizeram
ees ar o abuso apurado do poder eco-
nói eco, ou de que transferiram, por
for na regular, o contrôle das refe-
ridss empresas ou grupo de empre-
sar;
(./ os que tenham, dentro de 6 (seis)

umes anteriores ao pleito, ocupado
ca. • ou função de direção, admi-
ne".raçáo ou representação em pes-
soe juridica ou empresa estrangeira

• ou em entidade mantida por con-
tei suições impostas pelo Poder ra-
bi: e);

até 6 (seis) meses depois de
af:,stados das funções, os presidentes,
di•erores ou superintendentes das
sociedades, empresas ou estabeleci-
mentos que gozem, sob qualquer for-
ns 4. de vantagens asseguradas pelo
P der Público, ou que tenham ex.-
cl isivamente por objeto operações
f 1: ianceiras e façam públicamente
ar elo à noue anea e ao credito. In-
cl Isive através de cooperativas;

os que hajam exercido cargo ou
ft eção de direção, administração ou
r( )resentaeão, dentro de 6 (seis) me-
SÉ 3 anteriores ao pleito, em pessoa
jr xiclica ou empresa cuja atividade

msiste na execução de obras, na
p estação de serviços ou no forneci-
n Lento de bens por conta ate sob con-
t .ôle do Poder Pública;

III — para Governador e Vice-Go-
v Jrnador:

1, o cônjuge e os parentes consan-
güíneos ou afins, até o terceiro grau,
ou por adoção do Governador ou do
Interventor Federai ou de quem, nos
6 (seis) meses anteriores ao pleito,
03 haja substituído;

2. os que não possuam domicilio
eleitoral no Estado, pelo menos 2
(dois) anos imediatamente anteriores
à eleição;

3. Os membros do Ministério Pú-
blico com exercício na Comarca da
Capital, nos 4 (quatro) meses ante-
riores ao pleito;

IV — para Prefeito e Vice-Prefei-
to:

a) no que lhes fôr aplicável, por
identidade de situações, os inelegíveis
para os cargos de Presidente e Vice.
Presidente da Republica, Governador
e Vice-Governador, observado o pra-
zo de 3 (três) meses para a desin-
c ompatibilização ;

h) o cônjuge e os parentes consan-
güíneas ou afins, até o terceiro grau,
ou por adoção, do Prefeito ou de In-
terventor, ou de quem, nos 6 (seis)
meses anteriores ao pleito, ()e naja
tubetituido;

O) os membros do Ministério Pú-
blico em exercício na Comarca, nos
8 (três) meses anteriores ao pleito;

d) as autoridades policiais, civis ou
militares, com exercício no Municí-
pio, nos 3 (três) meses anteriores ao
pleito;

e) os que não puniam domicílio
eleitoral, no Município, 1 (um) ano,
pelo menos, Imediatamente anterior
11 eleição;

1). os membros das Câmaras Muni-
cipais que, na conformidade da Cons-
tituição e das leis, hajam perdido Os
respectivos mandatos;

V — para o Senado Federal O is
Câmara dos Deputados:

a) os inelegíveis para os cargos de
Presidente e Vice-Presidente da 1W-
pública, especificados nas alíneas a
e b do item n, e, no tocante at$ do-

feito, inclusive os nomeados pelos
Governadores de Estado ou Territó-
rio.

19 Não podem ser eleitos os quas
nos 6 (seis) meses anteriores ao piei-
to, hajam sucedido ao titular ou o Sem
aliam substituído em qualquer doe
cargos mencionados »este artigo.

1 29 São inelegíveis para os denude
cargos o Presidente, o Governador C
o Prefeito que não se afastarem de-
finitivamente de seus cargos até O
(seis) meses anteriores à eleição.

§ 39 O Vice-Presidente, o Vice-Go-
vernador e o Vice-Prefeito poderão
candidatar-se a outros cargos, desde
que, nos 6 (seis) meses" anteriores ao
pleito, não tenham sucedido ou subse
atuído o titular.

Art. 39 Compete à Justiça Eleitoral
conhecer e decidir as argüições de

Parágrafo único. A argüição de ine-
legibilidade será feita perante:

I — o Tribunal Superior Eleitoral,
se se tratar de candidato à Presidên-
cia ou Vice-Presidência da Repúbli-
ca;

II — os Tribunais Regionais Eme
torais, se se tratar de candidatos a
Senador, Deputado Federal, Governa-
dor e Vice-Governador de Estado e
Deputado Estadual;

III — os Juízes Eleitorais, relativa-
mente aos candidatos a Prefeito, Vi-
ce-Prefeito e Vereador.

Art. 49 NO3 pleitos indlretos, a que
se refere o art. 189 da Constituição, o
prazo de clesincompatibilização é de 3
(três) meses,

Art. 59 Caberá a qualquer candida-
to, a Partidos Políticos, ou ao Minis-.
tério Público, no prazo de 5 (cinco)
dias, contados da publicação do pedi-
do de registro do candidato, impugná-
lo em petição fundamentada.

19 A impugnação, por parte do
candidato ou Partido, não Impede a
ação do Ministério Público no mes-
mo sentido.

1 29 Não poderá impugnar o regis-
tro de candidato o representante do
Ministério público que, nos 4 (quatro)
anos anteriores, tenha disputado car-
go eletivo, Integrado diretório de
Partido ou exercido atividades pont'.
co-partiderias.

a) até 4 (quatro) meses depois de
e !estados definitivamente de mas

inções:
1. os inelegíveis para 03 cargo, de
residente e Vice-Presidente da Re-
Ciblica especificados nas alíneas a 'e
do item II e, no tocante às demais

lineas, se se tratar de repartição
s,ública, associação ou empresa que
c pere no território do Estado;

2. os Comandantes de Distrito Na-
1, Região Militar e Zona Aérea;
3. o Procurador-Geral do Estado

til Chefe do Ministério Público Esta-
dual, os Subprocuradores-Geraie do
btado, bem como os membros do Mi-
dstério Público que desempenhem

I unções junto a Tribunais;
4. os Chefes dos Gabinetes %O 4

rnlitar do Governador',

6. os diretores de órgãos estaduais
ou sociedades de 'assistem:1e aos Mu-
nicipies;

6. os Secretários da administração
municipal ou membros de 'órgãos con-
gêneros;

bs em cada Estado:



Prefeito, o cancelamento do diploma
de candidato eleito, realizar-se-á nova
eleição dentro de 60 (sessenta) dias
após a publicação ou intimação da
decisão transitada em julgado.

Art. 22. Constitui crime eleitoral
a argüição de inelegibilidade, ou a
impugnação de registro de candidato,
feita com motivação falsa, ou gra-
ciosamente, por espirito de emulação,
mero capricho ou èrro grosseiro:

Pena: detenção de 6 (seis) meses
a 2 (dois) anos e multa de 20 (vinte)
a 50 (cinqüenta) vêzes o maior-salá-
rio-mínimo vigente no País.

.Art. 23. O Tribunal Superior Ele&
toral expedirá instruções para o pro-
cessamento do registro de (*adida.
tos.

Art. 24. Esta Lei Complementar
entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 29 de abril de 1970;
1499 da Independência e 82 0 da
República.

Datem M. Mata
Alfredo Buzaid
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39 O impugnante especificare
desde logo os meios de prova com que
pretende demonstrar a veracidade cio
alegado, arrolando testemunhas, se
fór o caso, no máximo de 6 (seis).

Art. 69 A partir da data. em que
- terminar o prazo para impugnaçao,

passará a correr, independentemente
de qualquer notificação, prazo idên-
tico para que o Partido, ou candida-
to, possa_ contestá-la, juntar do-
cumentos e requerer a produção de
outras provas, indicando rol de tem-

" temunhas, se fôr o caso, no máximo
n de -6 (seis) .

Art. 79 Decorrido o prazo para a
contestação, se não se tratar apenas,
de matéria de direito e a prova pro-
testada fôr relevante, a critério do
Juiz, ou do Relator, serão designaclue
os a (dois) dias seguintes para inqui-
rição das testemunhas do impugnan-
te e do impugnado, as quais compa-
recerão por iniciativa das partes que
as tiverem arrolado, independente-
mente de notificação.

§ 19 As testemunhas do- impugnais.
te serão ouvidas em uma só assenta-
da, no primeiro dia do prazo, e as do
impugnado, também em uma só as-
sentada, no segunde.

§ 29 Nos 3 (três) Aias suoseqüen-
tes, o Juiz, ou o Relator, procedera a
tôdas as diligências que determinas,
es officio ou a requerimento das"par-
tes.

§ 39 No prazo do parágraro ante-
rior, o Juiz, ou o Relator, poderá ou-
vir terceiros, referidos pelas partes ou
testemunhas como conhecedores aom
fatos e circunstâncias que possam in-
fluir na decisão da causa.

§ 49 Quando qualquer documento
necessário à formação da prova se
achar em poder de terceiro, o Juiz, ou
o Relator, poderá, ainda, no mesrau
prazo, ordenar o respectivo depósieo.

§ 59 Se o terceiro, sem justa causa,
não exibir o documento, ou não com-
parecer a juizo, será contra êle expe-
dida mandado de prisão e instaura-
do processo por crime de desobediên-
cia.

Art. 89 Encerrado o prazo da di-
lação probatória, nos têrmos tio arti-
go anterior, as partes, inclusive o Mi-
nistério Público, 'poderão apresentar
alegações no prazo comum de 2 (dois)

- dias.
' Art. 99 Terminado o prazo para ale-
gações, os autos serão conclusos ao
Juiz, ou ao Relator, no dia imediato,
para sentença ou julgamento do Tri-
bunal.

Parágrafo único. • O Juiz, ou Tribu-
nal, formará sua convicção pela livre
apreciação da prova, atendendo aos
fatos e circunstâncias constantes dos
autos, ainda que não alegados pelas
partes, mencionando, na decisão, os
que motivaram o seu convencimento.

Art. 10. Nos pedidos de registro de
candidatos a eleições municipais, o
Juiz Eleitoral apresentará a sentença
em cartório 3 (três) dias após a con-
clusão dos autos, passando a correr
dêsse momento o prazo de 3 (três)
dias para a interposição do recurso
para o Tribunal Regional Eleitoral.

1 9, A partir da data em que fôr
protocolada a petição de recurso, pas-
Será a correr, independentemente de
qualquer notificação ao recorrido, o
prazo de 3 (três) dias para apresen-
tação de contra-razões.

§ 29 Apresentadas as contra-razões,
ou decorrido o prazo sem elas, se-
rão os autos remetidos ao Tribunal
Regional Eleitoral imediatamente, in-
clusive por portador, se houver ne-
cessidade, decorrente da exigüidade
de prazo, correndo as despesas ao
transporte por conta do recorrente.

Art. 11. Se o Juiz Eleitoral nao
apresentar a sentença no prazo pre-
visto no artigo anterior, o prazo para
recurso só começará a correr após a
publicação da mesma por edital, em
cartório.

Parágrafo único. Ocorrendo a ha
peitese prevista neste artigo, o Cor-

regedor Regional, de oficio, apurar
o motivo do retardamento ' e propor
ao Tribunal Regional, se fôr o caso
a aplicação da penalidade cabível.

Art. 12. Recebidos os autos na Se
caataria do Tribunal' Regional, sere
autuados e apresentados no mesm
dia ao Presidente, que, também n
mesma data, distribuirá a um Relato
e mandará abrir vista ao Procurado
Regional pelo prazo de 2 (dois) dias

Parágrafo único. Findo o prazo, cor
ou sem parecer, os autos serão- eu
viados ao Relator, que os apresentar
em mesa para julgamento em 3 (três)
dias, independentemente de publica
ção em pauta.

Art. 13. Na sessão do julgamento
que se realizará de uma só assentada
feito o relatório, facultada a palavra
as partes e ouvido o Procurador Re,
gional, preferirá o Relator o seu voto
e serão tomados os dos demais jui
zes.

§ 19 Proclamado o resultado, o
Tribunal se reunirá em conselho para
lavratura • do acórdão, no qual serão
Indicados o direito, os fatos e as cir-
cunstâncias que motivaram o seu
convencimento.

§ 29 Reaberta a sessão, far-se-ão
a leitura e publicação do acórdão,
passando a correr dessa data o prazo
de 3 (três) dias para a interposição
de recurso para o Tribunal Superior
Eleitoral em petição fundamentada.

Art. 14. Havendo recurso para o
Tribunal Superior Eleitoral, a partir
da data em que fôr protocolada a pe-
tição passará a correr, independente-
mente de qualquer notificação ao re-
corrido, o prazo de 3 (três) dias para
apresentação de contra-razões.

Parágrafo único. Apresentadas as
contra-razões, ou decorrido o prazo
sem elas, serão os autos remetidos,
no dia seguinte, ao Tribunal Supe-
rior Eleitoral.

Art. 15. Tratando-se de registro a
ser julgado originexiamente por Tri-
bunal Regional Eleitoral, observado o
disposto no artigo 89, o pedido de re-
gistro cem ou sem impugnação, sere
julgado, independentemente de pu-
blicação de pauta, no prazo de 3
(três) dias.

Parágrafo único. O julgamento se-
rá procedido na forma estabelecida
no artigo 13, e, havendo recurs6 para
o Tribunal Superior Eleitoral, obser-
var-se-á o disposto no artigo 14.

Art. 16. No Tribunal Superior Elel-
toeal, os recursos sôbre registro de
candidatos serão processadose jul-
gados na forma prevista nos artigos
12 e 13.

Art. 17. Transitada em julgado a
decisão que declarar a inelegibilidade
do candidato, ser-lhe-á negado regis-
tro ou cancelado, se já tiver sido feita
ou declarado nulo o diploma, se já
expedido.

Art. 18. Os prazos-a que se referem
os arts. 59 e seguintes são peremptó-
rios e contínuos e correm em secre-
lana ou cartório, e, a partir da data
do encerramento do prazo para- re-
gistro dé candidatos, não se- suspen-
dem aos sábados, domingos e feria-
dos.

Art. 19, É facultado ao Partido que
requereu o registro do candidato con-
siderado inelegível dar-lhe substituto,
mesmo que a decisão passada em jul.
gado tenha sido proferida após o ter-
mo final do prazo de registro. Neste
caso, a, respectiva Comissão Executi-
va do Partido fará a escolha do can-
didato.

Art. 20. A declaração de inelegibi-
lidade de candidato a Presidente da
República, Governador de Estado ou
Prefeito Municipal não atingirá o
candidato a Vice-Presidente, Vice.
Governador ou Vice-Prefeito, assim
como a destes não atingirá aqueles.

Art. 21. Ocorrendo, após a 'eleição
para cargo de Presidente e Vice-Pre-
sidente da República, Governador e
Vice-Governador, Prefeito e Vice-
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Art. 19 E' concedida autorização à
The Yorkshire . Insurance Company
Limited, com sede em York, Ingla,
terra, para aumentar o captai desti-
nado às suas operações de seguro no
Brasil, de NCr$ 1.550.000,00 (um mi-
lhão, quinhentos e cinqüenta mil cru-
zeiros novos) para e/Cr$ 2.400.000,00
(dois milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros novos), conforme deliberação
de sua diretoria em reuniões xauim-
das a 7 de maio de 1969.

Art. 29 Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

DECRETO N9 66.505 — DE 28 DE

ABRIL DE 1970
Concede autorização a Sociedade Se

guradora Estrangeira para aumen
tar o capital de suas operações n
Brasil.
O Presidente da República, usand

da atribuição -que lhe confere o ar
tigo Si, item III, da Constituição, de
creta:

TRADUÇÃO

Graham e Arthur Joseph Swift. 2.
Que as assinaturas "Richard B. Gra-
ham" e "A.J. Swift" são dos pró-
prios punhos respectivamente dos te.
feridos Sir Richard Bellingham Ora-
ham e Arthur Joseph Swift, que co.
nheço pessoalmente. 3. Que o referis
do Sir Richard Bellingham Grahani
é o Presidente Substituto da meneio-
nada Companhia e que o referido Ar.
thur Joseph Swift é o Secretário da
mesma Companhia e são devidamem
te habilitados para aquê/e ato em
suas respectivas qualidades. Em tes.
temunho do que assinei a presente e
lhe afixei meu selo de oficie, na cie
dade de York, aos 23 de maio de mil
novecentos e sessenta e nove). (as-
sinado) Charles William Rotanson —
Tabelião Público, Cidade de York,
glaterra. (Estava a impressão em re.
lêvo do sêlo notarial. No verso, esta.
vaza as seguintes legalizações consu.
lares brasileiras:) N9 2.973.69 Re.
conheço verdadeira a assinatura te..
tro, do senhor ,Oharles William Robin.
son, tabelião público, em Yerk, Grã,.
Bretanha. E, para constar onde con.
vier, mandei passar o presente, que
assinei e fiz selar com o selo désse
Consulado Geral. Para que este do-
cumento produza efeito no Brasil,
deve a minha assinatura ser por seu
turno legalizada na Secretaria de Es-
tado das Relações Exteriores ou nas
Repartições Fiscais da República. —
Londres, 30 de maio de 1969. (assie
nado) Ovidio de A. Melo, Cônsul Ge-
ral (ao lado, constava:) T 54 C —
Recebi Cr$ ouro 6,00 — £ (Es.
lava a impressão de um carimbo do
Consulado Geral do Brasil em Lon-
dres, inutilizando selos consulares no
valor de Cr$ 6,00 ouro.) Secretaria
de Estado das Relações Exteriores —
Divisão Consular — Reconheço verde.
deira a assinatura de Ovidlo de A.
Melo, cônsul geral do Brasil em Lon.
dres. Rio de Janeiro, 25 de Milho de
1969. Pelo Chefe da Divisão Consular,
(assinado) Aurora Andrade. (Estavaa //21Orr,Si10 de um carimbo da Divi.
são Consular do Ministério das Re..'
laçtles Exteriores.) Por tradução eon,
forme: Rio de Janeiro, 4 de julho
de 1969. — Alfredo Oppenheim.

Eu, abaixo assinado, tradutor púe
blico e intérprete comercial juramen-
tado da idioma inglês nesta praça do
Rio de Janeiro, certifico que me foi
apresentado um documento exarado
no referido idioma, a fim de o tradu-
zir para o vernáculo, o que cumpri em
razão do meu oficio, como seeue:

TRADUÇÃO

(Papel timbrado da The Yorkshire
Insurance Company Limited, de
York, Inglaterra.) Extrato da Ata
de uma Reunião da Diretoria da The
Yorkshire Insurance Company Lima,
ted, realizada aos 7 de maio de 1969.

presente o seguinte. 1. Que, aos 23
de maio de mil novecentos e sessenta
e nove, na cidade de York, o anexo
extrato certificado de ata da reunião

- da Diretoria da The Yorkshire
o rance Company Limited realizada aos

7 de maio de mil novecentos e ses.
e senta e nove foi assinado em minha

presença por Sir Richard Bellingham

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emílio G. MÉDICI

Marcas Vinicius Pratini de Moraes

Eu, abaixo assinado, tradutor pú,
blico e intérprete comercial juramen-
tado do idioma inglês nesta praça do
Rio de Janeiro, certifico que me foi
apresentado um documento exarado
no referido idioma, a fim de o tradu-
zir para o vernáculo, o que cumpri em
razão do meu oficio, como segue:

(Papel timbrado da The Yorkshire
Lnsurance Company Limited, de
York, Inglaterra.) Extrato da Ata
de uma Reunião da Diretoria da The
Yorkshire Inturance Company Limi-
ted, realizada aos 7 de maio de 1969..
(Seguia-se em português:) A Direto-
ria da The Yorkshire Insurance Com-
pany Limited, 2 Rougier Street, York.
Inglaterra, no exercício dos poderes
que lhe são conferidos pelos Estatu-
tos dessa Cia., resolve: 1 9) aumentar
a partir de 19 de abril de 1969 o ca-
pital de sua Sucursal no Brasil de
NCr$ 1.550.000,00 para NCr$ 	
1.917.000,00 equivalente à correção
monetária de seu ativo imobilizado,
em cumprimento da Lei número 4.357,
de 16 de julho de 1964. 2 9) Autorizar
o seu Representante Geral para o
Brasil, Senhor Gerald Edmund Bar-
ley, e na sua ausência os seus pro-
uradores, a requererem e promove-
em perante as Autoridades Brasilei.
as quem de direito tudo e mie for
ecessário para tornar efetivo o au-

mento deliberado. (Continuava em
nglés:) Certificado como cópia fiel.
assinado) Richard B. Graham —
residente Substituto — (assinado) A.
• Swift — Secretário (Capeando o
eferido documento, estava a segutra
e certidão em inglês:) A toas quan
os a presente virem: Eu, Charles

William Robinson, Tabelião Público
evidarnente admitido e juramentado,
sidente e em exercício na cidade

de York, Inglaterra, certifico pela



Cinegrafista
A	 8 	 2	 900,00
B 6 	 j	 '700,00

Radiotecnico
A	 5 	 À	 900,00
B 10 	 	 '750,00
C	 15 	 	 650,00

Radiotécnico Auxiliar
A	 12 	 	 650,00
13	 20 	

..	 - A
d 450,00

Fotolaboratorieta	 .
A5 ***** „•-••********** „•••• ******** _. 	 a	 050,00
B 8 ***** •••••••• ***** • ************ ....a.eo 	 450,00

Impressor
4 	 	 650,00
8 	

•	

• 1150,00
Atividades Administrativas Gerais

Advogado	 2 	 a
Médico	 8	 L	 4
Escriturário

t	
5 	 _

10 • • . „........,. • ...... ***** • . ********* .....--.1,1
Á	 15 •......„.........••••• 	 ii .....j

20 •••..._..,.........„, ********************** IMtI 35 ••••••aa.ae	 ti

1.500,00
1.500,00

850,00
750,00
050,00
550,00
450,00
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(fe' guia-se em português:) A Direeo.
ria da The Yorkshire Insurance Com-

n
a. iy Limited, 2 Rougier tatreet, York,
alaterra, no exercido dos puderes

que lhe são conferid,as pelos Eatatu.
ter dessa Cia., resolva: 1 9) aumentar
a iartir de 19 de ateu de 1969 o ca.
Pit si de sua Sucursal no Brasil de
Na r$ 1.917.000,00 para Ner$ 	
2. 00.000,00, mediante a conversão em
eaeital das seguintes verbas: a) NCr$
42 711,86, saldo do lucro apurado e
;lã) transferido para a Inglaterra, re.
lativo ao exercício social de 1967, a
tit do de reinvestimento conforme o
ar igo número lee do Decreto Federal
do Brasil número 55.762, de 17 de te.
veeiro de 1965; b) NCr$ 440.288,14,
pa te do lucro apurado no exercício
se ial de 1968, não transferido para
a Inglaterra, a titulo de reinvesti.
m( nto conforme o artigo número 10
do Decreto Federal número 55.762, de
17 de fevereiro de 1965. 29) Autorizar

e o seu Representante Geral para o
Bi isil, Senhor Gerald Edmund Har.
tle a e na sua ausência os seus pro,
eu adores, a requererem e promove.
re e perante as Autoridades Brasile'.
ta a quem de direito tudo o que fôr
ne r,essário para tornar efetivo o au.
mi nto deliberado. (Continuava em
inelês:) Certificado como cópia fiel.
(rt 'sinado) . Richaxd B. Graham -
PI esidente Substituto - (assinado) A
J. Swift - Secretário (capeando o
re crido documento, estava a seguin-
te certidão em inglês:) A todos quan.
t•.; a presente virem: Eu, Charles
W nem Robinson, Tabelião Público
de vidamente admitido e juratnentado,
re idente e em exercício na cidade de
Yerk, Inglaterra, certifico pela pre.
Se ite o seguirite. 1. Que, aos 23 de
an d.o de mil novecentos e cessenta e
nc ve, na cidade de York, o anexo ex-
trato certificado de ata da reunião
de Diretoria da The Yorkshire Insu.
ra Ice Company Limited realizada aos
'7 de maio de mil novecentos e ses.
se eta e nove foi assinado em minha
pi 2sença por Sir Richard Bellinghara
Gaaham e Arthur Joseph Swift. 2.
Q te as assinaturas "Richard B. Gra-
ht m" e "A. J. Swift" são dos pró,
pi :os punhos respectivamente dos re.
te ridos Sir Ricluard -Bellingham Gra.
h: mi e Arthur 'Joseph Swift, que oo.
re teço pessoalmente. 3. Que o mie.
ri lo Sir Richard Bellingham Graham
é o Presidente Substituto da meneio.
ri wla Companhia e que o referido Ar,
ti ur Joseph Swift é o Secretário da
ir asma Companhia e são devidamente
h ,bilitados para aquêle ato em suas
ta spectivas qualidades. Em testemu-
n io do que assinei a presente e lhe
a ixei meu sêlo de oficio, na cidade
de York, aos 23 de maio de mil no.
v centos e sessenta e nove. (assina.
da) Charles William Robinson - Ta
bilião Público, Cidade de York, In.
g aterra. (Estava a impressão em
ri lévo do sêlo notarial. No verso, es.
h vam as seguintes legalizações cota
si lares brasileiras:) N 9 2.974 - Re.
e nheço verdadeira a assihatura re.
ti o do senhor Charles William Ro.
b aeon, tabelião público em York,
C rã. Bretanha. E, para constar onde
cenvier, mandei passar o presente,
q !.e assinei e fiz selar com o sêlo dês,
h Consulado Geral. Para nue êste
d )cumento produza efeito no Brasil,
d ;ve a minha assinatura ser por seu
a, amo legalizada na Secretaria de EB.

t: ,do das Relações Exteriores ou nas
I' ?partições Fiscais da República. -
Londres, 30 de maio de 1969. (assina.
de) Ovidio de A. Melo - Cônsul Ge.
r d (ao lado, constava:) T. 54 C -
recebi Cr$ ouro 6,00 - £ 2-12-6. (Es-
t vva a impressão de um carimbo do
Consulado Geral do Brasil em Lon-
dres, inutilizando selos consulares no
valor de Cr$ 6,00 ouro). Secretarie) de
E atado das Relações Exteriores - Di-
v são Consular - Reconheço verda-
deira a assinatura de Ovidio de A.
1\ Ielo, cônsul geral do Brasil em Lon.
dres. Rio de Janeiro, 25 de junho de
1169. Pelo Chefe da Divisão Consular,
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DECRETO N9. 66.508 - 28 te
Asam DE 1970

Autoriza funcionamento da Faculdade
de Ciências Econômicas e Adminis-
trativas de Presidente Prudente com
os Cursos de Ciências Contábeis e
Administração de Emprêsas.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III da Constituição e de
acôrdo com o disposto no artigo 47 da
Lei n9 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei número
842, de 9 de setembro de 1969 e tendo
em vista o que consta clo Processo

(assinado) Aurora Andrade. (Estava
a impressão de um carimbo da Divi-
são Consular do Ministério das Rela.
ções Exteriores.) Por tradução con.
forme: Rio de Janeiro, 4 de julho
de 1969. - Alfredo Oppenheirn.
(N9 18.327 - 22.4.70 - NCr$ 95,00)

DECRETO N9 66.506 - is 28 DR

ABRIL DE 1970

Declara de utilidade pública a Socie-
dade Dr. Bartholomeu Tacchint,
com sede em Bento Gonçalves, Es-
tado do Rio Grande do Sul.
O Presidente da República, usando

da atribuição que 1h6 confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atend6ndo ao que consta do processo
MJ-33.613 de 1968, decreta:

Art. 19 E' declarada de utilidade
pública, nos têrmos do artigo 19 da
Lei n9 91, de 28 de a,gaisto de 1935.
combinado com o artigo 1 9 do Regu-
lamento aprotado pelo Decreto nú-
mero 50.517, de 2 de melo de 1961, a
Sociedade Dr. Bartholomeu Tacchini,
com sede em Bento Goncalves, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emílio G_ MÉDIO'

Alfredo Buzaid
(N9 1.355-B - 23-4-70 - Ner$ 10,00)

DECRETO N9 66.507 - DE 28 to
Asam DE 1970

Autoriza funcionamento de Curso na
Faculdade de Ciências Econômicas
e Comerciais de Santos, no Estado
de São Paulo.
O Presidente da República usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acôrdo com o disposto no artigo 47,
da Lei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1968, alterada pelo Decreto-lei nú-
mero 842, de 9 de setembro de 1969,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFE-689-69, do Ministério da
Educação e Cultura, decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funcio-
namento do Curso de Administração
de Emprêsas da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas e Comerciais de San-
tos, mantida pela Sociedade Visconde
de São Leopoldo, em Santos, Estado
de São Paulo.

Art. 29 este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Estimo G. Saram
Jarbas G. Passarinho

(579 1.393-B --- 24.4.70 - NO"? 10,00)

Art. 29. este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1970:
1499 da Independência e 82 9 da
República,

Evitam G. anon
Jarbas G. Passarinho

(579 1.377-B - 24-4-70 - NCr$ 10,00)

II -- EMPREGOS

e Telecomunicações
Salário
1.500,00
1.300,00

1.100,00
900,00
800,00

n9 CFE-50-70 à Ministério da Educa-
ção e Cultura decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funcio-
namento da Faculdade de Ciências
Econômicas e Administrativas de Pre-
sidente Prudente, Estado de São
Paulo, com os Cursos de Ciências
Contábeis e Administração, de Em-
prêsas,

DECRETO N9 66.509 - DE 28 DE ABRIL DE 1970
Aprova Tabela de Empregos da Agência Nacional e respectiva escala salarial

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, decreta:

Art. 19 Ficam aprovadas, nos termos do artigo 59 do Decreto-lei n9 592,
de 23 de maio . de 1969, as Tabelas de Funções em Comissão e de Empregos
da Agência Nacional, anexas ao presente Decreto.

Art. 2.9 O pessoal admitido para os empregos criados no artigo ante-
rior terá o regime da legislação trabalhista.

Art. 39 A admissão para empregos de que trata êste decreto far-se-á
mediante concurso público de prova ou de provas e títulos.

§ 19 Prescindirá dessa exigência o aproveitamento dos atuais funcio-
nários da Agência Nacional.

§ 29 Serão extintos os cargos vagos, em decorrência do aproveitamento
previsto no parágrafo anterior.

§ 39 Aos funcionários que passarem para o regime da legislação tra-
balhista fica assegurada a contagem do tempo de serviço anterior, para
efeito de estabilidade.

§ 49 Os servidores de que trata este decreto náa) poderão afastar-se da
Agência Nacional para ter exercido em qualquer outro órgão de serviço
público.

Art. 49 O regime de trabalho será de 40 'quarenta) horas semanais,
excetuadas as categorias que tenham regime especial.

Art. 59 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1970; 149. 9 da Independência e 82. 9 da República.
Emiazo G. Meou

AGIeNCIA NACIONAL,
I - Funções rie COMISSÃO

8 Chefe de Serviço 	 	 750,00
3 Assessor . . 	 	 750,00

15 Chefe de Seção 	 • 	 650,00,
10 Assistente . 	 . 	 I	 550,00
6 Secretário de Redação 	 	 550,00
4 Secretário de Reportagem 	  , 	 ,	 550,00

15 Encarregado de Setor ou de Turma 	 	 350,00

Atividade de Divulgação
Redator Especializado 579

A	 60 	

	

90 	
Repórter Especializado

	

10 	

	

20 	 a

	

Tradutor Especializado 3 	
Locutor Especializado

	

. A	 4 	 A	 700,00
B 8 	 A	 600,00

Fotógrafo Especializado

	

A	 6 	 3	 '700,00
B 12 	 J	 600,00

Documentarista

	

A	 8 	 2	 750,00
B 12 	 A	 650,00

	

c	 18 	 	 500,00
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1tIotorista
A 10

B 20
Au::il'ar

A 10
15

C 20
30

DECRETO N9 66.510 - DE 28 DE
ABRIL DE 1970

Cria o Hospital de Guarnição de Ta-
batinga e dá outras providências
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III,,da Constituição, e
de conformidade/com o disposto no
artigo 46 do Def.reto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica criado o Hospital de
Guarnição de Tabatinga, com sede em
Benjamin Constant, Amazonas.

Art. V O Ministro do Exército
baixará os atos complementares ne-
cessários à efetivação dêste Decreto.

Art. 39 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

naifa° G. Má:net
Orlando Geisel

DECRETO N9 66.511 - DE 28-DE
ABRIL DE 1970

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério
do Exército.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, decreta:

Art. 19 E' declarado de utilidade
pública, Para fins de desapropriação,
de acôrdo com o artigo 69, combinado
com o artigo 59, alínea a do Decreto-
lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, o
Imóvel constituído de terreno com
314,11 metros quadrados e respectivas
benfeitorias, situado na Vila Cente-
nária, antiga Rua 12 de Outubro nú-
mero 20, em Cajazeiras - PB, de
propriedade de Benedito Jucá de Sou-
za e sua mulher.

Art. 29 O imóVel a que se refere
O artigo anterior destina-se ao Minis-
tério do Exército.

600,00
500,00

600,00
550,00
500,00
450,00

Art. 3° Fica o Ministério do „Exer.
cito autorizado a promover a desapro-
priação em aprêço, correndo as res-
pectivas despesas- à conta dos recursos
do Fundo do Serviço Militar.

Art. 49 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República,.

Emalo G. Mime/
Orlando Geisel

-
DECRETO N°66.512 - DE 28 DE

ABRIL DE 1970	 •
Declara de utilidade pública, para

fins de desapropriação, uma área
de terra destinada a instalação de
uma tôrre de microondas, no mu-
nicípio de Olimpia, Estado de São

O Presidente da República, usando
da atribuição- que lhe confere o arti-
go 81, item III, da -Constituição, ten-
do em vista o disposto nos artigos 59,
letra "h", e 6 9 do Decreto-lei n9
3.365, de 21 de junho de 1941, de-
creta:

19. E' declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
um terreno destinado à instalação de
uma tôrre de microondas pela Com-
panhia Telefônica Brasileira, com a
área de 2.500m2 (dois mil e quinhen-
tos metros quadrados), em cujo cen-
tro geométrico está instalada uma
estação topográfica donde se avista
a cidade de Colina, no rumo de 78900'
NE, a cidade de Cata,nduva, no ru-
mo de 139 00' SE e a cidade de São
José do Rio Prêto, no rumo de 849,00'
SO, a ser desmembrado de maior por-
ção de propriedade do Sr. Firmino
Ruii, situado na Estrada Municipal
Olímpia - Laranjeiras, sln 9, junto e
após o terreno onde está instalada a
tôrre da TV Tupi - Canal 4, em
Olímpia, Estado de São Paulo.

Art. 29 . O aludido terreno tem o
formato quadrangular e apresenta as
seguintes características: mede 50,00
m (cinqüenta metros) de frente pa-
ra a Estrada Municipal Olímpia -
Laranjeiras, no azimute de 69930'
NW; pelo lado direito faz uma defle-
xão de 90900' à direita, mede 50,00m
(Cinqüenta metros) no rumo de 209
30' NE, confronta-se com terreno
remanescente de. propriedade do Sr.
Firmino Ruiz; pela linha dos fundos
faz uma deflexão de 90900' à direita,
mede 50,00m (cinqüenta metros) no
rumo de 69 930' SE, confronta-se com
o terreno remanescente de proprie-
dade do Sr. Firmino Ruiz; pelo ia&
esquerdo faz uma deflexão de 90900'
à direita, mede 50,00m (cinqüenta
metros) no rumo de 20930' Sw, con-
fronta-se com o terreno onde está
Instalada a tôrre da TV Tupi - Ca-
nal 4 de propriedade de quem de di-
reito e, finalmente, faz uma defle-
xão de 90900' à direita, tudo de acor-

do com a planta SK-6193, constante
do processo n9 854-70, do Ministério
das Comunicações.

Art. 39. Fica a Companhia Tele-.1
fônica Brasileira autorizada a pro-
mover a desapropriação do referido
terreno na fornia da legislação vi-

gente, com setis)recursos próprios.
Art. 49 • Nos têrmos do artigo 15

do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de ju-
nho de 1941, modificado pela lei n,
2.786, de 21 de maio de 1956, a desa-
propriação é declarada de caráter
urgente, para dfeito de imediata imis-
são de posse.

Art. 59 . Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emiti° G. Minn
Hygino C. Corsetti

DECRETO N9 66.504 - DE 28 DE ABRIL DE 1970
Reclassifica cargo em comissão, transforma funções gratificadas em cargos

em comissão, cria e suprime funções gratificadas no Quadro de Pessoal
do Ministério da Educação e Cultura, .e dá outras providências.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o artigo 181, itens
II e III, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e o artigo 19
do Decreto n9 64.1356 de 25 de fevereiro de 1968, decreta:

.Art. 19 Ficam transformadas em cargos de provimento em comissão, na
forma do anexo, para atender à efetiva instalação da Inspetoria-Geral de
Finanças, as funções gratificadas transferidas para o Quadro de Pessoal
- Parte Permanente - do Ministério da Educação e Cultura, pelo Decreto
n9 62.580, de 22 de abril de 1968.

Art, 29 Fica reclassificado "no símbolo 2-C o atual cargo em comissão,
símbolo 4-C, de Diretor da Divisão de Administração Financeira, da Ins-
petoria-Geral de Finanças, a que se refere o artigo 3 9 do Decreto n9 62.345,
de 4 de março de 1968.

Art. 39 Ficam criadas, no Quadro de Pessoal - Parte Permanente -
do Ministério da Educação e Cultura, e classificadas, provisóriamente, as
funções gratificadas constantes do anexo, previstas no. Regimento da Ins-
petoria-Geral de Finanças, aprovado pela Portaria n9 3.110, de 12 de março
de 1970, do- Ministro da Educação e Cultura.

Art. 49 São suprimidas, no Quadro de Pessoal - Parte Permanente -
do Ministério da Educação e Cultura, as funções gratificadas relacionadas
no anexo, da antiga Divisão de Orçamento, do Departamento de Adminis-
tração, classificadas pelo Decreto n9 49.593, de 27 de dezembro de 1960,
e as que foram transferidas para o mesmo Quadro de Pessoal pelo Decrete
n9 62.580, da 22 de abril de 1968.

Art. 59 A despesa com a execução dêste Decreto será Custeada pelos
recursos orçamentários próprios do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 69 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1970; 1499 da Independência e 82 9 da Republica.
Emirao G. MÉracr
Jarbas G. Passarinho

A N E

MINISTERIO DA EDUC
Quadro do Pessoal -

INSPETORIA-GERAL

X O

AÇAO E CULTURA
' Parte Permanente
DE FINANÇAS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO Nova

7

Denominação
Cargos
• ou
Funções

Cargos
ou

Funções
Símbolo Denominação Símbolo

••n

1 1

1

Diretor da Divisão de Administração Fi-
nanceira 	

Contador-Secciona 	
Chefe da Turma de Créditos e Empenhos

Cargos em Comissão

Diretor da Divisão de Administração Fi-
nanceira 	

Diretor da Divisão de Contabilidade 	
Diretor da Divisão de Auditoria 	

2-o
2-a
2-a

Funções Gratificadas

Assessor do Inspetor-Geral de Finanças
Secretário do Inspetor-Geral de Finan-

1-•

ças 	 	 7-a

Divisão de Administrnção Financeira

1	 Secretário do Diretor 	 	 9-,
2	 Assistente do Diretor 	 	 2-r

1



o

1

Cargos
ou

Funções
Sáribodo

É

Cargas 1
011

Funçõez

Drnanduação

Assessor do Diretor 	 ,, •
Secretário do Diretor 	
Chefe da Seção de Execução 	
Chefe da Seção de Contrõle 	
Auxiliar do Diretor 	
Encarregado da Turma de Administração

} Chefe da Turma de Escrituração 	
Chefe da Turma de Serviços Auxiliares!

1

Cakos

PuNcr4e11

1 

Símbolo

•••n•nn •••n••

Cargos

Funções II

É
1	 Encarregado da Turma de Pessoal e Ma-r

I	 teria] 	
1	 ! Encarregado da Turma de

I Auxiliares 	

Denominação	 Símbolo

Atividades¡
1	9-P

•
	 9-1!,

3
1

2-r
11-r
4-r
4-r

15-r
15-r
5-r

16-r 1
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da Pessoal — Parte Permanente

INSFETCKIT,A-C=AL Dr FINANÇAS •••••••,..

SITUAÇÃO NOVA

Drnmrdnaç:.3
	 Símbolo

DWsdo de Auditoria,

Secretário do Diretor 	
Assistente do Diretor 	
Auditce
Chefe da Seção de Auditoria
Chefe da Seção de Contrôle e Registros

Serrkv d Administraçáo

1	 F Chefe 	

1
1

1.
2

243

Chefe da Seção Orçamentária 	 24,
Chefe da Seção Finan....mira 	

Divisão de Coatabiltdade

Secretário do Diretor 	 rf-P
Assistente do Diretor 	 2-r
Chefe da Seção de Escrituração 2-r

4F•

Chefe da Seção de Análise 	 •	 • • 2-0

Quadro do Pessoal —
INSPETOR/h-GERAL

Parte Permanente
rrnsrrçAs

5I2UAO40 AI. z ntOt
	 52TDA00 Ncr,-s

' ECRETO No 66.485 — DE 24 DD
ABRIL DE 1970

Disp se sôbre documentos e procedi-
nu ntes para despacho de aeronaves
eir serviço internacional,
(P iblicado no Diário Oficial — Se-

g. () 1 — Parte I, de 27 de abril de
W70.

Retificação
Ne página 3.043, 29 coluna, no ar-

tigo 1.9, onde se lê: ...Saúde dos Por-
tos, iz)lícia. (ilegível), Receita Federal
• De )artamento de (legível) Civil —
Leia. se: ...Saúde dos Portos, Policia
Fede •al, Receita Federal e Dhparta-
Inen'o de Aviação Civil,

Na 41 Coluna, no artigo 40, Onde
ee lê ...Não será exigido passaix* ou
visto — Leia-se: ...Não será exigido
Das& porte Ou visto.

No parágrafo 19 do artigo 61, —
Onde se lê: ...Responsabilid..de do
kilegt41) — Leia-se: ...Responsabi-
lidade do transportador.

DECRETO N9 66.492 — D:5 24 ma
mon. re 1970

Altera a constituição dos Comandos de
Apoio, baixa o Regulamento asses
Comandos e dá outras providências

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção I — Parte I, de 27 cio abril

de 1970)
Retificação

Na página 3.045, 21 coluna, no
Regulamento anexo ao Decreto, no ar-
tigo 19, onde se lê:

... Unidades Operacionais de Toraa
Aérea Brasileira.

Leia-se:
... Unidades Operacionais da Fôrça

Aérea, Brasileira.
Na 49 coluna, no artigo 99, onde

se lã:
Art. 99 a Seção Planejamento....

Leia-se:
Art. 99 a Seção de Planejamento,—
Na página 3.046, 39 coluna, no arti-

go 42, onde se lã:
... Do Corpo de Oficais da Aero-

náutica da Ativa,...
Leia-ser

... Do Corpo de Oficiais da Aero-
náutica da Ativa,...

Na Mesma coluna, no artigo 44, on-
de se lê:

... Assessor do Comandante do
Couraçado de Apoio...

Leia-se:
... Assessor do Comandante do

Comando de Apoio...

DECRETO N9 66.493 — m 24 ine
DZ 1970

Redistribui, com o respectivo ocupante,
para o Quadro de Pessoal — Parte
Especial — do Ministério da Maris
nha, cargo originário do extinto Ser.
viço de Assistência a Menores (Qua-
dro Extinto — Ministério da Justi-
ça) e dá outras providências

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção I — Parte I, de 27 de abril

de 1970)
Retificação

Na página 3.047, 19 coluna, no arti-
go 19, onde se lê:

Extinto Serviço de Assistência 11
Menores, do Quadro Extinto do Mi-
nistério da Marinha,...
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Leia-se:
... Extinto Serviço de ~mia a

Nenores, do Quadro Extinto do Mi-
nistério da Justiça,....

DECRETO N9 66.a94 -- az 24 em
Lean. re 1970

Retifica o Decreto n9 433.595, de 6 de
novembro de 110_8 e o Decreto nú-
mero 65.630, de 24 de outubro -de
1969, que dispõem sbbre o enquadra-
mento dos Servidores do Midetério
da Marinha, benefidados pelo Imre:a-
grafo único do artigo 23, da Lei ad-
mero 4.059,, de 11 de junho de 1962

•e dá outras providências
publicado no Dffirio Oficial - Se-

ção I - Parte I„ ele 27 de abril
de 1970)

Retiffisaçdo
Na página 3.041, 2a enluta, na ali-

nea "b" do artigo 1 9, onde se lê:
B)... os respeetives ocupantes:
Deusarina de Jesus Pinto de Paula,

'José, Castro Barbosa e Nayde de Lima
Alencar,...

Leia-se
B)... os respectivos ocupantes:
Deusarina de Jesus Pinto de Paula,

dasell Castro Barbosa e Nayde de Lima
Alencar,...

rRESIVÉNCIS
DA

REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAC

DE PESQUISAS
Retitioaçdo

dqa ~lua 2-836 la 1
D'eftrio Oraste/ de Á de ebill de '1970,
logo após o Decreto de ~nato Reginode Carvalho, inclua-se, por tez eido
omitido, «Presidência da República -
'Conselho Nacional de Pesquisas", co-Imo titulo dos Decretos do Professar
João Paulo dos Reis Vellozo, e doDr. Jozé Pelado' Ferreira.

:MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETO DE 23 DC ABRIL

DE 1970
0 Presidente da República, no uso

de suas atrOsuições legais, resolve
Numa: •

De acareio com os artigos 69 e 19, da
Lei a's 4.878, de 3 de dezembro de
195, cltemeda peia Lei n9 1.038, de
2 de março de 1973
Para exercerem o cargo de /aspe-

ter de Policia Federal, código
PP-02 -21-A, da Quadro de Pela-nal

Prete Permanente do Depastamen-
to de Policia Federal do =Mistério
da Justiça, os Bacharéis em Direito:,
1. nanem° de Renas Lana

2. latelma Manoel Ratenceert Oca-
taeo

3. José Antonio Helan
4. Márcia Donsetila Benevides Lla-aa
5. Vinadimir Sérgio Reale
G. Eduardo Henrique de Almeida
V. V7andir Leite da Silva
3. Geove Lemos Care,-asante
9. Lraii Carles de Oliveira

:fl. Ayrton =ma= Sfeterles
11. Ri=do Cerdeso Costa Mais
12. Ary Brandão de Oliveira

' 13. Joselita Viana e Silva
14. Odete Pacheco de Almeida
IS. Serra 71latiel
:3. Jec..5 Merca:no Silva R....."lo
17. 19'deis Pealo Demita
Z3. Ceieredo dos Szaas SentLeae
/9. Premam Ma:tanto Ndiareea e-
ra. Jorge Aaselmo Barrias
121. Paulo Watanabe
22. Maria Christina Cascaes Dourado
23. João Batista Campe/o
94. Lida Margarida Ferraz Pinheiro
20. Alberto Leoveaildo topes

23. João Ricardo Loez.-la
27. Pedro Guedes da Costa
28. Paulo Gomes de Souza
29. Mauricio Martins	 - --
30. Carlos Roberto Lobo do Elbu-

querque
31. Roberto Felipe de Araujo Peta
32. Otto de Oliveira
33. David Sanes
34. João Petieta Xavier

Brasília, 28 de abril de 1970;
1e99 da Independência o ar fa
República

Enfaro G. 1VIÉtem
ilZfredo Buzaid

• MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETOS DE 28 DE AERIL

-	 DE 1970
O Presiderae da Repúblice, reaolve

Exornam:
De Membro da ContaCD en Premo-

ç5es de Oficiais, o General-de-Brigada
Edgaaxi Bonnecaze Ribeiro.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 039 da
República.

Eadiao G. Mama
•Orlando Geiset

O Presidente de It...aaca resolve
DESIGNAR:

De acôrclo com o artigo 79 do Decreto-
lei ra9 ,657, de 2 de uLho de 1269
Para ficar à disposição do Govêrno

do Distrito Federal, a fim de prestai
serviços no Esta-Po-Maior da Policia
Militar, o Tweente-Coronel da Arma
de Cavalaria Armando Pinheiro Bar-roso.

Brasília, ,n de abril de 1973-,1499 da radependamia e e39 daRepública.
&Ma° G. 2Z:iras
Orlando Geisel

O Presidente da República =sere
Dmemea.:

De acordo vem o 2 19 do artigo 69 eit,Decneto-:,si a? 527, de 2 de eraho
19,30
Para ficar à dieposlea"o do Govérnodo t'ado de Sergipe, A fim de enatar

o cargo de Comandante da Paliais Mi-
litar daquele Estado, o Major da Arma
de Infantaria Jota Carlos da Costa
Albuquerque.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Indepeedencia * 39 da
República.

Eivihao G. Mance
Orlando Geisel

4

Etre:calme= Agla-e da Pou., LI-
Eia

Secretário alerto Tanen, Sul:rasto
da Divisão da Bacia do Prata e Chi-
le, Miniatéxio das Releeões Exterio-
res.

•Bansilia, 23 de abril de 1970;
149v da Independanaa e 222 da
República.

Exaláza G. -,m_tnex
raario Weeten Barbo=

O Presidente da República rszolre
• DESIGNAR ;

Bem teae= para o Tesa= nacional,
a seguinte comitiva piem acame-Na-
lo ao Chuí, par ousia, do encontro
eme manterá c= Sua Ext ecia o
Senlan Jaree Penlee co Axeco, Presi-
dente da República Orientai do Uru-
guai, no dia Li de meio de 1272:

Embaiam:der Vairld Gaason Alves
Barboza, Ministro de Estado eae eee-
leções Extealerer

Coronel Mala; 'David Andreazza,
Ministro de Estado dos Transportes;

Doutor Leiz Fernando Carne Lima,
Ministro de Estado da Agricultara;

Professor Antonio Dias Leite eu-
nior, Ministro de Estado das Minas e
Energia;

Coronel José Costa Cavalcanti, Mi-
nistro de ratado do InteMme

O Presidente sia Repialica reolve
NOITEAR:

De acarar) cosa o ar, 54, da Lei inia
mero .4.448, de 29 de outubro de
1964, modificado pela Lei 7S, 5.074,
de 22 de agõsto de 1956 e pelo De-

-ereto-lei 219 303. de 28 de fecerdro
de 1987 (Lei de Promoções de Off^
d ais)
Membro da Comissão de Promoções

de Oliniale, pelo prazo do 1 (=) ano,
o General-de-Brigatia remando Bel-
net Bethlma.

Brasilia, 28 de abril de 1710;
1499 da Independência O f.:7
República.

~no a Mama
(»tendo Geisel

O Presidente da Repiltaita reetlee
iliseatmurn:

De acêrdo com o artigo 29 do Rogula-
~ da Comistdo de ,Frot-.4012 do
~ais, aprovado pelo Dearcto afe-
mero 39.345, de 11 de lanho de 1953
Para Membro da 0=icsão de pro-

moções de Oficiais, pelo pr=o de 3
(tuá) ano, a contar de 18 de estro
de W69, o General-de-Ilaso Inten-
dente flyrskezro Ilenc;."-ta
Xexéo.

Breai/ia, 23 de ebril tb :970;
easveamt---e-a-•

República.
latizo O.le7er.--ica
Orlando Geisel

O Presidente da Itepabliea relve

De acôrdo com o artigo 29 do Regula-
de de Prea-e.U.s de

Oficiais, aprovado peio .aeae o nú-
mero 39.345, de 11 de junho de 1953
Para "PTY,bro da Coreigsão de Pro-

moções de Oficiais, a contar de 13 de
abril de 1952, o Gmeralale-Engada
Veterinário Stoessel Guimarães Alves.

Brasília, 28 de abill de 1973;
Ma da Intleeeiraancia ena da
República.

mit= a alamos
Orlendo Getad

O Presidente
EMIGRAR:

Fen face da conetituiçao pelo Co-
=lhe linearevernamenial Coordena-
can (SIC), nos téznans da recomen-ante eceetente do item (ia da -alí-
nea a do inciso IV da "Ala de Bra-
sília" de um Gamo de Pesites para
considerar cem amplitude, no âmbito
da Bacia do Prata, os temas do re-
curso água, e tendo em vista a deci-
são do mesmo Comitê de convocar
uma reunia) ele:anima a realizar-
se em Rrasilia a partir de j.43 de
maio próximo

Representantes do Brasa:
Embaixador Lauro Escorei Rodri-

gues de laeraes, Secretário-Geral
Adjue a para Assuntos Americanos,
Ministério das Relações Exteriores

General Amyr Borges Fortes, Di-
retor ia Eletrobrás;

Professor Mauricio Joppert da Sia
va, a título peumaa

Proferem Augusto Resende Bodin,
Cena:ator Juriclico, Ministério das
Relatam Exteriores;

Professor Paulo Mendes da Rocha,
Cão da Bacia do Parmá-lCara-
rial;

Cm:saltear° Sirizao Pentes IZegma-
za, Chefe da Ditzlo da Ete....e,
Prata e Chile. Ministério das Reler
ções Exteriores;

Conselheiro João Hermes Pereira
ao Araújo, Embaixada do Brasil 2,n1
Buenos Aires;

Professor Benoit de Almeida Vi-
ta:aia Diretor da Diaieao de Águas,
Secretaria de Caras Patas do
ta° de São Pealos

Tenente-Om.mael Osvaldo Manas
Caea, Ccmelho de segurança

Engenheiro Ernesto Roessier, Ele
trobrás;

-

Engenheiro José Pacheco da Veiga, P
Departamento Nacional de Aguas e
Energia, lvlinistério das Minas e Ener-
gia;

Engenheiro • Geraldo 'eeira de
Souza, Departamento Narennal de
Aguas e Energia, Ministério das Mi-
nas e Energia;

Engenheiro Afonso Reralques Fur-
tado Portugal, Departamento Nado- II
nal de Portos e Vias Navegáveis; 	 dê

21INISTÈMO
DAS RELAÇõES

EXTERIORES

DECRETO DE 28 DE ABRIL
DE 127e

da República resolve

General-de-Brigada João Baptata
de Oliveira Figueiredo, Chefe do Ga-
binete Militar da Preeldênc/e, da Re-
pública;

Doutor João Leitão de Abreu, Mi-
nistro reareardinario para Aseeentas

•do Gabinete Civil da Presidência da
República;

General-de-Brigada Carlos Alberto
da Fontoura, Chefe do Serviço Nado-

do Informações;
Senhor Mater Peraoehl Emaelloo,

Governadas do Eztade do Rio Grande
do Sul;

Gerieral-de-Exército Breco Bezaes
poetes, Comande ete do 111 Ezéatato;

Senhor Luiz Lesivas Rasei= Pacto,
,Embaizadar do Brasil em Montevi-
déu;	 •

• Embaixador André Teixeirii de Mes-
quita, Chefe do Cerimonial do IVII-
rlstério das Releçaes Exteriores;

Brigadeiro-do-Ar lamardo Teixeira
Calle res, Comandante Interino da 5%
Zona Aérea;

General-de-Brida Walter Pires de
Carralho e Albuquerque', Chefe do
Draue,, &emento de Policia Federal;

Centra-Alieliante Herick Marques
Cemandante do 5 9 Distrito

reara;
Ministro Alarico Silveira Júnior,

Chefe da Assessoria de Imprensa e
de Reirçôes Palancas do Mini-&10
das Rea.a~ Exteriores;

l'eaueirtra Arteur Gouvéa Portela%
Chefe do Serviço de Demarcação de
Fronteiras do Ministério das Rela-
tiões Extericres;

Calmai Placardes de Oliveira Figuei.
selo Fatia Subchefe , do Exército de
Ga'zdnete Militar da Presidência da
Reetblica;

ecronei-Aviedor Clóvis Pavan, Sub-
ehefe da Aeronáutica do Gabinete'Me•
litar da PresidênciaRepablicee

Coronel OStO do Zaedezra, as-
sistente-Secretário do Chefe do Ga n
Verte alTaaar da 'Pres:anela da ae-
enlate

CapitacadeaVler-e-Guerra Thelmo
Dutra de Rezende, Subchefe da Ma-
etcha do Gabinete Militar da Pré.

emacie da Reanblica;
Secreffrio Jo.,o Carlos Pessoa Pra.

.V..-..behete do eleaniete Civil da
residência da República;
Doutor Sérgio Nogueira aatdai, rea.

cretário Partia:ror do Peat:Mente da
Reer.taaa;

Doutor Roberto Nogueira Médici,
Secretário Particular para Assuntoa
Eeperreals do Preáidente da Remia

-.
Ministro Jorge D'Escragnolle Taue
a,y, Chefe do Cerimonial da Pre&ii
nela da República;



PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
— MENSAGENS
In; 2.943-70 — N9 73, de 28 de abril de 1970. Submete ao Senado

Federal a designaçao do Doutor OLAVO BILAC PINTO
para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal
Federal. (Enc. ao S. F., p/intermédio da SAP, em
28-4-70).

P.i. • 2.944-70 — N 9 74, de 28 de abril de 1970. Submete ao Senado
Federal a designação do General-de-Exército AURÉLIO
DE LYRA TAVARES para exercer a função de Embai-
xador Extraordinário e Plenipotenciário do Brasil junto
ao Govêrno da República Francesa. (Enc, ao s. F., por
Intermédio da SAP, era 28-4-70).

e- MINISTÉRIO DO INTERIOR
Exposição de Motivos

2.595-70 — 1•19 3-GM/BSB, de 16 de abril de 1970. Homologação
cio afastamento co Pais, do Doutor JOSÉ EDUARDO DE
OLIVEIRA PENNA, Diretor do Banco Nacional de Habi-
tação, nas condições que menciona, no período compre-
endido entre 31 de março e 4 de abril do corrente ano.
— "Autorizo. Em 27-4-70". (Rest. ao M. Interior, em
28-4-70).

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

69/PG4/1, de kt de abril de 1970. (Publicado no
Diário Ofitio/ de rn de abril de 1970, à página 4.053, ta
e r colunas).

Retificação
Onde se lé:

`... Nelson Batista — QM-55/801, do..."
Leia-se:

... Nelson Batieta	 64X-35/091, £10..„.?

• • Portaria
IR 2.850-70 —
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(

Cor ,nel Octávio Pereira da Costa,
Assess )r Especial de Relações Públi-
cas d t Presidência da República;

Cor mel Miguel Pereira Manso Neto,
Asses: or Especial da Presidência da
Rep d' lica;

Doi tor Carlos Machado Fehlberg,
Secee 4rio de Imprensa da Presidência
da R pública;

Gol selheiro Sizínio Pontes Noguei-
ra, Chefe da Divisão da Bacia do
(Prete e Chile do Ministério das Re-
laçõe Exteriores;

Tei ente-Coronel Léo Guedes Etche-
govei

Ser :etário Alberto Vasconcellos da
Goste e Silva; ,

Me !or Lauro Caminha Fiúza Lima;
Ma1or .Toubert de Oliveira Brida;
Mr for Luiz Carlos de Avellar Cou-

tinbc ;
Mt !ror José Comes;'
Ca aitá,o Antonio Augasto Brasil

Cal' 3
Ca itão Pioro Ludowico Gobatto;
Ca 'não Fernando de Barros e Aze-

Vedo
Cs oitão Roberto Schifer Bernardi;
CE nitão Antonio Luiz Rodrigues

Fora eca:
CÉ. nitão Fernando Infantini;
Se;retário Arnaldo Abílio Barreira

Oed '3/ Cravo.
asília, 28 de abril de 1970;

1499 a Independência e 63 9 da
Rep iblica.

eivilmo G. MÉDIO/

Mário Gibson Barboza

O Presidente da República Federati-
va lo Brasil, na qualidade de Grão-
Mes fre das Ordens Brasileiras, resolve

ADMITIR

Nos. têrmos do Decreto n() 51.69'7, de
5 de fevereiro de 1963

o Quadro Suplementar da Ordem
de Rio Branco, no anui de Grã-Cruz,
Stu Excelência o Senhor Yaw Bamful
Tu kson, ex-Embaixador da República
de Gana no Brasil.

I rasilia-, 28 de abril de 1970;
149 da Independência e 829 da
Re Ablica.

Emitto G. Mina
Mário Gibson Barboza

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETOS DE 28 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n 9 184,
de 9 de abril de 1970, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil, resolve

READAPTHE

No Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente — da Universidade

Federal do Pará
De acôrdo com o artigo 64 da Lei nú-

mero 4.242, de 17 de julho de 1963
No cargo de Oficial de Administra-

ção, código AF-201.12-A, Yvette Mar-
ques de Araújo, ocupante do cargo de
Auxiliar de Bibliotecário, EC-102.7.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 1329 da
República.

Estimo G. MÉDeoe
Jarbas G. Passarinho

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n9 200,
de 13 de abril de 1970, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil, resolve
• READAPTAR:

No Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente — da Universidade

Federal da Bahia
De acôrdo com o artigo 43 da Lei na-

mero 3.780, de 12 de jadho de 1900
No cargo de Escrevente-Datilógrafo,

AF-204.7, Glória do Espírito Santo
Costa, ocupante do cargo de Servente,
GL.104.5.

Brasília, 28 de abril de 1970;
1499 da Independência e 82 da
República.

Emílio G. WDIOI
Jarbas G. Passarinho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 27 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado da Justiça,
usando de suas atribuições, resolve:

N.9 79-B — Conceder dispensa a Ser-
gio Luiz Monteiro Salles das funções
de ,Oficial de seu Gabinete, a partir
de 19 de maio. — Alfredo Buzaid. •

O Ministro de Estado da Justiça,
no uso de suas atribuições legais, e

Condiderando a necessidade de dis-
ciplinar o procedimento a ser ado-
tado pelos órgãos integrados na estru-
tura administrativa do Ministério da
Justiça, no que se relaciona com a
disposição contida no art. 176 do De-
ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, resolve expedir a seguinte

ORDEM DE SERVIÇO N9 1

I — Os órgãos que compõem a
estrutura básica do Ministério da Jus-
tiça sômente considerarão consultas
relativas aos serviços compreendidos
em sua competência setorial, na for-
ma prevista nos respectivos regimen-
tos internos, as quais serão respondi-
das pelo Secretário-Geral, Inspetor-
Geral de Finanças, Diretores de De-
partamentos e Chefes de Serviço, res-
salvados os assuntos de caráter sigi-
loso e desde que comprovado o legi-
timo interêsse do consulente.

Et — As eonsultas que versarem
sôbre a compreensão e aplicação dos
textos legais ou regulamentares em vi-
gor, após receberem a devida instru-
ção por parte dos órgãos próprios,
serão encaminhadas à decisão do Mi-
nistro de Estado da Justiça, através
da Consultoria Jurídica que, em seu
parecer, observará, rigorosamente, o
seguinte:

a) a sua pertinência em face das
atribuições constitucionalmente confe-
ridas aos Podêres do Estado;

b) o interésse legítimo de seu sig-
natário, cabalmente demonstrado;

c) o seu cabimento, à vista da área
da competência reservada a esta Se-
cretaria de Estado.

III — Esta Ordem de Serviço entra
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 1970. —
Alfredo Buzaid.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

Ata da 161N Sessão (Ordinária) ao
C'oneelho Administrativo de Defesa
rconbinfoa

os dois dias do mês de abril de
noVecentos e sebenta, neata cada-

de do Rio de Janeiro — Estado da
Guanabara, no décimo andar do pré-
dio número vinte e três, da Rua De-
bret, onde funciona o Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica
(CADE), reuniram-se os membros do
Conselho, às quinze horas, sob a pre-
sidência do Senhor Conselheiro-Pre-
sidente Tristão da Cunha, com a pre-
sença dos Senhores Conselheiros Raul
de Góes, J. C. de Mendonça Braga,
Gratuliano Brito e Geraldo de Rezen-
de Martins, bem como o Senhor Pro-
curador-Geral Doutor Vicente Tourie
nho. Verificou-se o "quorum". roi
lida e aprovada a Ata da sessão ante-
rior (166 de 13 de março de 1970) e
Prosseguindo no julgamento do Pro-
cesso n9 20.074-70. interrompido na
sessão anterior, o Senhor Presidente
passou a palavra ao Conselheiro Gra-
tuliano Brito, que leu o seu voto, con-
cluindo por negar sua aprovação ao
Projeto de Resolução proposto pelo
Conselheiro Mendonça Braga e, ao
mesmo tempo, requereu a volta do
processo à Procuradoria-Geral, para
novo parecer e nova apreciação por
parte do Relator e deamis pares que
tinham apreciado tão-sômente a ex-
posição inicial de fólhas 1-5, coffsubs-
tanciando simples dúvida e conse-
qüente consulta a éste Conselho. Em
seguida o Conselheiro Mendonça Bra-
ga pediu a palavra e, após ler novas
considerações sôbre a matéria, reque-
reu que, antes de o 'Conselheiro Ge-
raldo de Rezende Martins se pronun-
ciar, fôsse feita conferência dos • votos
já proferidos. Tomado a palavra o
Senhor Presidente, resolveu Sua Ex-
celência modificar o seu ponto de vis-
ta constante da ata da sessão ante-
rior, paar adotar como voto as razões
do voto do conselheiro Gratuliano
Brito, no que foi acompanhado pelo
Conselheiro Raul de Góes. Finalmen-
te, o Conselheiro Geraldo de Rezende
Martins votou com o Conselheiro
Mendonça Braga. Concluída a vota-
ção, ficou decidido, por maioria de vo-
tos, negar aprovação ao Projeto de
Resolução de auhoria do Conselheiro
Mendonça Braga, com votos vencidos
dêste e do Conselheiro Geraldo de Re-
zende Martins. Por nada mais a tra-
tar o Senhor Presidente deu por en-
cerraad a Sessão. E eu, Osmar Bár-
eia Rodrigues, Secretário do Conselho,
lavrei a presente que, depois de lida
e aprovada vai por mim datada e pelo
Senhor Presidente assinada. — Rio
de Janeiro, 16 de abril de 1970. —
Tristão da Cunha, Presidente.

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

— Portaria

P.n
	 2.950-70 — N9 56/GC, de 28 de abril de 19'7o.

PORTARIA N9 56/GO, DE 28 DE ABRIL
DE 1970

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, no uso de suas atribuições, resolve designar
GERALDO FERREIRA DOS SANTOS, Servente, nivel 5,
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
do Estado, para exercer a função de Executante (Ser-
vente), com a retribuição mensal de NCr$ 200,00 (duzen-

tos cruzeiros novos), a título de Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, ficando o mesmo incluído na
tação do Gabinete Civil — Diretoria de Serviços (le,
reis — Mordomia e Zeladoria — Palácio Planalto — Cã-
digo 11.4.2.2. — João Leitão de Abreu, Ministro Ex.
traordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA



MINISTÉRIO DA MARINHA

r. Quarta-feira 29 

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 16 DE ABRIL

DE 1970

O Ministro de Estado, no uso da
delegação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo 1 9, inciso IX do
Decreto n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, resolve

N9 577 - Nos têrmos do artigo 87
do Decreto-Lei n9 1.029, de 21 de
outubro de 1969, reverter, ao respec-
tivo Corpo a partir de 12 de março
de 1970, o Capitão-de-Mar-e-Guerra -
(IM) - Nelson de Carvalho, visto ha-
yer cessado o motivo que determinou
a sua agregação. - Adalberto de
)3arros Nunes.

DIRETORIA DO PESSOAL
MILITAR DA MARINHA

PORTARIAS DE 17 DE ABRIL''
DE 1970

O Diretor. do Pessoal Militar da
Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o Decreto n9 32.742, de 7
de maio de 1953, resolve

N9 245 - Designar para seivir em
Brasília (Comando Naval de Brasí-
lia), de acardo com o artigo 29 do
Decreto número 47.433, de 15 de de-
zembro de 1959, combinado com o De
ereton9 807, de 30 de rnaro de 1962,
o r SG-EL-51.0751.3 - Jonas Oli-

veira Santana, servindo atualmente

no Quartel de Marinheiros, Estado da
Guanabara.

N9 246 - Designar para servir em
Brasília (Comande Naval de Brasi-
lia), de acôrdo com o artigo 29 do De.
ereton9 47.433. de 15 de dezembro de
1959, combinado com o Decreto núa
mero 807, de 30 de março de 1962, O
39 SG-MR-53.2583.3 - João José da
Silva., servindo atualmente no Quer
tel de Marinheiros, Estado da Gua-
nabara.

N9 247 - Designar para servir em
Brasília (Comando Naval de Brasi.
lia), de acôrdo com o artigo 2 9 do
Decreto n9 47.433, de 15 de dezem-
bro de 1959, combinado com o Decreto
número 807, de 30 de março de . 1962,

o SO-ES-48.0726.3 - Ademar de
Araujo Marques, servindo atualmente
no Comando do Sexto Distrito Naval,
Estado de São Paulo.

N9 248 - Dispensar de seriír em
Brasília (Comando Naval de Brasí-
lia), de acôrdo com o artigo 29 do
Decreto n9 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, combinado com o Decreto
n9 807, de 30 de março de 1962, o 60-
ES-46.0618.3 - José do Nascimento.

N9 250 - Dispensar de servir em
Brasília (Comando Naval . de Brasi.
lia), de acôrdo com o artigo 29 do
Decreto n9 47.433, de 15 de dezembro
de 1959, combinado com o Decreto nú-
mero 807, de 30 de março de 1962, o
CB-AR-55.1.005.4 - Juranclir Duar-
te de Sbuza. - Jaime Carneiro de
Campos Esposei, Vice-Almirante.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)
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GABINETE DO MINISTRO
Retificação

Diário Oficial n9 '71, de 16 de abril
de 1970.	 •

	Onde se lê:	 Francisco de Assis
Luande.

Leia-se: Francisco de Assis Lauan-
de.

Diário Oficial n9 70, de 15 de abril
de 1970.

Portaria Ministerial n9 104.GB, de
129 de março de 1970.

Onde se lê: Juguarão
Leia-se: Jaguaração
Diário Oficial n9 70, de 15 de abril

de 1970.
Portaria Ministerial n9 129-GB, de

6 de abril de 1970. n9 9.
Onde se lê: Mecânimo de máquinas
Leia-se: Mecânico de Máquinas.
Diário Oficial n 9 74, de. 22 de abril

de 1970.
Portaria Ministerial n9 460..GB, de

13 de abril de 1970.
Onde se lê: 1. Autoridades com

atribuições de vôo.
Leia-se: 1. Autoridades com atri-

buições de homologação de vôo.

SECRETARIA-GERAL DO
EXERCITO

PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO
' DE 1970

O Secretário-Geral do Exército, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 25 das Instruções Reguladoras da
Secretaria do Ministério da Guerra,
aprovada pela Portaria Ministerial nú-
mero 1.716, de 14 de julho de 1960,
Combinada com o Decreto 66.179, de 4
de fevereiro de 1970, resolve:

149 20 - Designar, Gilberto de Me-
deiros Mitchell, Conservador de Museu
Nível 20-B - Matrícula 1.149.933, pa-
ra exercer a Função Gratificada, Sím-
bolo 2F de Chefe da Seção de Estu-
dos, Pesquisas, Tombamento e Publica-
ções prevista no art. 10, do Regula-
mento do Museu do Exército (R-86) e
criada pelo Decreto acima menciona-
do. - Gen Div Antônio Jorge Corrêa.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, de acôrdo com o prescrito na
letra "a" do n9 3 da'Portaria n9 551
GB, de 14 de novembro de 1969, e de
ordem do Exmo. Sr, Ministro do Exér-
cito. resolve:

N9 121-D1S2-C - Nomear, por ne-
cessidade do serviço, Diretor do Hos-
pital Geral de Manaus (Manaus-AM),
o Maj Médico (1G-761.733) - Jair
Moreira Cavalcante.

O Chefe do Departamento Geral do
pessoal, de acôrdo com o prescrito na
letra "a" do n9 3 da Portaria Minis-

terial n: 551-GB de 14 de novembro
de 1969, resolve: -

N9 122-D1S2-C - Nomeaé-Tpor ne-.
cessidade do serviço, Comandante da
19/15' BS (Rio-GB), o Maj Med ....
(1G-200.975) Geraldo Gomes Pereira.

N9 123-D1S2-C - Passar à disposi-
ção do Gabinete militar da Presidên-
cia da República, por necessidade do
serviço, o militar abaixo:

- 29 Sgt QM 02/001 - (1G-736.767)
-- José Dalves Benck de Jesus, do REs
C (Rio-GB).

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal,' de acôrdo com o prescrito na
letra "b" do n9 3 da Portaria IV 551
GB, de 14 de nOvembro de 1969, re-
solve:	 •

N9 139-D1S2-C - Passar à disposi-
ção do Serviço Nacional de Informa-
ções, por necessidade do serviço, o mi-
litar abaixo:

- 19 Sgt QM 02/001 (9G-58.432) -
Hélio Cunha da Rocha, do QG/CMP/
119 RM (Brasília-DF)

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, de acordo com o prescrito na
letra "b" do n9 3 da Portaria W 551
GB, de 14 de novembro de 1969 e, o
Art. 14 do R/196, resolve:

N9 140-D1S2-C - Passar à disposi-
ção do Estado Maior das Fôrças Arma-
das, por necessidade do serviço, o mi-
litar abaixo:

- 29 Sgt QM 09/051 - (1G-846.394)
- Artelino Gomes de Queiroz, adido
ao Mesmo.

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, de acôrdo com o prescrito na
letra "b" do n9 3 da Portaria n9 551
GB, de 14 de novembro de 1969, re-
solve:

N9 141-D1S2-C -Passar à disposição
do Serviço Nacional de Informações,
por necessidade do serviço, o militar
abaixo:
- 29 Sgt QM 07/001 - (4G-199.213)

Dorgival Ribeiro Damasceno, do
BPE (Bra,silia-DF).

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, de acôrdo com o prescrito na
letra "b" do n9 3 da Portaria n9 551
GB, de 14 de novembro de 1969, re-
solve:

Nç 150.D1S2-C - Passar à disposi-
ção da 29 Auditoria do Exército, por
necessidade do serviço, o militar abai-
xo'

- 29 Sargento QM 07/001 	
(3G-364.874) - Paulo Jancer Molina
Prates do QG/I Ex (Rio-GB) . •

151-D1S2-C - Passar à disposi-
ção do Gabinete Militar da Presidên-
cia da República, por necessidade do
serviço o militar abaixo:

- 29 Sargento QM 77/CAS 	
(2G-328.508) - Voltaire Buzato, do
Escav/Gab Min Ex (Brasilia-DF),

(N9 152-D1S2-c - Passar à disposi-
ção do Gabinete Militar da Presicién-

'eia da República, por necessidade do
Serviço o militar aabixo:

- Cabo QM 55/091 (1G-026.758-A)
- Nelson Batista, do 1 9 RCG (Brasi-
lia-DF) .

(N9 153-D1S2-C - Passar à dispo-
sição do Serviço Napional de Informa-
ções, por necessidade do serviço, o mi-
litar abaixo:

- Cabo QM 11/074 (11G-523.168-A)
- 'Sérgio, Sombrio, do BPE (Brasilia-
DF). - Ge Ex Isaac Nahon.

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA DE 5 DE MARÇO
• DE 1970

O. Superintendente Regional da Re-
ceita Federal no Ceará, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
67, item 19 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria Ministerial
na) GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
resolve:

NP 61 - Dispensar, a pedido, da
função símbolo 4-F, tle Chefe do Pôs-
to da Receita Federal em Camocim,
neste Estado, José Maria de Sousa,
matrícula 1.001.027, ocupante da sé-
rie de classe de Exator Federal, ní-
vel 12-A, da Parte Permanente do
Quadro ' de Pessoal do Ministério da
Fazenda.

PORTARIA DE 6 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente Regional da
Receita Federal no Ceará, usando das
atribuições que lhe confere o art. 67,
combinado com O art. 86 do Regi-
mento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal, aprovado pela Porta-
ria Ministerial n.9 GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, publicada no Diário
Oficial (suplemento) de 31 seguinte,
resolve:

NP 62 - Designar, Francisco Hider
Cavalcante Fonteles, matricula nú-
mero 1.044.310, ocupante da série
de classe de Exator Federal, nível
I2-A, da Parte Permanente do Quer

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 GB - 106 DE 24 DE

ABRIL DE 1970
O Ministro de Estado da Fazenda,

tendo em vista a necessidade de asse-
gurar o máximo de rapidez e obje-
tividade na solução dos processos sub-
metidos ao titular desta Pasta, con-
siderando a conveniência de um es-
calonamento, de ordem de prioridade,
dos assuntos submetidos a sua deci-
são,,usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 12 do Decreto-lei ml-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve: -

Delegar competência. ao Chefe do
Gabinete do Secretário Geral - NeL.
son Mortada, para assinar repasses
de recursos às diversas unidades dês-
te Ministério. - AntAzio Delfim
Netto.

Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional- no Estado de São

Paulo
PORTARJA DE 16 DE ABRIL

DE 1970
O Delegado Fiscal do Tesouro Na-

cional no Estado de São Paulo, no
uso da atribuição que lhe confere o
item XIII, do artigo 17, do Regimen-
to Padrão das Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional, aprovado pelo De-
ereto número 35.428, de 29 de abril
de 1954, resolve:

N9 50 - Designar o ocupante do
cargo do nível 16-B, da Série de Clas-
ses de Almoxarife da Parte Porma-
nente do Quadro de Pessaal dêste
Ministério - Hélio Hoppner, matri-
cula n9 1.639.612, com exercício nesta
Repartição, para exercer a função
gratificada, símbolo de Chefe da
Seção de Material e e Orçamento, do
Serviço de Administração desta De-
legacia Fiscal. - Joel de Alcântara,
Delegado Fiscal.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

V REGIÃO FISCAL -
PA-AM-AC

Delegacia da Receita Federal
em Belém - PA

(*) PORTARIA DE 19 DE MARÇO
-DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Belém, Estado do Pará, no uso da

(*) Republicado Mn ter saído com
incorreção no Diário Oficial de 3 de
abril de 1970.

MINISTÉRIO DA FAZENDA•

atribuição que lhe' confere o artigo
61., do Regimento da Secretaria da
Receita Federal, baixado com a Por-
taria Ministerial n.9 GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, resolve:

N 9 59 - Designar Maria da Gló-
ria Paes Lima, Matricula n.9 	
2.015.210, Escrevente-Datilografa na-
vel 7, para. onerou' a função gratifi-
cada simbelo 4-2', de Chefe da Se-
ção de Preparo e Julgamento - Pes-
soas Físicas do Serviço de Tributa-
ção, Quadro In, de que trata o De-
ereto n,9 64.041, de 31,1.69:

34' REGIÃO FISCAL

- CE-MA-PI



:ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

MILITAR

TI
Decreto-Lei n9 1.003, de 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.125

Preços NCr$ 1,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 11

Agência I: Ministério da Fazenda

Ate-114-1s a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

EM BRAMIA

Na sede do DIN
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Oro de 1 assoai do Ministério da Fa- va SRF ne 008-70, bem como o veria
tenda, p: ra exercer a função grati- cido no expediente 	
icada sii rbolo 4-F de Chefe do Pôsto SRRFj89998-1247-70, resolvei
a Recei a Federal em Camocim —

Çeará,. — AudJzio Mósca de Carvalho
NP 53 — Declarar:
1 — que a Gráfica Muto Ltda., esta-

belecida em Campinas — SP, à, Rua
Paula Bueno n9 391 (CGC n9 	
45.983-581), está autorizada a impri-
mir e colocar à venda o formulário
abaixo:

—• Declaração para viagem temporá-
ria ao exterior;

II — que êste ato deverá ser afixado
na, dependências da emprêsa, CUL lu-

•	 REGIÃO FISCAL
GB-ES-RJ

Super intendência Regional
( a Receita Federal

PORT aRIAS DE 22 DE ABRIL
DE 1970'

O Superintendente Regional da Re-
ceita P deral — 7a Região Fiscal, no
uso da atribuição que lhe confere o
artigo 2 do Regimento da Secreta-
ria da Receita Federal, aprovado pela
Portari n•9 GB-18, de 23 de janeiro
de 196f do Ministro da Fazenda, re-
solve:

N9 5 04 — Conceder dispensa ao
Exator Federal, nível 16, Jaime Bar-
bosa Siares, matricula n.9 1.272.131,
da fun ão gratificada símbolo 4-F, de
Chefe lo Pôsto da Receita Federal em
Magé • - Nova Iguaçu (RJ), desta Su-
perinti ndência, para a qual foi de-
signad pela Portaria SRRF n.9 1.214,
de 17 de dezembro de 1969, publicada
no DL rio Oficial de 7 de janeiro de
1970.

N.9 ;55 — Designar José Ramos
Filho, Exator Federal, nível 15, ma-
trícult n.9 1.820.192, para exercer a
funçãe gratificada símbolo 4-F de
Chefe do Pôsto da Receita Federal em
Magé — Nova Iguaçu (RJ), desta Su-
perint ndência. — Benlamim Segis-
niunda de Jesus Roriz, Superinten-
dente Regional.

Debgacia da Receita Federal
no Estado da Guanabara

PO VFARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 1970

O aelegado da Receita Federal no
Esta o da Guanabara, no uso de suas
atrib ações, resolve:

N.9 245 — Dispensar, a pedido, a
Escr( vente Datilógrafa, nível 7, Regina
Cost Bevilacqua, matrícula número
1.189 909 'da função gratificada sím-
bolo 6-F, de Encarregada da Turma
de 1 rquivo de Pessoas Físicas — Se-
ção de Contrôle de Declarações do
Sers ço de Tributação desta Delega-
cia.

N. '246 — Dispensar, a pedido, a Es-
cria rária nível 10, Hilda Ferreira
Aba samara, mat. n.9 1.189.676, da
fun .ão gratificada símbolo 6-F, de
Era írregada da Turma de Arquivo —
Pes oas Jurídicas da Seção de Con-
trô de Declarações, do Serviço de
Tri íutação desta Delegacia.

a .9 247 — Designar a Escrevente
Daí lógrafa nível 7, Idalina de Jesus
Fif leiredo, matricula n.9 1.189.673,
pa‘ a exercer a função gratificada
siri bolo 6-F, de Encarregada da Tur-
Mr de Arquivo — Pessoas Jurídicas
da Seção de Contrôle de Declarações,
do Serviço de Tributação desta Dele-
ga ia.

Z.9 249 — Designar a Técnica de
M .canizaçáo, nível 11, Edmea Neves
de Sã, matrícula ri.9 1.189.483, para
ex rcer a função gratificada símbolo
6- a de Encarregada da Turma de Ar-
qi de Pessoas Físicas — Seção de
C >ntrôle de Declarações do Serviço
4:1 Tributação desta Delegacia. — Jos-
h rto ROMer0 de Barros, Delegado.

89 REGIÃO FISCAL — S P

Superintendência Regional
da Receita Federal

ATO DECLARATÓRIO DE 14 DE
ABRIL DE 1970

O Superintendente Regional da Re-
c.íita Federal — 8 RF — São Paulo,
f o uso de suas atribuições legais e
tardo em vista a Instrução Normati-

gar acessível ao público, "devendo o
seu número ser referenciado no roda-
pé dos formulários a serem impressos.

Miguel João Ferreira de Quadros.

Delegacia da Receita Federal
em São Paulo

PORTARIA DE 16 DE ABRIL

O Delegado da Receita Federal em
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o artigo 68,
combinado com o item 5 do artigo 61

da Portaria Ministerial n9 0B-18, do
23 de janeiro de 1969, resolve:

N4 106 — Dispensar, a pedido, o
Agente Fiscal de Tributos Federais —
James Baird, matricula n9 1.929.972,
aar função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Preparo e Julga-
mento — Pessoas Jurídicas do Servi-
ço de Tributação desta Delegacia, para
a qual foi designado pela Portaria nú-
mero 42, de 3 de março de 1969. 	 -
Wcater Comina Delegado.

PORTARIAS DE 17 DE ABRIL •
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
São Paulo, no uso de suas atribuições,
e considerando o disposto na Portaria
ri- 685, de 25-10-69, que definiu a es-
trutura da Assessoria desta D.R.F.,
resolve:

N9 135 — Designar o Agente Fiscal
de Tributos Federais, — Reinaldo Mi-
quelin, matricula n9 2.034.300, para
complementar o quadro de Assessores
desta Delegacia, como Programador de
Aperfeiçoamentos e Ativação de Con-
trôles.

N9 136 — Designar o Agente Fiscal
de Tributos Federais, — Milton de Al-
meida Pinto, matricula 2.203.288, pa-
ra complementar o quadro de Asses-
sores desta Delegacia, como Programa-
dor de Estudos e Pesquisas de Fisca-
lização. — Walter Comini, Delegado.

---

Delegacia da Receita Federal
em Santos

PORTARIA :DE 19 DE OUTUBRO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
Santos, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo e mvista os têrmos dos
artigos 10 e 11 da Portaria Ministerial
n9 GB-199, de 10 de junho de 1969,
da Secretaria da Receita Federal, re-
solve:

N9 1.466 — Designar os agentes fis-
cais do impôsto aduaneiro Zoé Gouveia
Franco, matrícula n9 2.203.257, Fran-•
cisco Alípio D'Amico, 1.973.500 e Car-
los Alberto Fernandes Correia 	
2.176.359, para integrarem como As-
sessôres, o Grupo do Plano Geral de
Administração dos Tributos Federais
(PLANGEF) da Assessoria desta De-
legacia. — Adernar Franco.-

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1970

'O Delegado da Reecita Federal em
Santos, no uso de suas atribuições re-
solve:

N9 1.628 -- Determinar que a agen-
te fiscal dos tributos federais —
Maria Nazianzena Alves dos Santos,
matricula 119 1.028.485, passe a inte-
grar, como Assessôra, o Grupo do
Plano Geral de Administração doa
Tributos Federais — PLANGEF, da
Assessoria desta Delegacia. — Altivo
Ferreira, Delegado Substituto, Porta-
ria n9 920-69.

10g REGIÃO FISCAL — RS

Delegacia da Receita Federal
em Caxias do Sul — RS
PORTARIA DE 14 DE ABRIL

DE 1970
O Delegado da Receita Federal em

Caxias do Sul, RGS, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 59, do
Regimento aprovado pela Portaria nú-
mero GB-18 de 23-1-69, do Ministro
de Estado da Fazenda, resolve:

Ne 34 — Designar Alcino Riolerl
Grazziotin, matrícula 1.591.414,
ocupante do cargo de nível 16-E, da
classe de Exator Federal, do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, para exer-
cer a função gratificada símbolo 6-111
de Encarregado da Turma de Débitos
e Processos Fiscais de Arrecadaella
desta Delegacia. — De7714040 AT/Ye8 de
Andrade, Delegado.

EI DE SEGURANÇA
NACIONAL

DECRETO-LEI NP 89-8, DE 29-9-1969

Divulgação n9 1.115

PREÇO: NCR$ 0,60

A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n r

Agência ti
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeflso Postal

Em Brasília

Na aedo do
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MINIC3TÊMO
DOS RrRANOPORTEC,-"-)

ESCRTÓRI jj PRODUÇÃO
ANIMAL

com o prédio número 75, situado na
Rua Doutor Napoleão Laureano, no
bairro da Madalena, freguesia de Afo-
gados, em Recife, no Estado de Per.
nambuco, em nome de Arnobio Tra-
jano de Arruda;	 •

17 - Terreno acrescido de marinha
n9 313, beneficiado com a casa núme-
ro 1.452, na rua Imperial, freguesia
de São José, em Recife, no Estado de
Pernambuco, objeto de revigoração de
aforamento de terreno em nome da
firmalndústrias de Sabão e Óleos
Lubosa S. A.
' Em 16 de abril de 1970. - Mário
David Andreazza.

• PORTARIA DE 22 DE ABRIL
• DE 1970
O Chefe do Gabinete do Ministro

dos Transportes, usando das atribui-
ções que lhe foram cOnferidas pela
alínea i do artigo 16 do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial número 227, de 25 de março
de 1970, e, tendo em vista o disposto
no Decreto n9 64.238, de. 20 de março
de 1969, publicado no Diário Oficial
de 21 subseqüente, resolve:

NO 311 - Dispensar, a partir de
11 de abril do corrente ano; Edivaldo
Botelho Cavalcanti, da função de Aju-
dante "A", , constante da rabeia, de
Gratificação pela Representação de
Gabinete, aprovada pelo Excelentissi..
mo" Senhor Presidente da R.eptiblica,
mediante despacho exarado na Expo-
sição de Motivos n9 87-A-GM, de 16
de maio de 1969, publicado no Diário
Oficial de 21 seguinte.

MINI;STÊMO DA
; A C3RICU LTURA

GABINETE DO MINISTRO	 cer a função de Assessor do Fundo
Federal Agropecuário, prevista na Ta-
bela aprovada pelo Senhor Presiden-
te da República, publicada no Diário
Oficial de 26 de agôsto de :1 969, atri-
buindo-lhe a gratificação mensal de
Neli 600,00 (seiscentos cruzeiros no-
vos), a que se refere a Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, ar-
tigo 145, item IV. L. P. Cirna Li-ma.

Ajinomoto Alimentos Ltda- situa-

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso de suas atribuições le.
galês, e de acôrdo com o Decreto nu-
mero 64.238. de 20 de março de 1969,
artigo 39, parágrafo 29, resolve

NO 188 - Designar Luiz Fernan-
do Sarmento, Economista, para exer- do à Rua Joaquim Távora, 519433

Equipe Técnica de Defesa
Sanitária Animal

DESPACHOS DO DIRETOR
Companhia Eletro-Química Flumi-

nense, situado à Rua México, 168, 89
andar - Rio de Janeiro -- Estado
da Guanabara, ,solicita licença para
Importar e comercializar com produ-
tos de uso Veterinário - 	
ETEDA-6358-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constantes do processo.

Representações Milmay Ltda, situa-
do à Rua Pedro Lessa, 35, 9 9 andar
sala 910 a 912 - Rio de Janeiro -
GB, solicita licença para Importar e
comercializar  com produtos de uso ve-
terinário - 1i:1'oi-6401-69.

Licencie-se, -conforme pareceres
constante do processo.

Distribuidora Nacional de Produtos
Indústrias Dinapi Ltda.; situado à
Rua Xavier de Toledo, 318, 119 an-
dar - conjuntos 1101-07 - São Pau-
lo, solicita licença para importar e
comercializar com produtos de uso
ueterinário.

Licencie-se, conforme 'pareceres
constantes do processo.
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1 - Fração ideal de 1/90 do terre-

no de marinha, situado na Rua Sa-
cadura Cobrei número 17, correspon.
dente ao apartamento 303, no Estado
da Guanabara, em nome de Meletina
Jesus da Fonseca;

2 - Terreno de marinha situado
junto ao número 2.594 da Avenida
Boa Viagem, no bairro de Boa Viagem,
freguesia de Afogados, em Recife, no
Estado de Pernambuco, em nome de
Renato Brito Bezerra de Mello;

- Terreno da marinha, benefi. •
ficiado com o prédio número 1.087,
situado na Rua Imperial, no bairro de
São José, freguesia de São José, em
Recife, no Estado de Pernambtico, em
nome da firma Ok Imóveis 'S. A.;

4 - Terreno acrescido de marinha
pituado na parte posterior do lote
número 207, beneficiado com o prédio
número 1.461, na Rua Imperial, fre»
guesia de São José, em Recife, no
Estado de Pernambuco, em nome da
firma Indústrias de Sabão e Óleos
Lubosa S. A.;

5 - Terreno da marinha e acres-
cido, lote n9 689, beneficiado com o
prédio número 131, situado na Rua
Francisco Silveira, no bairro de Afo-
gados, freguesia de Afogados, em Re-
cife, no Estado de Pernambuco, em
nome de Pedro Celso da Câmara Li-
ma;

6 - Terreno acrescido de marinha,
situado na parte posterior do prédio
no 1.364, da rua Imperial, freguesia
de São José, em Recife, no Estado de
Perriambuco, objeto de revigoração
de aforamento em nome da firma In-diistrias de Sabão e Oleos LubosaB. A.;

7 - Terreno de marinha com
934.453m2, situado no lugar denomi-
nado : Ponta do Farol", na ilha do
Mosqueiro, município e comarca da
cidade de Belém, no Estado do Pará,
caracterizado no Oficio n9 18-DP, de
12 de janeiro de 1970, da Delegacia
do Serviço do Patrimônio da Uni.ão
no Estado do Pará, com planta anexa,
em nome de Luzia Beatriz Bandeira
Coelho Dias e outros;

8 Terreno de marinha na Tra-
vessa Marquês de Pombal número 9,
em Belém, no Estado do Pará, cante-
terizado no Oficio n9 5-DP, de 19 dejaneiro de 1970, da Delegacia do Ser-
viço do Patrimônio da União no Es-
todo do Pará, com planta anexa, em
nome da Alda da Purificação Pinto
Vieira de Antas e Barros e outros re»presentados por Antônio Fernandes
Lopes.

9 - Acrescido de marinha, benefi-
ciado com o prédio n9 193, situado na
Rua do 1VIuniz, no bairro de São
José, freguesia de São José, em Re-cife, no Estado de Pernambuco, emnome do Contonificio Othon •Bezerra
de Mello S. A.;

10 - Acrescido de marinha, bene-
ficiado com o prédio número 203, si»
tudo na Rua do Muniz, no bairro de
São José, freguesia de São José, Re-
cife, no Estado de Pernambuco, em

nome do Cotonificio Othon Bezerra
de Mello 5. A. •

11 Acrescido de marinha, lotes
de 1 a 17 da Quadra "I", do lotes.-
mento denominado Sitio Passo da
Barreto, situado entre as ruas Eduar-
do Wanderley Filho e a antiga Santa
Luzia, no bairro de Boa Viagem, fre-
guesia de Afogados, em Recife, em
nome de João Rique Filho;

12 - acrescido de marinha lote nú-
mero 3, Quadra "S", do loteamento
denominado "Sitio do Meio", situado
na Avenida Canal, no bairro de Boa
Viagem, freguesia de Afogados, . em
Recife, no Estado de Pernambuco, em
nome da Companhia Hotéis Troca-
dero; •

13 - Terreno de marinha lote nú-
mero 4, situado na Avenida Boa Via-
gem, freguesia de Afogados, em Re-
cife, no Estado de Pernambuco, em
nome de Francisco Leocádio Ribeiro
Coutinho;

14 - Terreno de marinha benefi-
ciado com o prédio n9 2.764 da Ave-
nida Boa Viagem, no bairro de Boa
Viagem, em Recife, no Estado' de
Pernambuco, em nome de Antonio
Luiz Almeida Brenna;

15 - Acrescido de marinha lote
n9 4, quadra "S" do loteamento deno.
minada "Sitio do Meio", situado na
Avenida Amazonas, no bairro de Boa
Viagem, freguesia de Afogados, em
Recife, no Estado de -Pernambuco,
em nome de Alberto Brito Bezerra de
Mello Júnior;

IB.- Acrescido de marinha, lote
número 2, Quadra única, beneficiado
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Conjuntos 5-6 - São Paulo, solicita li-
cença para importar e comercializar
com produtos de uso veterinário

Licencie-se, conforme parecersa
constantes do processo.

VETÊ - Importação e Comércio
Ltda., situado é, Avenida Pres:dentea
Vargas, 633, sala 1.122 - Rio de Jos;
neiro - GB, solicita licença para im-
portar e comercializar com produtos
de uso veterinário - ETEDA-6317-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constante do processo.

Aliança Comercial de Anilieas S.A.,
situado à Rua Alexandre de Gusmão,
606 - Socorro-Santo Amaro-São Pau-
lo, solicita licença para fabricar e
comercializar com o produSo de uso
veterinário denominado: "TaaidiI (R)
Líquido" - ETEDA-6233-69

Licencie-se,	 conform.e	 pareceres
constante do processo.

Aliança Comercial de Anilinas S A.,
situado à Rua Alexandra Gusmão,
606 - Socorro - santo Amaro - e.
Paulo, de propriedade FARBENFA-
BRIKEN BAYER AG., solicita licen-
ça para fabricar e comercializar com
o produto de uso veterinário denomi-
nado: "Lycetol (R)" - ETEDA-
6146-69.

Rhodia Indústrias Químicas e Têx-
teis S. A., situado à Rua Antônio
Cardoso, 319 - Santo André - São
Paulo, solicita licença para Sob:Soar
e comercializar com o produto de uso
veterinrio denominado: Espiramix-50'
- ETEDA-4579-69.

Licencie-se, conforme pareceres
constante do processo.

Laboratório Lepetit S.A., s..tuado
Rua Afonso Celso, 1015, KM-13, da
Via Anchieta - SP, de propriedade
The Upjohn Company, solicita, licen-
ça para fabricar e comercializar com
o produto de uso veterinário denomi-
nado: "Predef 2x - 2mg/cm3'
ETEDA-4771-69.

Licencie-se, conforme	 pareceres
constante do processo.

Laboratório Lepetit S.A., situado à
Rua Afonso Celso, 1015, KM-13, da
Vai Anchieta - SP, de propriedade
The Upjohn Company, solicita, licen-
ça para fabricar e comercializar com
o produto de uso veterinário denomi-
nado: sareoblotic Liquido veteriná.
ao" - ETEDA-4770-69.

Licencie-se	 conforme	 pareceres
constante do do processo.

Labortório Lepetit S. A., situado à
Rua Afenso Celso, 1015, Km 13, da
Via Anchieta - SP, licença para fa-
bricar e comercializar com o produto
e uso veterinário denominado: "Ba-
esan 5% uso veterinário" -
014-69. .
Licencie-se conforme parcceses

on.stante do processo.
Laboratório Leivas Leite, situado à

Rua Benjamim Constant, 353, pelo.
s - Rio Grande do Sul, de pro-

riedade Leivas Leite S. A. - In-
ústrias Químicas Biológicas, solici-

licença para fabricar e comercia-
zar com o produto de uso veteriná-
o denominado: "Vacina Leivas Lei-

Contra a Ceratoconjuntivite Infec-
osa" - ETEDA-5274-69.
Licencie-se • conforme pareceres

onstante do processo.
Pfizer Química Limitada, situado à.

Ia Presidente Dutra, Município de
uarulhos - SP, de propriedade da
bbott Laboratórios do Brasil Limi-
da, solicita licença para fabricar e
mercializar com o produto de uso

eterinário denominado: sVacina
lente Contra a Febre Aftosa" -

TEDA-4806-69.
Licencie-se conforme pareceres
nstante do processo.
Indústrias Bioquímicas Miozol Ltda.
tuado à Rua Aquidaba, 264 - Araça-
ba - São ?avio. solicita licença
ra fabricar e comercializar com O
oduto de uso veterinário denomina..
: "Inseticida Miozal para

o" - ETEDA-6730-69.
Licencie-se conforme pareceres
nstante do processo.

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS Do MINISTRO

Proc. 5.243-70 - Homologo os tkr.
mos das Resoluções ns. 692.1.70,
892.2-70, 693.1-70, 693.2-70, 693.3-70 e
693.5-70, respectivamente, as duas pri-
meiras de 13 de março e as subse-
quentes de 17 de março de 1970; do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis.

Homologação
Homologo os têrmos das Resoluções

números 692.1-70, 692.2-70 1693.1-70,
693.2-70, 693.3-70 e 693.5-70, respecti-
vamente, as duas primeiras de 13 de
março e as subseqüentes de 17 de
março de 1970, do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, opinan-
do, para os efeitos do disposto na alí-
nea c do Artigo 100 do Taecreto-lei
9.760, de 5 de setembro de 1946, fa-
voravelmente nos seguintes pedidos
de aforamento de terrenos:

PORTARIA DE 24 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, usando da atribuição que lhe
confere o art. 12, do Decreto-lei 200,
de 25 de fevereiro de 1967, resolve:
• N9 186 Delegar competência ao
Nstatisteco TC.1-401-20.A, Francisco
Manoel da Rocha Pombo Vera Filho,
Diretor Geral do Departamento Eco»
nômico, atual Escritório de Esteta.
tica, Análises e Estudos Econômicos
(ESCO), para assinar o Convênio
firmado entre a Secretaria da Agri-
cultura do Estado de Minas Gerais
e o citado Departamento, com a fi-
nalidade de estabelecer condições para
Integrar as, pesquisas econômico-agro-
pecuárias que se efetuam no DER-
SA-MG 9 os estudos econômicos do
setor agropecuário que vem sendo
realizados pelo ESCO-MA, nos têrmos
estabelecidos pelo Subprojeto "Pes-
quisas econômico-agropecuárias", do
Projeto "Estudos Econômicos do Se-
tor Agropecuário".

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 1970

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso de suas atribuições le-
gois, resolve:

N9 187 - Dispensai' o Economista
Luiz Fernando Sarménto, da função
de Assessor do Fundo Federal Agro.
pecuário, para a qual fôra designado
pela Portaria n9 303, de 24 de setem.
bro de 1969.
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La ¡oratório Elecê, situado à Av.
Gemo 348 - Campinas - Goiânia,
Seolici a pedido de registro para ia-
'brios e comercializar com o produto
'de u ;o veterinário denominado: "Zo-
' pher ol" - SDA-7188-67.

In ieferido, conforme pareeeree coas-
- tant . do processo.

Fe rmopecuária S. A. Produtos Ve-
„trint rios, situado à Avenida Morum-
lai, 114 - Brooklin Paulista - SP,

• eolic.ta revalidação do produto de uso
' vete Mário denominado: "Liutmento
Far: ao" - SDSA-6836-56.

Ii deferido, conforme pareceres cons-
tan0 do processo.

L boratório Procampo Ltda., situado
4 E ia Vilela Tavares, 90 - Rio de
Jan3iro - GB, solicita, pedido de ro-
nca não de licença do produto de
USO veterináiro denominado: "Canfo-
ral' - SDSA-5049-69.

I ¡deferido, conforme pareceres coroe-
tan e do processo.

etifarm S.A., Laboratório de Pro-
dubs Veterinários, eituado à Rua
Bo,  es  Lagoa, 933 - Si?, solicita re-
gis ro para fabricar e comerciaezar
cor o produto de uso veterinário de-
ino; amado: "Mineralmix"
BI IMA-6298-68.

adeferido, conforme pareceres cons.
tal te do processo.

ábrica de Concentrado Mineral,
eit :acto à Ilha da Madeira - 5 Dis-
tri o de Roguei - RJ, solicita re-
gir ao para fabricar e comercializar
co a o pra:luto de uso veterinário de-
nc ninado: "Salobo" - ETEDA 	
11 5-69

:ndeferido, conforme pareceres cons-
ta ite do processo.

,aboratórios Lepetit S. A., situa-
dc à Rua Cempos Sales, 1500 - San-
to Amaro - SP, solicita revalidação
eic produto de uso veterinário denomi-
re do: "Sulfenicina - 	
E EDA-5727-69.

Indeferido, conforme pareee:es cons-
te ate do processo. •

Forland Agrícola e Pecuária S.A.,
si uado à Rua da Lapa, 180, 4 an-

Rio de Janeiro - GB, solicita li-
C( nça para fabricar e comercializar
cc n o produto de uso veterinário de-
n minado: "Lisina Feed-Grade 97%
A EC" - ETEDA-5805-69.

Indeferido, conforme pareceres cone-
t nte do processo.

Laboratório Hertape S. A., eitua-
e à Rua Cardoso, 41-55 Bairro San-
t Efigênia - Belo Horizonte -
r is Gerais, solicita licença para Ia-
/ doar e comercializar com o produto
r e uso veterinário denominado: "Lora-
/ riem" - ETEDA-6898-69.

Indeferido, conforme pareceres cons-
i ante do processo.

Laboratório Catarinense S. A., si-
t aado à Rua Dr. João Colite, :653 -
oinville - Santa Catarina, solicita

eegistro para fabricar e comercializar
vom o produto de uso veterinário de-
aominado: "Pó para Gado Catari-
aense" - ETEDA-5736-68.

Indeferido, conforme pareceres cons-
ente do processo.
Paemag,ricola S. A. Importação e

Exportação, situado à Rua Aureliano
Pizzotti, 19-A - São 'Paulo, solicita
registro dos produtos de uso veteriná-
rio denominados:

''Suismicetina"	 El.ea)A-5834-68.
"Felfo-Faimex"	 ETEDA-5837-68.
"Anti-Mastite-Faimex - ETEDA

5839-68.
"Decavit-S" - ETEDA-5137-68.
"Adiarol" - ETEDA-5833‘68.
"Decavit-A" - ETEDA-5172-68.

eTetrabiótico" - ETEDA-5832-68.
"Bernin-Faimex" - teeaDA 	

5838-68.
"Cálcio-Faimex' ETEDA-5836-69.
Arquivados, conforme pareceres

constante dos processos.
Laboratório Simões, situado à Rua

- pereira de Almeida n9 102-104 - Rio
de Janeiro - GB, solicita registros
dos produtos de uso veter inário de-
nominados:

"Matercanis" - E1'EDA-935-ble,

"Sanacanis" - ETEDA-934-68.
"Ilepanetmil"	 ETEDA-1421-68.
Arquivados, cbnforme pareceres

constante dos processos.
Vitasul S. A. Indústria e Comér-

cio, situado à Rua Hermes da Fon-
seca, 930, Niterói - Canexts - Rio
Grande do Sul, solicita arquivamento
dos processos referente aos pedidos
de registro, dos produtos de uso vete-
rinário denominados:

"Polivitaminico Mineral e 3002
p/Equinos" - ETEDA-6304-68.

"Polivitamiiiico a Geral p/Aves" -
ETEDA-6305-68.

"Polivitaminico RM 1003 p/Bovinos
e Ovinos" - ETEDA-6301-68.

Arquivados, conforme pareceres cons-
tantes dos processos.

Antonio Pizzolato Indústria e Co-
mércio de Chapecó, situado à Avent-
a Getúlio Vargas, 1.216 - Chapecó
-- Santa Catarina, solicita arquiva-
mento dos processos referente aos pe-
didos de registro, dos produtos de uso
veterinário denominados:

"Sais Minerais e Complexo Vitami-
nem" - ETEDA-430518.

"Visalmi 8-11" - ETEDA-4865-68.
Arquivados, conforme pareceres cons-

tantes dos processos.
Laboratório Perini S. A., situado à

roa Domingos Filomeno, 95 - São
Jaó - Santa Catarina, fica argui-
vedos os processos referente aos pe-
didos de registro, dos produtos de uso
vetorinário denominados:

"Paperini" - ETEDA-1630-68.
"Pilocarpine" - ETEDA-2422-C3..
"Sulfatiazol" - ETEDA-2425-63.
Arquivados, conforme pareceres

constante dos processos.
Laboratório Perini S. A. situado à

Ra Domingos Filomeno, 1)5 - São
José - Santa Catarina, fica arqui-
vado o processo referente ao pedido
de reefetro do produto de uso veteri-
nerio denominado:

"Perinil" - ETEDA-2525-68.
Arquivados, conforme pareceres cons-

to:4es dos processos.
Laboratório Mercex Ltda., situado

à nua Lins de Vasconcelos, 13 - Rio
de Janeiro - GB., fica arquivados os
processos referente aos pedidos de re-
gistros, dos produtos de uso veteriná-
rio denominados:

"Lipocanfora" - ETEDA-5909-63.
"Sudatil" - ETEDA-555-68.
Mercepton" - ETEDA-5741-63.
Arquivados, conforme pareceres cons-

tantes dos processos.
Laboratório Isa S. A., situado à

Praça Cornélia, 96 - São Paulo, fica
arquivado o processo referente ao pe-
dido de registro do produto de uso
vetorinário denominado:

"Lethelmin Veterinário" - 	
ETEDA-5324-68.

Arquivados, conforme pareceres cons-
tantes dos processos.

Laboratório Enila S. A., situado
Rua Adolpho Bergamini, 270 - Rio
de Janeiro. - GB., fica arquivado o
processo referente ao pedido do re-
gistro do ,Produto de uso veterinário
denominado:

"Madecassol Unguento a 1%" -
ETEDA-3250-66.

Arquivado, conforme ap ar ec er es
constante do processo.

Laboratório Catarinense S. A., si-
tuado à Rua João Cola, 1.053 -
Joinville - Santa Catarina, fica ar-
quivado o pedido de registro do pro-
duto de uso veterinário denominado:

"Mata Carrapatos Catarinense"
ETEDA-5738-68.

Arquivado, conforme parco er es
constante do processo.

Agrobras Comercial e Importadora
Brasileira S.A., situado à Rua Ben-
jamin Constant, 158 - 79 andar -
São Paulo, fica arquivado o registro
do produto de uso veterinário deno-
minado:

"Zetatox" - ETEDA-8425-61.
Arquivado, conforme par ec er es

constante do processo.
Laboratório Iodobisman S. A., si-

tuado à Avenida Olegário Maciel, 735
Belo Horizonte - MG., fica ar-

quivado o registro do produto de uso
veterinário denominado:

"Ferrarsil"	 ETEDA-4486-56.
Arquivado, conforme p ar ec eres

constante do processo.
Laboratório Leivas Leite S. A., si-

tuado à Rua Benjamin Constant,
353/59, • Pelotas - RS., fica arquiva-
do o pedido de registro do produto de
uso veterinário denominado:

"Vermex"	 ETEDA-2658A-67.
Arquivado, conforme parec er es

constante do processo.
Laboratório Hertape Ltda., situado

à Rua Cardoso, 41/55 - Bairro de
Santa Efigênia - Belo Horizonte -
MG., fica arquivado o processo do
pedido de registro do produto de uso
veterinário denominado:

"Vacina liertape c/Raiva dos Bo-
vinos e Equinos "Formidogele -
ETEDA-6349-63.

Arquivado, conforme pareceres
constante do processo.

IRCA - Indústria Representação e
Comércio Agro-Pastoril Ltda., situa-
do à Rua Venâncio Aires, 154 - São
Paulo, fica arquivado o registro do
produto de uso veterinário denomi-
nado:

"Sais Minerais Iolados-Irca Super-
A para Aves" - ETEDA-1009-58.

Arquivado, conforme par ec er es
constante elo processo.

Squibb Indústria Química S. A., si-
tuado à Avenida João Dias, 1.084 -
Santo Amaro - São Paulo, fica can-
celado o pedido de registro do produ-
to de- uso veterinário, denominado:

"Clotiamina-12" - ETEDA-5222-61.
Arquivado, conforme parecer e s

constante do processo.
Squibb Indústria Química S.A., si-

tuado à Avenida João Dias, 1.084 -
Santo Amaro - São Paulo, fica can-
celados os registros das produtos de
uso veterinário denominados:

"Strekacin" - ETEDA-1363-58.
"Bermat-Suspensão de Lindan e

Squibb" - ETEDA-5230-58.
Cancelado, por não cumprimento do

art. 40 do Decreto n9 64.499, de 14
de maio de 1969.

Laboratório Procarnpo Ltda., situa-
do à Rua Vilela Tavares, 90 - Rio
de Janeiro - GB., solicita cancela-
mento do registro do produto de uso
veterinário denominado:

"Solutropina" - ETEDA-'7966-56.
Cancelado, conforme pareceres

constante do processo.
Laboratório Procampo Ltda., situa-

do à Rua Vilela Tavares, 90 - Rio
de Janeiro - GB., fica cancelado o
registro do produto-- de uso veteriná-
rio denominado:

"Gogol" - ETEDA-2261-58.
Cancelado, por não cumprimento

do art. 40 do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Rhodia Indústria Químicas e Têx-
teis S.A, situado à Avenida António
Cardoso, 319 -Santo André - SP.,
fica cancelados os registros dos pro-
dutos de uso veterinário denomina-
dos:

"Bicheira-Tox"	 ETEDA-2491-57.
"Sulfamerazina lihodia Veteriná-

ria" - ETEDA-695-51.
Cancelados, por não cumprimento

do art. 40 do Decreto n.9 64.499, de
14.5.69.

Abbott - Laboratórios do Brasil
Ltda., situado à Rua Nova York, 245
- Brooklin Paulista, ZP.17 - São
Paulo, solicita cancelamento dos re-
gistros dos produtos de uso veteriná-
rio denominado:

"Galimicina-10" -ETEDA-5436-60.
"Pro-Gem 90-Pre Mistura" -

ETEDA-1959-66.
Cancelados, conforme par ec er es

constantes dos processos.
Pearson S.A. Indústria e Comér-

cio, situado ft Rua Viúva Cláudio,
150/152 - Distrito Federal, fica -can-
celados os registros dos produtos de
uso veterinário denominados:

"Canfenox 330" - ETEDA-7440-57.
"Saguaipicida Pearson" - ETEDA-

798-57e

Cancelados, conforme pare  er et,
constantes dos processos.

Peaxson S.A. Diclástria e Comer.
cio, situado à Rua Viúva Cláudio,
150/152 - Distrito Federal, fica can-
celados os registros dos produtos de
uso veterinário denominados:

"Óleo de Fígado de Bacalhau Ouro
do Mar" - ETEDA-709-57.

Pó Learson - 343" - ETEDA-
2921-56.

Cancelados, por não cumprimento
do art. 40 do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Indústrias Farmacêuticas Fontoura
Wyeth S.A., situado à Rua Caetano
Pinto, 129-- SP. fica cancelado o
registro do produto de uso veteriná-
rio denominado:

"VI Pen B-12" - ETEDA-6215-68.
Cancelado, por não cumprimento

do art. 40 do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Indústrias Farmacêuticas Fontoura
Wyeth S. A., situado à Rua Caeta-
no Pinto, 129 - SP., fica cancelado
o registro do produto de uso veteri-
nário denominado:

"Benzentacil K Veterinário" -
ETEDA-4560-62.

Cancelado, conforme
constante do proceeso.

Laboratório lia S.A., situado à Rua
Eneas Luiz Carlos Barbante 216 -
Sito Paulo, fica cancelados os regis-
tros dos produtos de uso veterinário
denominados:

"Penazin" - ETteDA-1004-58.
"Vacina Contra a Bouiaa e Denoda

das Aves" - ETEDA-4917-62.
"Zoestress Aquoso para Pequenos

Animais" -- ETEDA-7287-62.
Cancelados, con.,orme parec er es

constantes dos proc2ssos.
Laboratorio Lia S. A., situado à.

Rua Enéas Luiz Carlos Barbanti, 216
- São Paulo, fica cancelados os re-
gistros doe produtos de uso veteriná-
rio denominados:

"Calciferol Isa Veterinário" -
ETEDA-888-46.

"Zoocilin" - (1.000.000 U.0.) -
ETEDA-15'72-57..

"Zoocilin" - (500.000 U.0.) -
ETEDA-8163-56.

Cancelados, por não cumprimento
ao art. 40 do Decreto n 9 64.499, de
14.5.69.

Bristol Labor S. A., Indústria
Química e Farmacêutica, situada à
Rua Carlos Gomes, 924, Santo Ama-
ro-SP, fica cancelado o registro do
produto de uso veterinário denomi-
nado: Penbenzil. - SDSA. 'número
6.545-58.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Forland S. A. - Comércio e In-
dústria, situado à Rua da Lapa, 180
- C andar - Rio de Janeiro-GB,
fica cancelado o registro do produto
de uso veterinário denominado: Oleo-
lindrine.	 SDSA. 3.585-63.

Cancelado, conforme pareceres,
constantes do processo.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Indústria Record, situado à Vila
Esteio, 19 Sub-Distrito - São Leo-
poldo-RS, fica cancelado o registro
do produto de uso veterinário deno-
minado: Carrapaticida Cruzeiro ....
1 x 300. - SDSA. 2.2'70-53.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Laboratório Prado Ltda., situado
Avenida Victor F. do Amaral, 560 -
Curitiba-PR, fica cancelado o regis-
tro do produto de uso veterinário de-
nominado:

Vacina contra Paratifo dos Leitões.
- SDSA. 022-57.

Cancelado, c onf or m e pareceres
constantes do processo.

Indústria Representações e Comér-
cio Agro-Pastoril Ltda., situado rt
rua Turiassu, 1.687 - SãO Paulo,
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cancelado o registro do produto de
uso veterinário denominado:

Plast-Mix - EDSA. 6.059-60.
Cancelado, por não cumprimento

do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Laboratório Geyer S. A., situado
Rua Pelotas, 320, Pôrto Alegre-RS,
fica oancelados os registros dos pro-
dutos de uso veterinário deinomina.
dos:

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto it9 64.499, de
14.5.69.

Vacina Geyer _Contra rpiteliona
Contagioso. - SDS.K. n9 6.83948.

Sok° Geyer Contra Garrotilho. -
&OSA. '7.388-56.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Domar() n9 64.499, de
14.5.69.

Laboratório Geyer S. A., situado
à Rua Pelotas, 320, Pôrto .Alegre-R8,
fica cancelados os registros dos pro-
dutos de uso veterinário denomina-
dos:

Vacina Contra 9 Pnettmoenterite.,
SDSA. 1.607-57.

Sôro Anti-Carbunouloso Goyer,
SDSA. 7.386-56.

Vacina Contra o__Carbilnoulo He-
mático. - SDSA. 3.766-57.

Vacina Contra o Carbúnculo Sin-
tomático. - SDS. 2.123-57,

fica cancelado o registro do produ-
to de uso veterinário denominado:

Polivitaminico IRCA para Suínos.
SDSA. 2.185-59.

Cancelado, por não cumprimmto
Øo art. 40, do -Decreto n9 64.499, de
a4.5.69.

Laboratório Industrial de Produtos
Científicos Labin Ltda, situado à rua
Casa do Ator, 836, Vila Olímpia -
SP, fica cancelado o registro núme-
ro 357, desse estabelecimento.
6DSA. 4.173-68.

Cancelado, conf orme pareceres
constantes do processo.

Uzinas Químicas Brasileira S. A.
Situado à Praça Dr. Joaquim Batis-
ta, 150, Jaboticabal - SP, fica can-
celado o registro do produto de uso
yeterinário denominado: •

Kalcelino. - SDSA. 2.696-56.
Cancelado, conforme pareceres

constantes do processo.
Indústria Bio-Químicas Mizol Li-

rn.itada, situado à Rua E.stadoS Uni-,
dos, 1.586, São Paulo, solicita cance-
lamento do registro do produto de
uso veterinário denominado:

Miozol P/Pediluvio. - SDSA. nú-
itnero 6.087-67.

Cancelado, c onf or Me pareceres
constantes do processo.

Laboratório Corti S. A.
'
 situado à

Madre Cabrini, 328 - São Paulo,
trica cancelado o registro n9 276, des-
se estabelecimento. - SDSA. núme-
ro '7.795-62.

Cancelado, conforme pareceres
Constantes do processo.

Quimbrasil Química Ind. Brasi-
eira S. A., situado à rua São Ben-

to, 308, São Paulo, fica cancelado o
registro do produtor de uso veteriná-
tr o denominado:

Unguento Quimbrasil. - SDSA.
113.9 1.911-55!"

Cancelado, por -não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
n4.5.69.

Comercial São Pedro Ltda., situa-
do à Rua João Batista n9 46, Minas
Gerais, fica cancelado o registro do
produto de uso veterinário denomi-
nado:

Pó de Fumo Rei. - SDSA. nú-
clero 4.107-59.

Cancelado, c onf orme pareceres
constantes do proçesso.

Brazisul - Representações Ltda.,
situado à rua Andradas, n9 '783 -
(Pôrto Alegre - SR, fica sancelado o
registro do produto de uso veterinário
denominado:

Adipato de. Piperazina Piau. -
ISDSA. n9 3.882-61.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Laboratório Cícero Diniz S. A., si-
tuado à Rua Barão de São Borja,
1i9 385, Recife-PE, fica cancelado o
registro do produto de use veteriná-
rio denominado.

Hemodine. - SDSA. n9 '7.275-56.
Cancelado, conforme pareceres

constantes do processo.
Salineira Araruama Ltda., situado

à, Estrada Embaixador Joaquim Eulá-
lio, Niterói-RJ, fica cancelado o re-
gistro do produto de uso veterinário
denominado:

Sal Mineralizado Arara. - SDSA.
19 1.162-67.

Cancelado, conforme pareceres
constantes do processo,
24.5.69.

Petroquímica do Brasil Ltda., si-
tuado à Rua Getúlio n9 262, Rio de
Janeiro-GB, fica cancelado o regis-
tro do produto de uso veterinário de-
nominado:

Proviron.	 SDSA. n9 '7.332-58.
Cancelado, conf or me pareceres

Constantes do processo.
Laboratório Sanitas, situado à Rua

Vigário José Inácio, 420, Porto Ale-
gre-RS, fica cancelado o registro do
prodnto de uso veterinário denomina-
do:

Pó Vermífugo Sanitas. - SDSA.
11.059-54.

Cancelado, por não cumprimento
Cio art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Produtos Químicos rlekeiroz S.
situado à Rua 15 de Novembro, 127
- 39, 49 e 59 andar, São Paulo, fica
cancelado o registro do produto de
uso veterinário denominado:

Queirozina. - SDSA. 091-53.
Cancelado, c onf orme pareceres

cointantes do processo.
Laboratório Okochi Ltda., situado

ft Rua Climaco Barbosa, 171-179, São
Paulo, fica cancelado o registro do
produto de uso veterinário deflorai-
nado:

Vacina Contra a Boura Aviária. -
SDSA. 6.444-61.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Indústria Química e Farmacêutica
Schering S. A., situad6 à Rua Mo-
raes e Silva, 43, Rio de Janeiro-GB,
fica cancelado o registro do produ-
to de uso veterinário denominado:

Albucid Injetável. - SDSA. nú-
mero 4.007-57.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 04.499, de
14.5.69.

Laboratório Euterápico Nacional
S. A., situado à Avenida Brigadeiro
Luiz António, 2.533, São Paulo, tioa-

Cancelado, conforme pareceres
constantes do processo.

Vitória Indústria Química Ltda.,
situado à KL, 2 - Rodovia BR-31
- Cariacica„ , Vitória-ES, fica cance-
lado o registro n9 355-68, desse esta-
belecimento.

Cancelado, oonfor na e pareceres
constantes do processo.

Laboratório França, situado à Rua
Paraizo, 116, São Paulo, fica cance-
lado o registro do produto de uso
Veterinário denominado:

Vacina Contra Brucelose Bovina.:
SDSA. 3.787-57.

Cancelado, c onfor me pareceres
constantes do processo.

Farmopecuária S. A., Produtos Ve-
terinários, situado à Avenida Mo-
rumbi, 8.414, Brooklin-SP, fica can-
celado o registro do produto de uso
veterinário denominado:

Antracine„ - SDSA. 5.523-56.
Cancelado, conforme pareceres

constantes do processo.
Farmopeouária S. A., Produtos

Veterinários, situado à Avenida Mo-
rumbl, 8.414, Brooklin-SP, ficam
Cancelados os requisitos dos produ-
tos de uso veterinário denominados:

Farmoflora. - SDSA. 7.882-55.
Raivacina - SDSA. 5.302-58.
Mamicilina. - SDSA. - 6.454-57.
Cancelado, por não cumprimento

do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Laboratório Geyer S. A., situado
Rua Pelotas, 320, Pôrto Alegre_ RS,
fica cancelado o registro do produto
de uso veterinário denominado:

Gliconato de Cálcio Geyer 25%. -
SDSA. 2.121-57.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Instiuto Mineiro de Biologia, situa-
do à Av. Hum, Cidade Industrial -
Município de Contagem-MG, ficam
cancelados os registro dos produtos
de uso veterinário denominados:

Pneumo Enterina Suina Preventiva
IMB. - SIDSA. 3.256-60

Pneumo Enterina Curativa. -
COSA. 6.793-59.
'Microsal IMB. - SDSA. 6.789-59.
Cancelado, por não oumprimentd

do art. 40, do Decreto n9 64.499, de
14.5.69.

Instituto Mineiro de Biologia, si-
tuado à At Hum, Cidade Indústrial
- Município de Contagem-MG., fi-
cam cancelados os registros dos pro-
dutos de uso veterinário denomina-
dos:

Vacina Contra a Pasteurelose IMB.
- SDS.A. 3.257-60.

Vacina Contra Manqueira 1MB. -
SDSA. 3.254-60.

Pneumo Enterina Preventiva Bovi-
na IMB. - SDSA. 3.255-69.

Cancelados, conf orme pareceres
constantes dos processos.

Laboraterápica Bristol S. A., si-
tuado à Rua Carlos Gomes, 924,
Santo Amaro-SP, ficam cancelados
os registros dos produtos de uso ve-
terinário denominados:

Fulbê Injetável -..SDSA. 4.189-63
Vitamina "C" Labor - SDSA. nú-

mero 497-56.
Cyto Ascorbiol Cálcio. - SDSA.

503-56.
Vitamina "A" e "D". - SDSA.

7.851-55.
1 Zootetrin 1M-150-MG. - 	
SDSA. 1.328-63.

Zootetrin I. V. 700 mg. - SDSA.
1.327-63.

Zootetrin Intramuscular 350 mg.
- SDSA. 1.330-63.

Cancelado, por não cumprimento
do art. 40, do Decreto n9 04.499, de
14.5.69.

Laboraterápica Bristol S. A. si-
tuado à Rua Carlos Gomes, 924, San-
to Amaro-SP, fica cancelado o re-
gistro do pnduto de uso veterinário
denominado:

Betatotal. - SDSA. 2.497-57.
Cancelado, conforme pareceres

constantes do processo.
Cancelado, por não cumprimento

do art. 40, do Decreto no 64.499, dó
14.5.69.
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ção ou destinação destes fundos podert
ser executada sem o conveniente lan-
çamento contábil.

c) Do Contróle
1 ,- Na Superintendência:
A cargo do Supervisor Econômico

Fieanceiro, assessorado pelo Chefe do
Setor Administrativo,

2 - Na Representação Federal:
A cargo do Represenatnte Federal,

assessorado pelo Chefe do Setor Ad-
ministrativo.

- No Setor Regional:
A cargo do Chefe cio Setor Regio-

nal, assessorado pelo Chefe da Equi-
pe Administrativa.

d) Todos os recursos consignados
às Representações Federais e Setores
Regionais da CNAE pelos Estados, Mu-
nicípios, Territórios, Conselhos Muni-
cipais, Comunidades e outras fontes,
serão imediatamente escriturados, de-
vendo o Chefe do Setor Regional ou
Represetnante Federal comunicar o fa-
to a seu Superior hierárquico imedia-
to, obedecida a subordinação constante
na Reforma Administrativa.

e) Todos os dinheiros recebidos por
conta dos recursos mencionados no
Item "d" serão também imediatamen-
te escriturados, comunicando-se o fato
ao órgão superior e à entidade doado'.
Ta .
f) O Chefe do Setor Regional en-

viará ao Representante, até o dia 5 de
cada mês, o demonstrativo da situação
financeira do Setor. e) Representante
fará a consolidação da situação de to-
dos os Setores, incluirá a situação da
Representação e encaminhará à Sue*.
rintendência, até o dia 15 de cada mês,
a situação financeira geral dos ór-
gãos da CNAE, no Estado ou Territó-
rio, qualquer que seja	 procedência
dos recursos.	 ese,

g) A apncação dos recursos será de
responsabilidade do Titular do órgão
regional da Clees.E, obedecidos os cri-
térios abaixo:
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A 1SO AS REPARTIÇOES
PÚBLICAS

O Departamento de Imprenza
Nacetael avisa às Repartições Pú-
blica em geral que deverão provi-
denc ar a reforma das aszinaturas
dos ;reses oficieis até o dia 30 do
abri, a fim de evitar o cancela-
men A da remem a partir daqueb
date..

O reebtro do acsinatae-a neva,
ou :e renovação, será fato centra
a presentação do cenho da
dee ;esa respectiva.

PROCZSSO Ns 247.844-68

Associação Brasileira de Enferma-
gem, GB. CG-TA-JAS - Nos termas
e para 03 efeitos do artigo 14 do De-
creto-lei número 464, de 11 de feve-
reiro de 1969, homologo o Parecer nú-
mero 170-70 do Colendo Conselho Fe-
deral de Educação, favorável ao funs
cionamento de clersas de Auxiliar de
Enfermagem, em eegime intensivo, de-
pendendo de autorização do referido
Conselho, em cada caso.

m 20 de abril de 1970.

PROCESSO N9 CFE-288-70 - CO.TA-
Irosa.

Parecer n9 217-70 - Nos tõrmos e
pera os efeitos do artigo 14 do Dos
ereto-lei número 464, de 11 de feve..
reiro de 1969, homologo o parecer
número 217-70, do Conselho Federal
de Educação, favorável à concessão de
credenciamento para os cursos de pós-
graduação em gastroenterologia da
Pontifícia Universidade Católica do
Rio de Janeiro.

Em 20 de abril de 1970.
PROCESSO NÚMERO OIMI.

445-69-0G-TA-Imsa
Parecer 192-70 - Nos têrmos e para

os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei
número 464, de 11 de fevereiro de 1969,
homologo o Parecer número 192-70,
do Conselho Federal de Educação, fa-
vorável ao reconhecimento do Curso
de Engenharia Eletrônica da Escola
Politécnica da Pontifícia Universidade
Católica cio Rio Grande do Sul.

Em 22 de abril de 1970.
PROCESSO N9 CFE .333-68

Parecer ne 226-70-CG-TA-jas -
Nas têrmos e para os efeitos do ar-
tio 14, do Decreto-lei n9 464, de 11
de fevereiro de 1969, homologo o Pa-
recer n•9 226-70, do Conselho Fe-
deral de Educação, no sentido de que
a Faculdade de Direito "Bragança
Paulista"; da cidade do mesmo nome,
Estado de São Paulo, fique sob ob-
servação, durante o período de doze
meses, designando-se Inspetor espe-
cial durante o citado período.

E:si 22 de abril de 1970. - Jarbas
G. Passarinho.

CAMPANHA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA DE 22 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Campanha
Nacional de Alimentação Escolar,
usando das atribuições que lhe confere
o artigo 69, letra "b", das Instruções
baixadas pela Portaria Ministerial nú-
mero 888-A, de 22 de novembro de
1957, combinada com a de n9 381, de
11 de junho de 1964 e cumprindo a de-
terminação contida na Portaria Mi-
nisterial n9 3.225, de 16 de abril de
1970, resolve:

N9 210 - 1. Considerando que a
CNAE, para atingir suas finalidades,
procura obter recursos de várias fon-
tes, bem como promover a participa-
ção da Comunidade no seu programa.

Considerando que um índice apre-
ciável da Comunidade, em seus vários
níveis (Estadual, Municipal ou parti-
cular), já foi sensibilizado e passou a
integrar seus esforços na obra da Edu-
cação e Assistência Alimentar.

Considerando que essa participação
é prestada sob várias formas entre as
quais a de doação, de dotação orça-
mentária, recursos oriundos de convê-
nios e de particulares, de contribuição
diversas e outros,

Considerando a necessidade de re-
gular a aplicação, contrôle e fiscali-
zação das contribuições recebidas pelos
órgãos Regionais, particularmente ten-
do em vista:

a) resguardar o bom nome da ...
CFAE e, conseqüentemente, o do MEC
bem como do seu pessoal;

b) orientar a aplicação e possibili-
tar o seu contrôle;

c) assegurar uma fiscalização efi-
ciente a fim de coibir abusos;

d) permitir um planejamento mais
eficaz da administração Central, de
modo a corrigir discrepâncias na apli-
cação de recursos e evitar desníveis
entre áreas de índices sócio-econômi-
cos diferenciados;

e) ficar em condições de atender a
qualquer pedido de informações, par-
ticularmente os oriundos dos Órgãos
Internacionais que conosco cooperam.

Considerando a necessidade de re-
gular os artigos e itens dos Regimen-
tos Internos e Normas Gerais de Ação
das Representações Federais e Seto-
res Regionais, que se referem de modo
direto ou indireto à obtenção ou rece-
bimento de recursos de qualquer na-
tureza necessários ao Programa e ori-
undos dos Estados, Territórios, Muni-
cípios e particulares.

Finalmente, considetrando tratar-se
de matéria direta ligada ao mais caro
e nobre investimento social que é a
Criança, futuro cidadão da Pátria.
• 2. Esta Superintendência resolve:

• a) Criar, na Superintendência e
todos os Órgãos Regionais, um contrô-
le e fiscalização das contribuições em
dinheiro recebidas pela CNAE, sob
qualquer titulo. O recebimento de ou-
tras contribuições já está regulado pe-
la recente Refornea Administrativa,
particularmente nos modelos RA-02 e
RA-04.

b) /este contrôle far-se-á adotando
uma contabilidade específica para as
contribuições. Nenhuma movimenta-

1 - Em principio, tôda contribuição
oriunda de uma região deverá ser ne-
la aplicada.

2 - A aplicação das doações sem
destinação especifica obedecerá à se-
guinte diretriz (plano de aplicação bá-
sico) :

a) 50Ses Para aquisição de alimen-
tos e material de cantina;

b) até 15 ,e para retribuição ao pese
soai do Programa, a titulo de "pro-la-
bere" nos termos da legislação vi-
gente, por encargos adicionais, não
podendo essa retribuição destinada a
cada servidor ou colaborador ultra-
passar a duas vêzes o maior salário*
mínimo vigente. As retribuições obe-
decerão a critério do Titular do órga0
regional sujeito à aprovação do ór-
gão superior;

c) 35se para despesas de Infra-es-
trutura (transporte, manutençãb, ar-
mazém, material, combustível, lubrifi•
cantes, etc)

ci) o Plano. de Aplicação acima pç).
derá ser modificádo em casos espe-
ciais, devendo porém, ser o mesmo
submetido à aprovação do Superin-
tendente.

3 - As contribuições destinadas a
fim especifico pelo doador, serão ne-
le aplicadas, salvo aquelas onde houver
rubrica destinada à • retribuição do
"pro labore" 'por encargos adicionais
a pessoal, caso em que deverá ser obe-
decido o seguinte critério:

a) os servidores e colaboradores da
CNAE poderão perceber retribuição a
título de "pro labore", por encargos
adicionais;

b) as retribuições de que trata o
Inciso anterior obedecerão a critério do
Titular do órgão regional, sujeito a
aprovação posterior, não podendo qual-
quer retribuição mensal a um servidor
ou colaborador, ser superior a duas
vézes o maior salário mínimo vigene
te;
" c) caso a contribuição destinada a
pessoal seja superior ao total a ser pa-
go, o excesso reverterá a outras rubrie

GABINETE DO MINISTRO
(*) : 'DR-TABU DE 14 DE Afinei

DE 1970
O •einistro de Estado da Educaçà'o

e Cu tara, tendo em vista o que cons-
ta d ) Processo número 45.588, de
1966, do Departamento de Adminis-
traçt e no uso da delegação de com-
pete] .cia que lhe foi conferida pelo
Decr ;to número 60.740. de 23 de maio
de 1 167, resolve

NI' 3.223 - Declarar que a a,posens
tadc ria concedida a Inácia Silva, ma-
trie ia n9 1.881.547, por Decreto Co.
lete o de 12 de abril de 1965, publicado
no .)iário Oficial de 13 do mesmo mês
e ar o, com fundamento no artigo 176,
iter i ma e 178, item III, da Lei nú.
me o 1.7111, de 28 de outubro de
195, no cargo de Auxiliar de Porta-
ria, código GL.303-A, do Quadro de
Pes oal - Parte Permanente, desta
Sec 'daria de Estado, deve ser tida
por efetivada como Auxiliar de Por-
tar a, código GL-303-7-A, ficando ree
tifi ados os demais têrmos. - Jarbae
G. Passarinho.

I OR,TARIAS DM 23 ra ABRIL
DE 1970

(1 Ministro de Estado da .rduceção
e Cultura, no uso de suas atribuições,
re ceve

49 3.234 - Dispensar Edgar Mar-
til s Corres da função de Ajudante
de seu Gabinete, em Brasília.

ST.9 3.235 - Conceder dispensa ao
P ofessor Renato Alberto Teodoro
D Dio da função de Membro da
E zulpe de Planelamento de Ensino
/s édio.

Ne 3.236 - Dispensar "ex offia:o",
• ely de Castro Cravo, matrícula nú-

r ero 2.212.621, ocupante do cargo de
1 scriturário , uivei 8-A, do Quadro de
I essoal - Parte Permanente dêste
Ministério, exercendo a função grati-
1 cada de Secretário, símbolo 11-F, do
Conselho Nacional de Serviço Social,
( as funções de substituto cio Chefe
eo Serviço de Administração do mes-
no Orgão, símbolo 5-F, Pedro Paulo

Canado da Costa, nos impedimentos
egal, temporário ou eventual até trin-
'a (30), dias, para qual foi designada
•ela Portaria Ministerial n.9 32, de 22
de janeiro de 1969.

N9 3.237 - Designar, de acôrdo
30M O artigo, 79 do Decreto.Lei nú-
mero 5.697, de 22 de julho de 1943,
Pojucam da Rocha Côrtes, inatricula
n9 1.398.775, ocupante do cargo de
Profesor de Ensino Especializado, ní-
vel 16-B, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, deste Ministério,
para substituir o Chefe do Serviço de
Administração, símbolo' e-F, eo Con-
selho Nacional de Serviço Social, Pe-
dro Paulo Callado da Costa, nos casos
de impedimentos legal, temporário ou
eventual até trinta (30) dias. -
Jarbas G. Passarinho.

(*) Nota do SPb - Republicado por
ter saldo com incorreção no Diário
Oleei& de 22 de abril de 1970. -
pág. 2.943.

INSPETORIA-GERAL
DE FINANÇAS

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE :970

O Inspetor-Geral de Finanças de
Ministério da Educação e Cultura no
uso das atribuições que lhe confere
o item IX, do art. 21, do Regimento
da Inspetoria Geral de Finanças do
Ministério da Educação e Cultura
aprovado pela Portaria Ministerial
n9 3.110, de 12 de março de 1970,
publicada no Diário Oficial de 18 de
março de 1970, resolve

N9 51 - Designar, para as Funções
Gratificadas, abaixo indicadas. do
Quadro de Oessoal, Parte Permanen-
te dêste Ministério, aprovado pelo De-
preto n9 66.504, de 28 de abril de
1970, os seguintes funcionários do re-
ferido quadro:

Nome - Função
Aécio Arnaldo Sodoma da Fonseca

Técnico de Administração, Nível
20-A, matrícula n9 1.210.169 - As-
sistente do Diretor da Divisão de Ad-
ministração Financeira, símbolo 2-F.

Jamaci Paulino Lima, Oficial de
Administração, nível 12-A, matricula
n9 2.184-31: - Chefe da Seção Or-
çamentária ca Divisão de Adminis-
tração Financeira, símbolo 2-F

Isaura da Cruz, Escrevente-Datiló-
grafa, Nível 7, matricula número :...
1.222.826 - Secretária do Diretor da
Divisão de Administração Financeira,
símbolo 9-F.

MINISTÉRIO DA GEDUCAÇM:
CULTURA

Iran de Abreu Martins, Contadol,
Nível 20-A, matrícula n9 2.182.862 -
Auditor, símbolo 1-F.

Everaldo Lopes de Jesus, Contador,
Nível 20-A, matricula n9 1.061.577 -
Auditor, símbolo 1-F.

Wilson Fernando dos Santos, Téc-
nico de Contabilidade, Nível 15-B,
matrícula n9 1.634.664 - Auditor,
símbolo 1-F.

Romuio Suis Gonsalves, Inspetor
Geral de Finanças.
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PORTARIA DA GM-4, DE 23 DE
ABRIL DE 1970

eas, conforme a previsão da diretriz
&plano de aplicação básico).

h) Da Movimentação
1 — Recursos recebidos pelo Titular

do órgão regional da CNAE:
a) Estes recursos deverão ser credi-

tados à CNAE, na Agência local do
Banco do Brasil S.A. em conta espe-
cial que a identifique com o órgão doa-
dor. Caso não exista no local Agência
do Banco do Brasil S.A., a conta se-
rá aberta em Banco ,oficial ou Banco
particular, na falta daquele.

b) Aplicado o recurso, a prestação
de contas será feita a quem de direi-
to, obedecidos os modelos e prazos exi-
'sidos pelo doador, devendo ser enca-
minhada à Sede da CNAE a 2 Via
da mesma e de todos os documentos
que a instruem.

c) A movimentação dos recursos
será feita por meio de cheques com
duas assinaturas, a saber:

1) Nas Representações, pelo Repre-
sentante Federal e seu Chefe do Se-
tor Administrativo.

II) Nos Setores Regionais, pelo
Chefe do Setor e seu Encarregado da
Equipe Administrativa.

II) Nos Setores Regionais, pelo
órgão Doador:-

a) O titular do órgão regional da
CNAE, deverá encaminhar à Sede, pe-
riódicamente, a 2e via da prestação de
contas da aplicação feita, acompanha-
da de cópia de tôda a documentação
a ela pertinente.

i) As Representações Federais po-
derão emitir Diretrizes Particulares
para os Setores Regionais subordina-
dos, desde que não contrariem a Di-
retriz Geral. Cópias dessas Diretrizes
deverão ser enviadas a Superintendên-
cia.

3. Das Responsabilidades
a) O não cumprimento do que

prescreve a presente Portaria por ação
ou omissão, importará em responsabi-
lidade administrativa, ficando o Ti-
tular do órgão regional sujeito às san-
ções seguintes:

1 — Suspensão ou afastamento do
cargo ou função, do responsável di-
reto.

2 — Idêntica sanção incorre o su-
perior imediato que, por omissão, dei-
e	

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 GMDE DE 13 DE

ABRIL DE 1970
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo em vista o que consta do
Processo Ministério da Aeronáutica
número 04-01-289-70, resolve:
• — Colocar a disposição da

Empresa Brasileira de Aeronáutica
B. A., nos termos do artigo 13 e seu
parágrafo único do Decreto-les nú-
mero 770, de 19 de agôsto de 1969,
os funcionários pertencentes à lota-
ção do Centro Técnico da Aeronáu-
tica, abaixo relacionados:

Heitor Fernandes Serra, Engenhei-
ro, código TC. 602.21.A;

José Ximenez, Engenheira código
TC. 602.21.A;

Luiz Oliveira Pinto, Assessor de Ele-
trônica, código TC. 110.17.A;

Armando Marcos Vieira, Desenniste„
código P. 1001.16.C;

Ewerton Dias de Andrade, Oficial
de Administração, código	 	
AF. 201.16.C;

Ruth Scheer de Meneses, Tradutor,
Código P. 2201.16.B;

Aristides Ferreira Netto, Mestre,
cód:go A.1801.14B;

Armando Bueno de Almeida, Dese-
nhista, código P. 1001.14.B; •

Claudionor Chaves Itacaramby, De-
Cenhista, código P. 1001.14.B;

Gyula Sutto, Mestre, código 	
'11.1801./4.B;

xar de tomar as providências cabí-
veis.

3 — Sujeição a processo administra-
tivo ou penal por "apropriação indé-
bita" ou "malversação de dinheiros
públicos".

4. Das Disposições Transitórias
a) E' concedido o prazo de 60 (ses-

senta) dias para que os órgãos Regio-
nais reajustem a aplicação das contri-
buições já recebidas dentro da Dire-
triz Geral ora emitida.

b) Deverá ser dado conhecfmento
da presente Portaria aos Governos Es-
taduais, •Prefeituras Municipais, En-
tidades e Particulares que, contribuem
ou possam vir a contribuir para as
atividades da CNAE.

c) Deverá ser obeervado com parti-
cular atenção o que está prescrito nos:

— Regimento Interno — Art. 29, le-
tras (d) e (f), da Representação Fe-
deral e Setores Regionais.

— Normas Gerais de Ação — Nú-
mero 105 e 113 da Representação Fe-
deral; N9 149, 155, 156 e 160 do Setor
Regional.

d) Ficam sem efeito os dispositivos
internos da CNAE que possam contra-
riar a presente Portaria. — José Pinto
Sombra.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 27 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 5 9 do
Regimento do mesmo Departamento,
aprovado pelo Decreto n9 42.472, de
15 de outubro de 1957, resolve:

N9 102 — Designar Sidney de Al-
meida, Datilógrafo nível 7, matrícula
n9 2.212.538, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, deste Ministério,
para exercer a função gratificada,
símbolo 3-F, de Superintendente do
Serviço de Transportes, vaga em de-
corrência da aposentadoria de Silvio
Avelino de Castro. — Júlio Ribeiro
Gontijo.

Galdino Marques de Carvalho, Mes-
tre, código A.1801.13.A; -

Jorge Peres 'Gonçalves, Mestre, có-
digo A .1801.13 . A ;

Jair Dousseau, Chapeador, código
A.1702.12.D;

Ignácio Nogueira Escobar, Mecanico
Operador, código A.1301.12.D;

Waldemar Costa, Motorista, código
CT.401.12.C;

Enes Gomes Bifano, Desenhieta, có-
digo P.1001.12.A;

Mathias Garan, Desenhista, código
P.1001.14.B;

Nileon Herrainio Consiglio, Delinea-
dor, código P.1201.12.A;

José Fonseca dos Santos Nesto, Ar-
mazenista, código AF.102.10.10.B;

Thereza Cristina Costa Bueno, Es-
criturário, código AF.202.10 B;

Augusto Pinheiro de Souza, Mar-
ceneiro, código A.603.10.C;

Bernardino Fernandes de Almeida,
Chapeador, código A.1702.10.C;

Geraldo Santos Rocha, Porteiro, có-
digo GL 302.9 A ;
'6revio Adolfo Fazzolli, Chapeador,
c`scligo A.1702.10.C;
Amilcar Borges, Armazenista, códi-

go AF.102.10.B;
Felicio Pelegrini, Escriturário, códi-

go AF.202.10.B;
Raimundo de Oliveira, Marceneiro,

código A. 603.9 .B;
Roberto Sebastião Consiglio, Cha-

peador, código A.1702.9.B;
Ademar José Corrêa, Funileiro, có-

digo A. 1709.8. A:

Afonso Cardoso de Faria, Escritu-
rário, código AF.202.8.A;

Agostinho Moreira Mendonça, Me-
cânico de Aeronaves, código 	
A.1302.8.A;

Benedito Aguiar dos Santos, Mecâ-
nico Operador, código A.1301.8.A;

Edson Mullin, Chapeador, código
A. 1702.8

Ernani Nivel Guratte, Serralheiro,
código A . 1705.8 . A ;

Francisco Galdino dos Santos, Mar-
ceneiro, código A.603.8.A;

José Barreto, Mecânico Operador,
código A . 1301.8 . A;

José Canuto de Souza, Mecânico
Operador, código A.1301.8.A;

José França, -Carpinteiro, código 	
A.601.8.A;

José Gonçalves dos Santos, Marce-
neiro, código A.603.8.A;

José Maria dos Santos, Mecânico
Operador, código A .1301.8 . A ;

Luiz da Silva Neves, Chapeador, có-
digo A,1702.8.A;

Maria do Carmo Jardim Eras, Es-
criturário, código AF.202.8.A,

Miguel Araújo, Pintor, código
A.105.8.A;

Nilo Coelho de Lemos, Chapeador,
èódigo A.1702.8.A;

Sebastião de Freitas, leIec'enico Ope-
rador, código A.1301.8.A;

Clímaco Marques Macedo, Escreven-
te-Datilógrafo, código AF.204.7;

Mário Gonçalo Coelho de Lema!,
Datilógrafo, código AF.503 7; e

Benedito Galdino dos Santos Filho,
Mensageiro, código GL.305.1 — Már-
cio de Souza e Mello.

MINISTC- RIO
INSPETORIA-GERAL

DE FI.NANÇAS
PORT,ARIA DE 14 DE ABRIL

DE 1970
O Inspetor-Geral de Finenças da

Ministério da Saúde, usando das
atribuições que lhe confere o disposto
no Artigo 39, I e II, -do Decreto nú-
mero 64.135, de 25 de fevereiro de
1969, e nos termos do Regimento
aprovado peite Portaria Ministerial
número 74, de 3 de março de 1970, e,
ainda, considerando:

1 — Que na estrutura do Ministé-
rio da Saúde não há vinculaçáo de
órgãos da Administração Indireta,
apenas duas Fundações;

II — Que as atividades desenvolvi-
das pelo Ministério da Saúde não
produzem reeeitas;

III -- Que em cada unidade respon-
sável pela administração de créditos,
proeeder-se-á sempre à contabilidade
antilitica (Art. 39 , do Decreto nú-
mero 61.386, de 19 de setembro de
1967);

Que caberá a quem contabi-
liza o analitico realizar a tornada de
corras do ordenador de despesa -
c012,0 Órgão de contabilidade anal!.
tica que é (1 19, do Art. 82, do De
ereto-lei 200-67);

V — Que os órgãos deste Minis-
tério não dispõem, ainda, para a rea-
lização de tomadas de contas, de con-
dições de proceder à escrituração pelo
Plano de Contas tenico (Decreto nú-
mero 64.175, de 6 de março de 1969)

VI — que o Decreto-lei 200-67 (por
exclusão do Art. 82, 1 1 9), não atri-
bui aos órgãos de contabilidade ana.
Mica a realização da tomada de con-
tas dos responsáveis pm estuques de
material (Almoxarife ou respensável);

VII — que à Inspetoria-Geral de
Finanças, como órgão de auditoria in-
terna, caberá certificar a reeularida-
de das tomadas de contas (1 19, Art.
82, Decreto-lei 200-67);

VIII — que os ordenadores de des-
pesas só poderão exonerar-se de suas
responsabilidades após julgadas re-
guiares suas contas pelo Tribunal de
Contas; resolve:

N9 8 — Recomendar às Unidade.
o Subunidades deste Ministério, res-

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica resolve:

SeN9 — Delegar competência ao
Excelentíssimo Sr. Tenente Brigadei-
ro Armando Serra de Menezes para
assinar, como representante deste ali-
nistério, o Termo de Convênio relati-
vo à cooperação mútua entre o Mi-
nistério da Aeronáutica e o Cemento
Nacional de Pesquisas, no desenvol-
vimento do projeto Sensores Remotos.
— Márcio de Souza e Mello.

N9 56 — Dispensar Antônio Custó-
dio de Almeida, Oficial de Adminis-
tração, código AF-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
— deste Ministério,' de substituto do
titular efetivo da função gratificada
de Adjunto de Seção, símbolo 4-F, es-
tabelecida para o Setor de Pessoal Ci-
vil da Seção do Pessoal e Legislarão
(GM-1), conforme Portaria número
919-GM-1, de 9 de setembro de 1963.
— Brigadeiro Paulo de Vasconcellos
Sousa e Silva.

DA C3,A.12D2.
pousáveis pela administração de cré:
ditos, a observância dos seguintes
princípios na realização das tomadas
de contas dos ordenadores de des-
pesas e responsáveis por estoque de
material:

1. A tomada de contas deverá
abranger o exercício financeiro e in-
corporará tôdas as responsabilidades
do ou dos ordenadores de despesas,
indicando-se, no caso de mudançar o
período de cada um, com os os res-
pectivos quantitativos das despesas
por eles efetuadas;

2. Deverá conter tôdas as operações
realizadas pelo ordenador, não impor-
tando a natureza dos recursos.

3. Os processos de tomadas de
contas dos ordenadores da despesas

Aeverão ser encaminhados à Inspeto-
ria-Geral de Finanças, em urna só via,
(a primeira) até 30 de abril do exer,
cicio subseqüente, instruidos com os
seguintes elementos:
a, demonstrativo da execução or-

çamentária (modelo I);
b) demonstrativo das despesas pelo

analítico (modelo II);
c) demonstrativo da aplicaçáo de

"Restos a Pagar" (modelo III);
d) demonstrativo das despesas de

"Restos à Pagar" pelo analítico (mo-
dêlo IV);

e) balancete financeiro (mo-
delo V);

f) conciliação do saldo bancário
(modelo VI);

g) relação ou cópias dos repasses
ou sub-repasses recebidos (modelo
VII);

Is) relação ou cópias dos suis-repas.,
ses concedidos (modelo VIII);

i) demonstrativo dos suprimento:
concedidos (modelo IX) ;

j) extratos da conta-corrente ban-
cária, ou fotocópia autenticada, rela-
tivos ao períodb de gestão dos res.
ponsáveis, e

I) cópia de certificado de audees-
gem extraordinária, se ocorrer esta.

4. As tomadas de contas dos res-
ponsáveis por estoques de material
(Art. 88, do Decreto-lei 200-67), de-
verão ser realizadas anualmente, por
comissão designada pelo titular da
Unidade ou Subunidade a que este-
jam vinculados os responsáveis, na
forma anteriormente prevista, inclue
sive quanto aos modelos.

MINISTÉRIO

DA AERONÁUTICA

PORTARIA DE 24 DE ABRIL
DE 1970

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica, usando das atribui-
ções que lhe confere, o Aviso número
15-GM-1, de 29 de março de 1966, re-
solve:



Co ar.atar•_•4 intsrne O
ern-: -as.

O. De todo sub-repasso concedido
dev-d, ser remetida cópia b, Inspeto-
ria,Czral do Finanças, para efeito de

na rezponsabilidade do sub -ro,
O inscrição de responsebtlt-

do sub-repassado.

4, A verificação nas tomadas de
con. ,„J dos ordenadores de despesas
ou responsáveis por estoques de ma-
te2:::?-1 cera promovida pelo órgão de
auditoria interna à vista da apreson-
taça() das mesmas, no prazo estabe-
lecido no Item 3, desta Portaria.

P. Aplicam-se às tomadas do oon.
Cos administradores das Funda-

cões vinculadas a êste Ministério, por
fôrça do disposto no Art. 39, do De-
creto-lei n9 900-69, os dispositivoti
desta Portaria, no que couber, cora
vistas ao encaminhamento ao Tribal
nal de Contas, acompanhadas dos do.
ementas constantes das alíneas a,
e e, do Artigo 42, do Decreto-lei 199.
de 23 de fevereiro de 1961.
Wellington Brandão Júnior,

Abril de 1970.	 _
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Assinatura
VISTOS

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E. DO COMÉRCIO

usando da atribuição que lhe confere to aprovado pelo Decreto n.• 886, de
o item V, do artigo 50, do Regitnen- 123 de janeiro de 1962, resolve:

f:EPARTAMENTO NACIONAL
D1. PROPRIEDADE INDUSTRIAL

?ORTARIA DE 17 DE ABRIL
DE 1970

) Diretor-Geral do Departamento
?ional da Propriedade Industrial,

N.9 9 — Dispensar o funcionário
Rubem de Mello Garcia, matricula
n.9 1.193.070, Metrologista nível 12,
dêste Ministério e em exercício neste
Departamento, da função gratificada,
Símbolo 2-P, de Assistente da Dire-
toria-Geral desta Repartição. — Tho-
mas Thedtm Lobo.

Zi r	Otl-rtn-teira 79
2'. C 	
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DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Transportes
PORTARIA DE 27 DE ABRIL

DE 1970
O Chefe do Serviço de Transportes

r Departamento de 'Administração

MINISTÉRIO DAS MINAO
EAIEF?GIA

da Ministério das Minas o Energia, aprovado pelo Decreto n9 88.075, de
usando da atributição que lhe confere 24 de março de 1966, resolve
o art. 28, item IV, do Regimento N9 221 — Desitnar Gertoldo Gui-

marães Ramos, Escrevente-Datilógra-
fo, nível 7, do Quadro de pessoal —
Parte Permanente dêste Ministério,
para exercer as funções de Encarre-
gado da Garagem símbolo 15-P, da
Serviço de Transportes do Departa-
mento de Adminiltração, desta Secre-
taria de Estado. — Rubens Alves
Ferreira.
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22,9%TOTAL. .

Despesa Salário •

8	
1 

Operador Máquina

Guarda Aux

Laboratorista

Mecânico 	
Mec. Aeronave 	
Mec. Máquina

Médico .

Mestre . .

Operador Mecanização .

Redator . 	 -

Técnico Administ.
Assist. Administr.

Trabalhador Campe

139 Salário
Total Contribuições .

TOTAL.

Demonstração
Previdência . . ......
F.G.T.S 	
Salário-Familia

.• Salário Educação
139 Salário . 	 •

218,10

218,10

309,60
309,60
218,10

1.200,00.•

333,30

230.709,50

8%
8%

4,3%
1,4%.
1,2%

rwagt

2.000,00

2.835,30

436,20

1. 548,00-
309,60
218,10

6.000,00

2 . 999,70

1.080,00

840,00

604,80
1.440,00

8.241,50

2.768.514,00
230.709,50
686.822 18

3.686.045,631

1239.937,88
1239.937,88

128 . 966,61
41.989,13
35.990,68

360,00

840,00

604,80
480,00

155,50

686.822,18

12.999.223,50

18

2

51

9

1

1
3

53

440

nea$

24.000,00

34 . 023,60

5 . 234,40

18.576 00
3.715.20
2.617,20

'72. 000,00

35.996,40

12. 960,00

10.980,00

7.257,60
17.280,00

93.898,00
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MINISTÉRIO DO INTERIOR

GABINETE DO MINISTRO

POR7r2SEIA' DE 9 DE ABRIL DE 1970

O Ministro de Estado do Interior,

Considerando que o Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
em seu artigo 111 autorizou os órgãos do Serviço Publico Federal a recrutar,
para a execução de tarefas de natureza eventual, pessoal retribuído me-
diante recibo, o que descaracteriza o vinculo empregatício com a Reparti-
0o;

Considerando que nem sempre pode ser considerada eventual as ati-
'idades dêsse pessoal no Serviço Público;

Considerando que no Departamento Nacional de Obras de Saneamento
existe pessoal que, embora recrutado e pago nos têrmos do supracitado ar-
tigo 111 da 'Reforma Administrativa, executa serviços de natureza pei r

-manente;
Considerando que, ao aprovar o Parecer IP 865-H, de 1969, da douta

Consultoria-Geral da Republica, o Chefe do Poder Executivo determinou
Se aplicasse àqueles que prestam serviços de caráter permanente o regime
da legislação trabalhista, resolve;

NO 91 - Autorizar, ex vi do disposto nos artigos 23 e 24 dá Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960, a inclusão dos empregos e respectivos
salários, relacionados em anexo, na Tabela de Pessoal Temporário do De-
partamento Nacional de Obras de Saneamento, cujas despesas correrão à
conta da Verba 3.1.1.02.11 - Pessoal Temporário, do Orçamento da Au-
tarquia. - José Costa Cavalcanti.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

TABELA DO PESSOAL TEMPORÁRIO DE 1970

(Inclusão dos colaboradores eventuais de que trata o artigo 111, do Decre-
to-lei n9 209, de 25 de fevereiro de 1967)

Despesa Despesa de
quant. - Emprêgo Salário

Mensal
Fevereiro a
Janeiro (12

Meses)

3	 Advogado . 	

NCRS

840,00 2.520,00

ITCRS

30.240,00

1
1
1
1

Bombeiro . 	
Carpinteiro .	 .	 	
Lanterneiro
Serralheiro .

218,10
218,10
218,10
218,10

218,10
218,10
218,10
218,10

2.617,20
2.617,20
2.617,20
2.617,20

8 Assist. Contabilidade . 333,30 '999,90 11.998,80

2
1

Prático de Enfermagem 	
Visitadora Social

218,10
218,10

e	 436,20
218,10

5.234,40
2.617,20

56
14

27
12

Aux.	 Administração	 .	 ••••
Aux. Datilógrafo . .
Aux. Arquivista . 	
Aux. Escritório . 	
Escrevente	 	

309,60
240,00
240,00
265,00
218,10

17.337,60
3.360,00

720,00
'7.155,00
2.617,20

208.051,20
40.320,00
8.640,00

85.860,00
31.406,40

3

7
5

21

Aux. Engenheiro . 	
Aux. Medição . . 	
Aux. Técnicó . . 	
Calculista	 	
Cond. Topografia ,

333,30
286,00
333,30
333,30
333,30

999,90
2.574,00
2.333,10
1.666,50
6 . 999,30

11.998,80
30.888,00
27.997,20
19.998,00
83.991,60

8 Cirurg. Dentista . . 	 604,80 3 . 024,00 36.288,00

32 Condutor Viatura . . 218,10 6.979,20 83.750,40

7
1
9
1

Continuo Auxiliar . ,
Mensageiro
Servente Auxiliar . .
Zelador . 	

172,80-
156,00
172,80
172,80

1.209,60
156,00

1 . 555,20
172,80

14.515,20
1.872,00

18.662,40
2.073,60

15
á

Desenhista Civil 	 .	 .
Desenhista Aux. . . 	

526,30
309,60

7.894,50
928,80

94.734,00
11.145,60

3
1

Eletricista	 .	 .	 	
Eletrotécnico	 .	 	
Operador de Rádio 	
Telefonista Aux.	 . . 	

250,00
392,40
250,00
218,10

500,00
392,40
750,00
218,10

6.000,00
4.708,80
9.000,00
2.617,20

3
4

Armazenista Aux.
Encarreg.	 Almox.	 411 , 	 •	 1.9.

250,00
360,00

750,00
1.440,00

9.000,00
17.280,00•	 •\

2 Arquiteto	 .	 	 1.800,00 3.600,00 43.200 00
59

1
Eng9 Civil
Eng9 Mecânico . 	

1. 800,00
1.600,00

106. 200,00
1.600,00

1.274.400,00
19.200,00

8 Eng9 Agrônomo . 	 1.600,00 4.800,00 57.600,00
5 Eng9 Operação . 	 1.500,00 7.500,00 90.000,80

'T Feitor Aux	 	 200,00 1.400,00 16.800,00
X.	 Piscai de Obras 	 276,50 276,50 3.318,00

1 Despesa Despesa de
Salário Fevereiro a

Mensal Janeiro (12
Meses)

A despesa de NCr$ 3.686.045,68 (três milhões seiscentos e oitenta e seis
mil quarenta e cinco cruzeiros novos e sessenta e oito centavos) corres-
pondente a 12 meses e correrá à conta da Verba 3.1.1.02.11 - Pessoal
Temporário, dó Orçamento do DNOS:	 Carlos Kregs Filho, Diretor-Ge-

ral.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

tigo 209 do Decreto-lei n. 9 200, de 25
de fevereiro de 1967, e, ainda de acôr-
do com a Portaria n.9 257, de 23 de
abril de 1969, publicada no Diário
Oficial de 29 subseqüente, resolve:

N. 189 - Designar Coordenador o
Diretor Agregado, Símbolo 4-C, do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, ora à disposiçao dêste Ga-
binete, Antônio Dâmaso da Cruz,
atribuindo-lhe os encargos de Sub-
chefe de Gabinete, com a gratifica-
4o mensal correspondente a 47%
(quarenta e sete por cento) do teto
fixado no artigo 35, do Decreto-lei
n.9 81, de 21 de dezembro de 1966, na
redação dada pelo artigo 1.9 do De-
creto-lei n.9 177, de 16 de fevereiro de
1967 a partir de 1.? de abril do cor-
rente ano.

N. 190 - Designar Coordenador O
Conferente de Seção do Banco Cen-
tral do Brasil Edmundo Pimentel
Seabra, à disposição dêste Gabinete,
lotando-o no Departamento de Admi-
nistração, com a Gratificação men-
sal correspondente a 47%(quarenta e

Quant.	 Emprtigo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 24 DE ABRIL

DE 1970
O Ministro de Estado das Comuni-

cações, resolve:
N.9 187 - Dispensar Antônio Dá-

maso da Cruz, Diretor Agregado sím-
bolo 4-C, do Ministério da Fazenda,
da função de Assessor em seu Ga-
binete, em virtude de ter sido desig-
nado para Subchefe do mesmo órgão.

N.9 188 - Dispensar Edmundo Pl-
mentel Seabra, Conferente de Seção
do Banco Central do Brasil, da fim-
ção de SulSchefe de Gabinete em vir-
tude de sua designação para Coorde-
nador dêsse mesmo órgão, com vi-
gência a partir de 1.9 do corrente.

O Ministro 'de Estado das Comu-
nicações, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no Decre-
to n.9 53.914, de 11 de maio de 1964,
alterado pelo de n.9 57.603. de 7 de
janeiro de 1966, combinado com o ar-
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&etc por cento) do teto fixado no ar-
tigc 35 do Decreto-lel n9 81, de 21
de lezembro de 1966, na redação da-
da pelo artigo 19 do Derreto-lei nú-
me o 177, de 16 de janeiro de 1967, a
pai áir de 1.9 de abril do arrente ano.

li:inistro de Estado das Comunica-
gÕE 3 resolve:

1".9 191 — Designar. o Coordenador
Ed nundo Pimentel Seabfa para res-
po :der pela Diretoria de Serviços Ge-
rai' do Departamento de Adrninis-
tri ção a partir desta data.

O Ministro de Estado das Comuni-
ca ões, no uso de suas atribuições,
re.olve:

+1'.9 192 — Dispensar, a pedido, a
pe rtir de 7 de abril do corrente ano,
,3"( ama Angélica Marinho da função
de Auxiliar "A" que vinha exercen-
si neste Gabinete, louvando-a pelo

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Campanha de Erradicação
da Malária

7 armo Aditivo ao contrato de loca-
ção de imóveis firmado entre a
"Campanha de Erradicação da Ma-
lária" CEM, órgão do Ministério da
Saúde, criado pelo Decreto número
43.174, de 4 de fevereiro de 1958 e
alterado pelo Decreto n9 50.925, de
7 de julho de 1961 e pela Lei núme-
ro 4.709, de 28-6-65, Decreto núme-
ro 57.244, de 12-11-65 e Antonio Ho-
nório da Silva, brasileiro, casado,
maior, representante comercial, re-
sidente em Uberaba — Minas Ge-
rais.
Cláusula 19 — Para ocorrer com as

Lespesas de renovação do Contrato de
:mação, foi emitido o Empenho nú-
aero 299-70, na importância de NCr$

•,.500,00 (quatro mil e quinhentos
ruzeiros novos), referente aluguéis
lo período de 1-4-70 a 31-12-70, que
>bedece a seguinte verba orçamenta-
.ia:

25.07.00 — Supervisão Geral de
Saúde Coletiva.

15.07.1.003 — Erradicação da Ma-
ria (Programa).

rolo com que se houve no desempe-
nho de suas atribuições.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no Decreto
n9 53.914, de 11 de maio de 1964,
alterado pelo de n 9 57.603. de 7 de
janeiro de 1966, combinado Com o ar-
tigo 209, do Decreto-lei n. 9 200, de
25 de fevereiro de 1967, e, ainda de
acôrdo com a Portaria n.9 257, de
23 de abril de 1969, publicada no
Diário Oficial de 29 subseqüente, re-
solve:

N.9 193 --- Designar Adelaide Bal-
binoti Mattos, Escriturário nivel 15,
do Quadro de Pessoa) da Secretaria
da Educação e Cultura do Estado do
Paraná, para exercer a função de As-
sistente, com os encargos que lhe fo-
rem atribuídos. — Hygino Caeta.no
Corsetti.

— Categoria Econbmiea,
3.1.3.2 — Elemento.
10.00 — &lb-elemento.
Cláusula 29 — Emitimos o Empe-

nho n9 300-70 e o Empenho-Anulação
(paréial) n9 316-70, para fazer face
às despesas com a emissão de 1 (uma)
Apólice de Seguro contra Incêndio,
sob o n9 112.153, no valor de Ner$
101,80 (cento e hum cruzeiros novos e
oitenta centavos), contra a Cia. de
Seguros Sul América — e a favor do
locador, por um prazo- de 1 (um) ano,
a partir de 9-4-70, com prêmio de ...
NCr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cru-
zeiros novoS).

A despesa ocorrerá pela Verba Or-
çamentária seguinte:

25.07.00 — Supervisão Geral de
Saúde Coletiva.

15.07.1.003 — Erádicação dadtila-
léria (Programa).

3.0.0.0 — Categoria Econômica.
3.1.3.2 — Elemento.
11.00 — Sub-elemento.
Uberaba — MG, 15 de abril de

1970. — Horácio Velldso da Silveira
Netto, Chefe do Setor Uberaba da
Cem., Locatário. — Antonio Honório
da Silva, Locador.

Testemunhas: Eanzon de Oliveira
Ferreira. — Reginaldo Santiago.
(N9 1.419-B - 27-4-70 - NCr$ 18,00).

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal

59 REGIÃO FISCAL
BA-SE

Delegacia da Receita Federal
em Salvador

EDITAL N9 1
De ordem do Delegado tia Receita

Federal em Salvador, Estado da
Bahia, torno público que, nos têrmos
do artigo 408 e seu parágrafo 2-
Regimento do Impôsto de Renda,
aprovado pelo Decreto n9 58.400, de
10.5.66, ficam notificados os contri-
buintes abaixo mencionados, para no
prazo de (20) vinte dias, contados do
trigésimo da publicação do presente
Edital, nos têrmos da letra C do arti-
go 496, do Decreto acima referido, a
prestarem esclarecimentos na . Seção
de Tarefas Auxiliares do Serviço de
Tributação desta Delegacia, à Sala 501
do Edifício Ministério da Fazenda:

Abdias Nascimento
Abrahão Luiz de Oliveira
Adão Gomes dos Santos
Adalberto Costa
Adalberto da Rocha Cortes
Adalberto Gomes de Araújo
Adalberto Ferreira de Almeida
Adauto de Oliveira
Adauto Dias de Araújo
Ademar Gonçalves Figueiredo
Ademar José de Alriièida
Adelmar Xavier 'de Andrade
AS:mar da Silveira Brito
Ademar Pinheiro de Barros
Adelaide Silva Santos
Adefário Pereira Queiroga
Adeval Luiz Bôa Morte
Admir Signeri -

Adilton Brito de Almeida
Adolfo Feliciano de Albuquerque
Antônio Vicente de Lima
Cecilia Lydia Amélia Guimarãed

Queiroz
Deolizano Rodrigues de S Juza

Genival Epifánio de Almeida
Henrihc Walter Eberle
João Damaceno Barretó
José Albino da Silva
José Antônio Lemos de Eriço
José Guimarães ando
José Luiz dos Santos
José Maquilaza
José Rôniulo dos Reis
Luiz Walter Coelho
Maria Tufik Hinaim
Manieta Pereira Alves
Mohamrnad Khutbi Suleiman 111.

naim
Nicolas Enos Bittar
Nivaldo Costa Souza
Otávio José Barbosa de Oliveira
Pedro Alves Fernandes
Saturnino Rodrigues de Medeiros
Silvio Toledo

Em 10 de abril de 1970. — ~Uno
Carvalho, Chefe do Serviço de Tribu-
tação.,

• TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO

PAUTA N9 34-70
Nos térmos da Resolução n9 55-68,

art. 26, §§ 19 e 49, combinada com a
decisão normativa de 25-11-69 (Diário
Oficial, de 3-12-69, págs. 10.351-2),
está em pauta para julgamento pelo
Tribunal o seguinte processo de toma-
da de contas:

— Relator, Ministro Ewald Pinheiro.
Processo n9 476-68.
Responsável: Omar Claro de Oli-

veira.

TC, Secretaria das Sessões, 24 de
abril de 1970. — Lourital Assumpção
Ribeiro, Secretario das Sessõez.

TÉRIY106 DE CONTRATO

_ DEVEDORES
DA

FREVIDÉNCIA SOCIAL

REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO Ne 1.013

PREÇO: NC4 0,20

•

A VENDA

Na Guanabara

Caçdo de Vendas: Avenlott
Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembõlso Postal

Em .Brasilla

No rede do DIN

EDITAIS
AVISO AS REPARTIÇÕES

PÚBLICAS
O Departamento de Imprensa

Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abr11, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro do assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

4mee.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
DPO — DGEng — DOR

COMISSÃO ESPECIAL
DE OBRAS N9 1

Comissão de Liottaçães
t;OMADA DE PREÇOS N9 9/70

EDITAL

Finalidadet
Construção de 7 (sete) casas tipo

DOP-75/65-MO, 1. 043 a liasa d as nas

E AVISOS
QIB/8 e QIB,'4 — SHI/Sul, em Bra-
sília, Distrito Federal.

Edital:

Afixado, à disposição dos interes-
sados na Comissão Especial de Obras
n9 1, no Setor Militar Urbano, Bra-
sília, DF.

Datas:

A entrega dos envelopes "A", de
inscrição à Licitação, e "B"," pro-
posta de preços, deverá ser feita na
CE0/1, Setor Militar Urbano, às
10,00 horas do dia 11 de maio de 1970,
quando se encerrará a inscrição para
a Licitação.

Disposições:
A Comissão Especial de Obras 119 1

estará à :ção dos interessados
para quaisquer esclarecimentos, das
8,00 às 11,30 e das 14,00 às' 17,30 ho-
ras, exceto aos sábados e dias não
úteis.

Brasília, DF, 24 de abril de 1970.
— (Juaracyaba de Mello Barreto, Ma-
jor de Artilharia, Presidente de Co-
missão de Licitações da CE04,

03 27, 23 e 29-4-70).

GRUPO DE TRABALHO
RESOLUÇAO N9 62-68

EDITAL

Processos TC 31.106-67 — 31.110-67
e TC 10.264-63 — Pelo presente Edi-
tal, fica intimado o Sr. Jesus Piauien-
se de Arêa Leão, ex-Escrivão da Co-
letoria Federal de Colônia Leopoldi-
na, no Estado de Alagoas, no período
de 2-4-59 a 4-5-62, para, no prazo de
trinta (;30) dias, recolher aos cofres
públicos, sob pena de cobrança exe-
cutiva, a quantia de NCr$ 3.599,04
(três mil, quinhentos e noventa e no-
ve cruzeiros novos e quatro centavos)
acrescida dos juros de mora legais, dé-bito proveniente de rendas arrecada-
das e não recolhidas do INPS; do im-
posto de renda; de selos encontrados
a menor; e gratificação proporcional
recebida a maior, respectivamente, ..
NCr$ 100,10, no período de 2-4 a 31
de dezembro de 1959 (TC. 31.106-67);
NCr$ 92,56, no período de 1-1 a 1 de
março de 1960 (TC. 31.107-67); NCr$
1 .145,06, no período de 1-4 a 31 de
dezembro de 1960 (TC. 31.108-67);..
Ner$ 515,25, no período de 1-1 a 1 de
julho de 1961 (TC. 31.109-67); ....
NCr$ 958,69, no perlodo de 1-8 a 31 de
dezembro de 1961 (TC. 31.110-67) e
Nen 786,48, no período de 1-1 a 6 de
maio de 1962 (TC. 10.264-63), e a
cujo pagamento foi o mesmo conde-
nado por Acórdão dêste Tribuna), de
7 de abril corrente.

Em 20 de abri/ de 1870. — Oarolina
Ribeiro da "nem Meio.



'Passivo .

Outros Créditos

Banco 'Central — Recolhi-

mentos . 	 	 1 . 864 . 273,10,

Cheques, Documentos e Or-
dens em Compensação

ou a Receber . 	 	 8 . 083 .195,38

Correspondentes no País	 122,402,01

Departamentos no Pais 	 •10.035.089,22

Outras Contas .	 536.221,92•

Valôres e Bens •

Títulos à Ordem do Banco
Central . 	

	
2.393.820,63

Outros Valôres,	 ...... ,	 2.010.957,19

r

15.641.116,65

4.404.777,82	 86.120,484,09

Imobilizado
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SOCIEDADES\
Á	 BANCO DE BRASÍLIA S.A.
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Sede: SUES -- Quadra 503 — Bloco C — Lojas 15/16 — Brasília

Carta Patente ri.5 950, de 14-848 — Cadastro Geral de Contribuintes

Inscrição 119 00.016.964/1

	-1

,„)jsponfvel -

Realizável

Empréstinzol

A Produção 	

AO Comércio 	

A Atividades Não Especi-
ficadas . 	

2.623.830,52

16.074.539,62

5.037.544,06
5.444.060,89

4.592.934,68
••n••••••••nn•n••n••••••~1§.

Não RaiçívCl ,

Capital:

De Domiciliados no Pais
Correção Monetária do Ativo 	
Reservas e Fundos 	

Exigível

Depósitos

A Vista e a Curto Prazo('

2.520.'650,00
75.489,55

660.113,55
	

3.255.603,10

Do Público 	 	 6159257,51
De Entidades Públicas 	 	 '9.504..977,11	 18.664.234,62 j*

A Médio Prazo:

Do Público

-• com correção monetitria
	

801.000,00

18.9,65.N4,4

Outras Exigibilidades

Cheques e Documentos a
Liquidar . 	  • 1.188.526 08

Cobrança Efetuada, em
Trânsito .	 1.1;4.316,41

Ordens de Pagamento 	 	 983.767,05-
Correspondentes no Pais 	 1 427.663,32
Departamentos no Pais 	 	 9.114.354,11
Outras Contas 	 	 1.133.906,02

	
115. neo . o32597

,/

Imóveis de Uso, Reavaliação é Imóveis em

Construção .-
Móveis e Utensílios e Almoxarifado

' Resultado Pendente

Contas as Compensação

Obrigações 'Especiais)_

RecelAmentos por Conta do
Tesouro Nacional 	

	
92.260,10

Redescontos e Empréstimos
no Banco Central 	 	 861.564,00

Outras Contas 	 	 55.689,83
Nipnrne1M

Resultado Pendente

Contas de CompenSafat)

867.578,31
385.303,09	 1.252.881,40

1.476.795,82

9.155.142,68

47.629.084,51

SW:P13;98
	

35.055.281,59

2.163.057,21

7.155.142,63

47.629.084,51

Diretoria: Diretor-Presidente, Eauardo de Magalhães Pinto — Diretores Vice-Presidentes: Marcos de Magalhães Pinto -- Francisco Farias

Antônio de Pádua Rocha Dinis. Fernando de Magalhães Pinto. José Luis de Magalhães Lins, Diretor-Superniendente: DorYva/ Borges de Souza.

Diretores: Sylvio de Magalhães Lins — rieowaldo Maria de Carvalho Machado de Souza, Téc. em Contabilidade — Insc. ORC — GB.S.DP,

1.780.	
k- -	 '	

-

(Zsi' 1.418-B — 27-4-70 — NCr$ 118,00_
C



Imobilizado

Temn no . 	 	 •

Apar :lhos e Equipamentos 	 •• • • •

Edifi	 • 	
11/1(5v( is e Utensílios 	

•
28.800,00
30.298,97
48.508,40
7.764,00 115.371,37

Ndo Exigvek

4*

Capital — Integralízacio
A realiza

119.488,94
40.511,06 160. 000,00

Exigível -- Curto Prazo

Títulos descontados 	  •
Fornecedores • . 	
Obrigações Tributários: 	
Obrigações sociais . . 	

Exigivel	 Longo Prazo

44.500,00
482,00
112,68
270,59	 46.366,27

5.000,00
6.048,00

A.cionistas C/Adiant.
Contas a Pagar NOVÁCAP 	 11 . 048,00

216.413,27TOTAL DO PASSIVO 	
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VLINICA PSIQZILeiTRICA DE BRASÍLIA S.A.
— M.P. 00049312 — Insc. 129.65b
RELATÓRIO DA DIRETORIA

eennores acionistas

A Diretoria da Clínica Psiquiátrica de Brasília S.A., tem o prazer
tut rias, o resultado financeiro dz: exercíc i o findo em 31 de dezembro de
de agosto, passou por fase exclusiva de despesas de ordem administrativa
e a das para consultórios. Os exames eletroencefalograficos tiveram inicio
ba ante para cobertura dos guies feitos..

A Diretoria se coloca à disposição dos Senhores Acionistas para
Brasília, 15 de março de 1970. — Dr. Cesar Baiocchi, Diretor-

R. de Castro, Diretor-Administrativo,

DAI ANÇ O

de apresentar-lhes, pelo presente Balanço, cumprindo disposições esta-
1969. O deficit apurado se motiva em razão de que a sociedade, até meados
e de construção do blocá onde se instalou o serviço de eletroencefalografia

simiente a partir de outubro, nãa havendo portanto, nesse período, receita

quaisquer outros esclarecimentos que desejarem.
Presidente. — Dra. AStir Hissa Neiva, Diretor-Tesoureiro. — Dr. Quintino

GERAI,

.4 til) o	 Passivo

R P a lizeivez

Acio listas CiCapital (Aumento). 	 	 40.511,06
Alm xarilado . 	 . 	 	 294,55	 40.805,61

Disponível

Cai a e Bancos 	 	 14.804,86

Pendente

A t mortizar exerc.clos 67/68 	 	 18.826,17
Fre, uizo verificado no exercício . 	 	 26.605,26	 45.431,43.

TOTAL DO ATF70 	 	 216.413,27
ba.e.n•n•••n••••n••••

DEMONSTRAÇÃO DA C(SDIZA “LUCROS E PERDAS"

D4hito	 Credito

Despesas CiPesoal

I-1(norários e salários 	 	 3.634,00
pósitos l'OTS 	 	 194,74

Es cargos de previdéncia 	 	 3.079,22	 6.907,96

Despesas Aciinznistrativa,

Ir ipressos e material escritório 	 	 636,06
L ,galização e publicação Atas 	 	 1.456,40
1R :muneração diretores 	 .	 7.123,20	 9.215,66

Despesas Tr ibutárias

I: apostos e taxas 	 	 2.234,68

Despesas Financeiras
_

lros bancários e mora 	 	 8.242,81
Vespesas bancárias . 	 	 3.201,01	 6 . 448,82

Despesas Diversas

))esp. c/fotocópias, viagem, água, luz, telefone e outras, 	 •	 '1.437,14

SOMA DO DÉBITO 	 	 32.239,26

Receitas Operacionais

Receita do BEG 	
	

5.634,00	 5 . 834,00

1'671(071re

Prejuízo do• exercício 	 	 20 605,28

SOMA DO °IMITO 	 	 32.239,26

Brasília, 31 de dezembro de 1269. — Dr. Cesar Baiocchi, Diretor- Presidente. — Dra. Astir Hissa NeiVa, Diretor-Tesoureiro. — Dr. Quintino
E. de Castro, Diretor Administrativo. — Antônio Cândido Borges	 C.R.C. — D.P. 4.324.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros de Conselho Piscai da Clínica Psiquiátrica de Brasília
os documentos e registros contábeis Balanço Geral e Demonstração da
dezembro de 1969, e tendo enc •mtrado tudo em perfeita ordem e correção,
Assembléia-Geral Ordinária.

Brasília. 25 de março de 1970. — D. Tito Nicias R. T. da Silva

S.A., abaixo assinados cumprindo determinações estatutárias, examinaram
Conta "Lucros e Padas", referentes ao exercício encerrado em 31 de
recomendam aos Senhores Acion1staz a aprovação dos , mesmos na

— Dr. Adhemar Borges da Silva — Dr. João Evangelista C. da Costa,
(N9 1.403-B —	 — NCr8 180,00).



Senhores Acionistas,
Apresentamos á, Ni V. SS. o Balanço Geral desta sociedade, om 31 . 12 . 1969 e demais documentos, Apesar da crise por todos reconhecida,

'foi possível apresentar resultado Positivo. Esperamos que o próximo ano seja mais favorável.
Brasília, DF.; 10 de março de 1970. — Mário Canevari, Diretor Presidente.

Realizável a Curto Prazo

PuPliCa tas a-Receber	 	
IVfercadorias	 	
Títulos a Receber 	
Outras Contas 	

•	 • • 1.609.054,89
325.292,58	 -

45.310,55
'704.963,54 2

Realizado a Lergo Prako

6?.
360.517,28
24.669,46

Aplicações Diversas
Imóveis p/ Venda ou Renda
Outras Contas .....

Exigível a Longo Prazo

Fornecedores	 • 88 .8

Cotral c/Fretes a Pagar . 	
CIL c/Diversos

Resultado Fevdcnt

Valóres Pendentes Diversos. . .......

Subsoma

Compensação

Passivo Compensado

1.777.255,49
4.362,32
4 245,98
	

1.785.863,79

914 52541	 914.525,41

4.930.719 28

1.634.582,02

Soma do Passivo .	 .	 6.565.301,30

)••
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EOBRAS S.A. — (703/EM:lia DE PERRO E CIMENTO
CGC/MF. 00023044/1

BALANÇO GEnAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1989
• Relatório do Diretoria

Ativo
	 Passivo

NCR$	 NCR$
	

NCR$	 NCR$

Não Exigível

	304.757,24	 Capital	 • 	

	

103.501,14	 408.258,38	 Provisões	 é .. 	  WIWOR
Fundo de Reserva Legal
Lucros Suspensos

Exigível a Curto Prazo

Impostos e Cont. a Recolher
684 .821,58	 Fornecedores e Cs. Ccrrentes . .

Títulos a Pagar	 fb,

Ecos. c/Tits. Descontados 	
Outras Contas. 	

490.000,00
• 67.730,51.

14.418,92
'78 926,10

144.154,27
272 73579
200 C00,00
850.596,02
111.768,9.7

Disponível

Qiaixa e Bancos 	
.172 1AreS em Transição	 .

661.075,53

1.579 254,55

452.567,29

/mobilizado

Bens de Uso e Reavaiigeões
	 1.066.216,38

Resultado Pendente

Nralõres Pendentes ,Diversos
	 319.055,67

Subsoma	 a..	 4.930.719,28

Compensação

Ativo Compensado
	 1.634.582,02

Soma do Ativo
	 6.565.301,30

Mário Canevari — Diretor Presidente. — José Tomas de Sousa,— — TC — CRC-DF. '710.

Transcrito às folhas 1.708 a 1.710, do Livro n9 08 — Registrado na J.C. do Distrito Federal sob o n9 10.836, em 25.9.1969.

DEMONTRAÇÁO DE LUCROS E PERDAS -- ANG BASE 1969

Credito

NCR$	 NCR$
228.956,92

314.189,74

118.297,88

	 3	 197.186,11

......	 376.132,69

54.575,68

NCR$

1.289.339,00

38.942,38

3.729.80

A	 '70.866,36

pessoal, Assistencial e Contribuições Obrigatórias

Manutenção e Reparação de Veículos 	

Subsoma	 ..

provisão p/Devedores Duvidosos

Fundo de Reserva Legal 	

Lucros e Perdas à Disposição da AGC,

Despesas Administrativas ....

	

Despesas Financeiras 	

	

1 . Despesas Operacionais 	

Despesas Tributárias

Receitas Administrativas 	 -,, . -	

Mercadorias 	 	 . 	

iSubsoma 	 . 	

Reversão de Provisão p i Devedores Duvidosos

NCR$

398.662,45

977.377,68

1.376.040,13

26.837,36

Total- 	 J... .	 • • •
	 1.402 87749o t a 1

	
1.402.877,49

Mário Canevari — Diretor P-esidente. — José Tomas de Sousa —	 TO	 CRC-DP. 710.
'MUER Do CONSELHO PISOAL

Tendo examinado o Balançe Geral, a Demonstração de Lucros e Perdas e os Documentos, opinamos pela sua aprovação.
Brasília, DP., 10 de março de 1970. 	 Giovani Simonini.	 Gilvan Granja de Carvalho. — Sérgio Lopes G uimarães.

(N9 1.384-B — 23.4.70 — NCr$ 160,00)



Ativo Pacsivo

EzZgivel:

ENH. Empréstimo Assistência Financeira 	
Credores Diversos 	
Pre-als Diversas 	

C2.145.126,17
104.531,80
153.437,63
	

7.2.433 . 183,t9
4•••••••••••••••••••••n••n•••
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Senhores Associados',
Em cumprimento aos preceitos legais e ao disposto nos Estatutos Sociais, o Cesascr.:0 de OrienC„çáo da Coirala — &sedação de Poupança

e Empréstimo, tem a satisfação de apresentar a V. Ss., o Telatório das atividades da Associação no exercício financeiro encerrado em 31 de
dwerabro de 1969, acompanhado do Balanço Geral, da Conta de Lucros e Perdas e Parecor de Auditoria. Os resultados foram bastante satisfa.
tórios, tendo_ o Fundo de Reserva aumentado de NCrS 19.093,90 para NCr$ 34.378,97 e o Fundo de Emergência aumentado de NCr$ 9.546,95 para
NCr$ 17.189,48. O número de associados foi duplicado e ao analisarmos a posição dos depósitos que no final do exercido de 1968, apresentou 

acifra de NCr3 2.765.576,32 contra NCr$ 2.119.211,51 nof inald o exercício de 1969, verificamos que a poupança média vens atingindo um índice deestabilidade bem superior ao apresentado no exercício de 1998, que vem neutralizar o risco de grandes saques e a sua manutenção em níveis
equilibrados. Graças ao incentivo do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, dirigido pelo Banco Nacional de Habitação, através da 

SIL,perintendência de Agentes Financeiros, SAF, pudemos com sua assistência financeira encerrar o balanço com uma aplicação de NCr$ 25.206.838,14,
beneficiando 565 associados. Concluindo, temos a agradecer a dedicação sempre crescente dos senhores administradores e todos os funcionários,cuja colaboração vem possibilitando alcançar as =tu programadas.

Brasília, Ro de março de 1970. — Ademar° Mendes de Lima, Presidente do Conselho. — Luiy. Prestes :Serdes, Conselheiro. — SalvoPires, Conselheiro.	 •
RALANW cruz. ENCERRID0 MI 31 DE DEZEMBRO DE 1969

Disponível:
	 Ner$	 Ner$	

Patrimonio
	 Ner3	 Ner$

Pepositos em Bancos 	 	 89.657,27
nepositos em Caixas Económicas 	 	 2.276,69

151.066,92

243.000,88 Fundo de Emergência 	 	 18.6990

Fundo de Reserva 	 	 37.398,99

Resultados do Exercício a Apropriar 	 	 42.531,91

Depósitos de Associados 	 	 2.119.211.1	 2.217.841,90

Imobilizado:
Móveis, Utensílios e Viaturas 	 	 49.766,19
Material de Expediente 	 	 784,98
Instalações . 	 	 33.109,58	 83.657,73

Despesa Geral:

Gastos de Organização 	 .. 	
Despesas Diferidas 	 	 2.325.468,49	 2.340.834,05

Compensação:
Garantias Recebidas 	  29.8313.296,17
Devedores Por Custódia 	 	 0,10
Créditos Abertos a Terceiros 	 i, . •	 522.714,8 	 30.391.011,09

COLMÉIA ASSOCIAÇAO DE POUPANÇA E EMPRES' TIMO
.4çente Ftr.CC2i'0 Co Banco Nacz.onat de Habitação

Carta Patente n9 01
Edifício António Vendo, lojas 2 e 6 — Seta: Comercial Sul

Inscrição na P D. P. sob n9 125.t4 — C. G . C , 00051 . 904
RELATOU° DO CONSELNO s etwalraçlo

Reaiisavel:

;rnpréstimos a Associados — Constru4o . 	 2.958.801,77
Zmpréstimos a Associados — Aquisiçáo 	 21 . 845.123;29
trnpréstimos P/Material de Construção 	 179.200,24
Devedores Diversos 	 	 0.055,00
-Jréditos de Rendas a Receber 	 	 193.657,84	 25.206.838,14

29 . 838 . 298,17

0,10

522.714,82

8 .218 . 373,31

30.361.011,09
58.235.391,89

vilargn•••••n.••••o•

58.235,391,89

Receita Geral:

Rendas Diferidas 	 7

Compensação;

Prestadores de Garantia 	

Valores Entregues em Custódia

Credores P/Abertura do Crédito

Cleto Campeio Meireles, Administrador Geral. — Pedro Ferreira Machado, Administrador de Operações. — Ademaro Mendes de Lima, PrO4sidente do Conselho de orientaço. — Luiz prestes Meireles, Conselheiro. — Salvino Pires, Conselheiro. — Eduardo Borges dos Santos',CRC . T . DF. — 13 . 844.

DEMONSTRAÇÃO DA CON1A "REWITA E DESPESA

Débito	 Crédito

Despesa:

Despesas Administrativas 	
Despesas Patrimoniais 	
Despesas de Operações Passivas 	

Distribuição do Resultado Líquido:
Fundo de Reserva 	
Fundo dê Emergência 	
Participação Administrativa Executiva 	
Dividendos a Pagar ou Creditar 	

•nn•••••••nnn•n••••nn••••n_i.

,NCt$
Receitai

--,
Comissões e Taxas Ativas .. 	 ".-. ****** . *** 4:è •-1, il . . ** • •:á "k:§2	 104.870,29Juros Ativos 	 	 873.421,31
Outras Rendas de Financiamento Imob. .......... 	 	 49.337,2L)
Rendas Eventuais ........... . ******** .........._..5....,.., 	 4.224,04_  	 __.. _ _

e
1.038.852,94

KC-4

7.81.330,03
177.749,61

.597.993,03

3.020,02
1.510,01
1.510,01

24.160,28

1.086.852,94

Cicio Campeio Meireles, Administrador Geral. — Pedro Ferreira MachaCe, Administrador de Operações. — Memaro Mendes de Lima, Pre.sidente do Conselho de Orientação. — Luiz Prestes Meireles, Conselheiro ,	 Sei sino Pires, Conselheiro. --'Eduardo Borges dos Santos, TC.MG.,CRC . T . DF. — 13.844.

PARECER rm AUDITORIA

Audicontábil, „Anatarias Contábeis Ltda., Sociedade Civil de auditorias,. 'registrada no ORCLCIO n9 41, aqui representada pelo seu res.,
ponsável técnico, José Alves Guimarães, certifica que foram conferidos todos os registros contábeis da COLMÉIA, Associação de Poupança eEmpréstimo de Brasilia, assim conte seu Balanço Geral e demonstração de resultados, referente ao exercido encerrado em 31 de dezembro de
1969, achando-se em Perfeita ordem, com exatidão, dentro dos preceitos e princípios da Contabilidade e em plena consonância com a documentaçãooriginal revisada.

Brasília, 30 de 3219n0 de 1970. — Audicontábil, Auditorias Contabeia Ltda. — Josj Alves asimardes, Contador	 CRC-GO 23.9 1.828.
(15,1'0 1.303J3	 28.410	 bilDr$ 187,00),
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA. DE ZIUNICIPIOS
IZZLOMITILIÇÃO D. CCM% "ctstrizare LO cruciam"

ma 31 DL 172820 na 1962
ANEXO I

f — Receita
	 kl — Despesas

Contribuição de &tateados.

itaido da conta	 smang•-•-c~	 ,$82.649,00

Contribuintes C/Pecrallos	 -,

Idem 	 :,	 199,90x :•,* • • -n•;•,•4 ••n •!..)22>•:_wi71:Efftêtrã.•_!_;";_*:',' 	
k

140211 ç z...*

-
Idem

Idem ,! 	 131...x .4 yjrjaZir ilire'M o:. **** 31- •	 . 050 AO

Receitas Eventuatti

Contribuição elPaldelo elos Iffuniotpias\:

,$'ubvenções e Auxiliai

ABM — Jornal

N0r3•

100.000,00.

:n.000,00

Lr 185,13

	DiCr$
	

NCrti
	

NCr$
Despesas Diversas

Publicidades, Revistas e
Jornais	 23. 577,87

Material de expediente .., 	 9.604,66
Luz, gás e telefones 	 	 4.751,20
Serviços postais e telegrá-

ficos • 	 	 1..68!7,58	 89.621,29

lincrgos -Diversos

Transportes, custeios p/
Cons. Diretor, Delibe-
rativo e Fiscal 	 	 80 . 470,38

Publicaefies e outras obras	 3 . 830,00
Conservação da sede ..., 	 2 .209,84
Outros encargos 	 	 47. 483,60
Congressos e contribuição

a OICI 	 	 2. 920,61
Despesas bancárias 	 	 13.997,96
Previdência Social 	 	 1.013,19
Gastos c/Palácio dos Mu.

nicfplos	 	 •	 1.200,00
Gastos c/VIII Congresso 	 615,00	 153.740,64-

P-
/ --13éspesas o/Pessoal

Administração „: 	 	 	 -£	 44.697,42•

Subsoma	 •.:Art_•._• • • • • r,	 238. 059,85
•

Patrimônio Social:

Superavit que se incorpora	 •	 49.524,67	 237.584,02

287.584,02

..PTOrtl

'C87.584,02

287.584,02

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1969 — Welson Gasparini, Presidente	 Cícero de Castro Faria, Tesoureiro — Homero Diniz da Silva, Contador
C. 6079 — GB

Balanço Geral em 31 de dezembro de 1969

Ativo

DICr$
Imdreis

reide da conta -,.....•-....ei 	 081.125,88

-	 Instalações
Idem . 	 •1i	 214,33

" Mimeis e Utensílios	 i
Idem . 	 '	 	 _:a7 	 10.627,51

Biblioteca	 t
Idem . 	  	 1.492,29

...:
Veículos	 i

Idem . 	 :£-•.• • ..:.-....• £	 22.868,11

Bancos	 4	 1
Idem . 	..... • 11 a_. ,cni	 ttl .927 ,92

i
Caixa	 1

Idem . 	 • . •• • • • .yje	 'Latiu%

Contas a receber	 I

Idem . 	 a,	 1.000,00

Fd9 Gt9 plTempo da
Serviço-	 .---	 ---„‘

Idem . 	 •• •-•.	 1.375,36	 458.871,95

Ativo de Compensação

Banco: cicobrança -

Passivo

•
NCr$

Patrimônio Social r

ffatdo da conta— ro firrnall.
	 V03.059,n,,

Impdsto de Renda

(11

ornfinsIdem a • ..	 •-£0)•MI	 11,60

Passivo de Compensa^

Titsilos art: cobrança

NCr$ g/Cr$

Saldo da conta ••,,s_.~isawiratr-•gasaa 931.148,95	 1.084.91509
••••n••••n•••••n••••1

1.084.91s,tfã

saldo da conta	 ax.,;.ca7; 	 3'	 Bal . 243,93	 1.084.915 88

1.084.915,88

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1961 — W'eleon Gasparint, Presidente ••••n Niro de Castro Park Tesoureiro — Homero Dinis da Eira, Gentado2
PIO. 6079 — GB	 •(N9 18.930 — 24.4.70 — NCr$ 180,00).



•Ativo Passivo

!ações Culturais da Embaixada Amo.
ricana em Brasília.

Art. 29 O Conselho tem ainda por
finalidade promover o entendimento e
estreitar os laços de amizade entre o
povo do Brasil e o dos Estados Uni-
dos, através da realização de inter-
câmbio intelectual . e cultural entre os
dois países, excluídas quaisquer ativi-
dades de caráter político-partidário,
religioso ou comercial.

Art. 39 Incluem-se, ainda, entre os
objetivos do Conselho:

a) promover o fortalecimento doa
laços de amizade e entendimento en-
tre os povos do Brasil e dos Estados
Unidos, de conformidade com os pio-
pósitos e desejos da Embaixada dos
Estados Unidos e do Serviço de Di-
vulgação e Relações Culturais da Em-
baixada Ainericana em Brasília;

b) promover e intercâmbio •,ultu•
ral e intelectual entre os dois países;

c) constituir-se em centro de de-
monstração dos métodos e práticas
empregados nos Estados Unidos;

d) desenvolver programas e ativi-
dades necessárias para a difusão da
língua, cultura, história e ideais de
ambos os países;

e) organizar conferências, palestras,
seminários, cursos e reuniões;

f) estabelecer e manter locais apro-
priados para o exercício dessas ativi-.
dades culturais.

Art. 49 O prazo de duração do
Conselip é indeterminado.

CAPITULO TI

Da Administragdo
Art. 59 O Conselho será dirigido

por uma Diretoria composta de cinoe
membros, Presidente, Vice-Presidente,
Secretário-Tesoureiro e dois Diretores,
todos com direito a voto.

19 São membros natos da Direto-
ria o Diretor da Escola Americana de
Brasília e o Encarregado dos Assun-
tos Culturais do Serviço de Informa-
ções e Relações Culturais dos Estados
Unidos em Brasília.

1 29 Os três outros membros da 1)1-
ratona serão eleitos pela maioria ab-
soluta dos sócios entre cidadãos da co-
munidade norte-americana em Brasi-
lia.

§ 39 A escolha dos membros da Di-
retoria pela forma prevista nos Es-
tatutos far-se-á sem indicação de
cargos. Imediatamente em seguida os
membros da Diretoria se reunirão e
elegerão' entre êles o Presidente, o
Vice-Presidente, o Secretário-Tesou-
reiro e os Diretores.

Art. 69 O mandato dos membro
da Diretoria será de dois anos, poden-
do ser reeleitos.

Parágrafo 1:mico. O mandato da
Diretoria inicia-se em 1 de janeiro e
expira em 31 de dezembro do ano se-
guinte.

Art. 79 Compete ao Presidente:
a) representar o Conselho ativa e

passivamente, em Juízo ou fora dêle;
b) convocar e presidir as reuniões

da Diretoria;
' o) convocar e presidir, nas datas
previstas ou de acôrdo com o estabe-
lecido pelos Estatutos, a reunião dos
ócios para a eleição da Diretoria ou

de seus membros;
d) firmar acordos e contratos auto-

rizados pela Diretoria;
E) admitir e dispensar empregados,

mediante autorização da Diretoria; -
f) praticar os demais atos inerentes

ao exercício do cargo.
Art. 89 Ao Vice-Presidente com-

pete:
a) participar das reuniões da Di-

retoria, com direito a voto;

4f) Quarta-loira 29
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ALITALIA — LINDE AERDE ITALIANE S.p.A.
,,(Autorizada a funcionar no Brasil pelo Decreto n9 43.905, de 16 de junho de 1958)

Escritonos no Brasil: Av. Rio Branco, 119 50, 29 andar, Rio de Janeiro — GB.
Cadastro Geral de Contribuintes n9 33.456.625 	 k

BALANÇO GERAL

Periodo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1969

D sponivel

nraixa 	
,13anc(	 	

1	 xlizável
-

Cicor .entes 	
Cauç ,es 	
(Depó,ito a prazo fixo 	

I mobilizado

ç

mó is 	
ove És e utensílios 	

Vele lios 	
nst lações 	

esultado pendente

LUCI O & Perdas — Saldo em 31 &e

	

NCr$	 Ner$

9,037,81

	

2 .339 . 595,14	 2.348.6a2,95

4.327.048,02
10,00

	

400.000,00	 4.727.058,02

1.218.000,09
63.420,0(1

130 . 000,00

	

231.000,00	 1.642.420,00

1.237.431,47

9.955.542,44

Capital 	

Exigtvei

/correntes 	
Oasa Matriz 	   –

dezembro de 1069

NCr$	 NCr$

500,00

23.788,12
9.931 254,32	 9.955.042,44

9.955.542,44

LUCROS & PERDAS
.1.nn•nn

Débito	 Crédito

De pesas operacionais 	
De pesas gerais 	
Ea do de 1968 	

NCr$

4.513.342,39
6.176.887,12
1.794.086,67

14.484.316,38

NCr$
Produtos das operações sociais 	  13.246.884,91

8akio em 31 de dezembro de 1969 	
	

1.237.431,47

14.484.316,38

Mario M. Gavini, Representante-Geral para o Brasil. — Alexandros
	

Altesakfe, Contabilista —	 ri() 16.921.
(N9 18.721 — 23-4-70 — Ner$ 45,00)

SSOCIAÇÃO CIVIL "CONSELHO
C ILTURAL THOMAS JEFFERSON"

;ONTRATO DE CONSTITUIÇAO
Pelo presente instrumento de con-
ito de constituição de associação ci-

v 1, Albert A. Wiedorn, professor,
)bie O. Surprenant, diplomata, Jule

C Spach, educador, Wendell A. láig-
p :rs Jr. e Jeanne H. Stoker, profes-
e )res, todos norte-americanos, casados,
( omiciliados e residentes em Brasília,
Vistrito Federal, têm entre si justo e
( anvencionado o seguinte: Primeiro
- - Os subscritores do presente decidi-
: am fundar e consittuir, como de fato

fazem por êste ato, na forma do ar-
igo 16, I, do Código Civil e Decreto-
ei n9 1.000, de 21 de outubro de 1969,
ima associação civil sem fins lucrati-
ro, com sede e fôro em Brasília, Dis-
rito Federal, Brasil, com o objetivo
ie exercer atividades educacionais e
culturais e promover a ativação do
intercâmbio cultural entre o povo do
Brasil e o dos Estados Unidos da
América. Segundo — A associação ci-
vil terá a denominação de "Conselho
Cultural Thornas Jefferson" e reger-
ae-á pelos seguintes Estatutos, que
ficam aprovados:

"ESTATUTOS DO CONSELHO
CULTURAL THOMAS JEFF.ERSON

CAPITULO I

Da denominagdo, sede e fins
Art. 19 O Conselho Cultural Tho-

:nas Jefferson é uma associação civil
sem fins lucrativos, organizada por
cidadãos norte-americanos residentes
em Brasília, com sede e fôro em Bra-
sília, Distrito Federal, Brasil, e tem
por objetivo o exercício de atividades
educacionais e ,culturais, sob a orien-
tação do Serviço de Divulgação e Re-

b) substituir o Presidente em acue
Impedimentos eventuais;

c) auxiliar o Presidente no desem-
penho de suas funções;

d) assumir c cargo de Presidente,
no caso de sua vacância, convocar e
presidir as eleições para o -seu preen-
chimento, observados os Estatutos.

Art. 99 Ao Secretário-Tesoureiro
compete:

a) supervisionar a escrituração,
contabilidade e tesouraria do Conse-
lho;

b) praticar os demais atos inerentes
ao exercício do cargo.

Parágrafo único. Os cheques e ou-
tros documentos legais relativos ã
movimentação dos recursos do Conse-
lho poderão ser assinados por dois (2)
membros da Diretoria em conjunto,
quaisquer que sejam, ou por funcio-
nário expressamente autorizado pela
Diretoria.

Art. 10. As reuniões da Diretoria
poderão ser convocadas pelo Presiden-
te ou pela maioria dos Diretores.

Art. 11. Os membros c ia Diretoria
não respondem pessoal. ou subsidiária.
mente pelos compromissos e obriga-
ções do Conselho.

Art. 12. Os Diretores não percebe-
rão remuneração alguma pelo exer-
cício dos seus cargos, que são consi-,
derados honoríficos.

Art. 13. A Diretoria contará com
qm Diretor do Programa Acadêmico,
servidor contratado, .que será o Se-
cretário Executivo da Diretoria e terá
por função supervisionar a adminis-
tração diária do programa acadêmico
do Conselho.

Art. 14. A Diretoria, pela maioria
absoluta dos seus membros, tem podê-
res para aprovar, emendar ou revogar
o Regimento Interno, em reunião es-
pecialmente convocada para êsse fim.
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CAPÍTULO III

Dos sócios
Art. 15. Haverá duas categonas de

sócios do Conselho: sócios fundadores
e sécios efetivos.

§ 19 Fundadores são os sócios que
subscreverem o ato de constituição do
Conselho.

§ 29 Seeios efetivos são considera-
dos os cidadãos norte-americanos que
se proponham a cooperar no cumpri-
mento das finalidades do Conselho é
que tenham o seu ingresso no quadro
soelal aprovado pela Diretoria, que é
soberana na matéria.

Art. 13. Tanto os sócios fundadores
cem° os sócios efetivos têm direito a
voto na eleição dos membros da Dire-
toria, na forma prevista nestes Esta-,
tutos.

Art. 17. São obrigaçbes dos ócios
cumprir os Estatutos e colaborar por
qualquer meio para a execução , dos
programas do Conselho.

CAPÍTULO

• Art. 18. Ci patrimônio do Conselho
será constituído com recursos prove-
nientes das contribuições, taxas de ma-
trículas, doações, subsídios e outras
rendas eventuais que a Instituição
obtiver, principalmente através de
acordos e convênios estabelecidos com
o Serviço de Infoune,ções e Relações
Culturais dos Estados Unidos da Amé-
rica.

Parágrafo único. Os fundos do Con-
selho sõmente poderão ser emprega-
dos na execução dos objetivos estatu-
tários, definidos no Capítulo I.

marno v
Disposições finais

Art. 19. O Conselho poderá ser dis-
solvido pela deliberação de pelo me-
nos dois terços dos sócios. .

Art. 20. No caso de dissolução do
Conselho, depois de cumpridas todas
as suas obrigações e saldados Os seus
débitos, o ativo remanescente terá o
destino indicado pelo Embaixador dos
Estados Unidos no Brasil.

Art. 21. Os presentes Estatutos
_poderão ser reformados mediante a
aprovação de dois terços dos sócios do
Conselho, em reunião convocada para
êsse fim, vedado, porém, qualquer
modificação ou supressão da natureza
e dos objetivos essenciais da associa-
ção, definidos no Capítulo 1 9 . Tercei-
ro — Os sócios fundadores elegem pa-
ra o período administrativo compreen-
dido da presente data até 31 de
dezembro de 1971, para membros da
Diretoria, os Senhores Jule C. Spach,
Wendell A. Siggers Jr. e Jeanne H.
Stoker, • lorte - americanos, casados,
professôres, domiciliados e residentes
em Brasília, D. F., que juntamente
com os membros natos, os Senhores
Albert A. Wiedorn, norte-americano,
casado, professor e Tobie O. Surpre-
nant, norte-americano, casado, diplo-
mata, ambos domiciliados e residentes
em Brasília, respectivamente Diretor
da Escola Americana de Brasília e
Encarregado dos Assuntos Culturais
do Serviço de Informações e Relações
Culturais dos Estados Unidos em Bra-
sília, passem a integrar a Diretoria
como seus membros. Quarto — OS
membros da Diretoria, de acôrdõ com
o artigo 59, § 39 dos Estatutos, reunir-
se-ão em seguida e elegerão entre êles
os que deverão ocupar os cargos esta-
tutários.

Brasília, 21 de abril de 1970. — Al-
bert A. Wiedorn. — Jule C. Spach.

Tobie O. Surpremant. — Wendell
A. Biggers Jr. — Jeanne H. Stoker.

Testemunhas': José de Campos Ama-
ral. — Rol/ Goeden Pieper.
ATA da Reunião dos Membros da Di-

retoria do Conselho Cultural "Tão-
mas Jefferson"
Aos vinte e um dias do mês de abril

de 1970, na sede da associação civil
Conselho Cultural "Thomas Jeffer-
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Insumos para a Agricultura sie Draa te:reafirmados em seus cargos os atuais
silia Cápia-Br — Ed. JK, tala 58' ocupantes do Conselho .Fiscal e resa

SCS —Brasília — DF. — ElVfP-ez,' pectivos suplentes, que são OG seguia.
Na ocasião foi feito notar que o atual
Diretor Superintendente da Cornpa-
nmhia é o Dr. Giovani Anísio Alves,
eleito em Assembléia Geral Extraordi-
nária de 8.5.69, e não o Dr. Fran-
cisco Monteiro de Kneida Filho, corno
consta no referido oficio. Constatada
a presença de acionistas em número
legal e a totalidade da Diretoria da
empresa, o Senhor Diretor Superinten-
dente, Dr. Giovani Anísio Alves as-
sumiu a presidência dos trabalhos, de
acôrdo com o que estabelecem os Es-
tatutos da Companhia, convidando a
mim, Mauro Alves Guimarães, para
secretariar os trabalhos. Após a lei-
tura do Edital de Convocação acima
transcrito, usou da palavra o Senhor
Grovani Anísio Alves, que fêz um re-
lato sucinto das atividades da com-
panhia, frizando iuterêsse demons-
trado por tôda Diretoria no sentido
de fazer cumprir as finalidades da
mesma. Acrescentou que tendo em
vista o Edital publicado no Correio
Braziliense de 9.7 69. a Diretoria da
Cápia-Br, em nomee clos acionistas, en-
caminhou ao IBRA proposta concreta
de privatização da Empresa, através
de ofício de 17.7.b9. Sôbre o assun-
to, a Diretoria tomou- ciência da de-
cisão do IBRA através do Boletim
82, de 24.9.69, optande pela extinção
das Companhias. A seguir, fez uso
da palavra o Dr. José Silva Leal, re-
presentante do IBRA, que deu a co-
nhecer aos acionistss presentes o teor
das deliberações 305-69 e 333-69, da
Diretoria Plena daquele Instituto, da-
tadas, respectivamente, de 9 e 26 de
setembro próximo passado, que a se- .
guir se transcrevem: "Deliberação nú-
mero 305-69 — Em 9 de setembro de
1969 -a- A Diretoria Plena do Insti-
tuto Brasileiro de Reforma Agrária
(LBRA), por seu Presisiente, no usa
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 32 do Regulamente Geral, apro-
vado pelo Decreto n.9 55.889, de
31.3.65, e tendo em vista a decisão
tomam' em Sua 2,61 a reunião, realizada
no dia 9 de setembro de 1969, con-
siderando o Relatório DA-17-69, re-
solve: — I — Aprovar as normas
para liquidação das Companhias Au-
xiaiares de Prestação de Serviços e
de Produção de Insumos, na forma
abaixo: a) — venda das mercadorias
em estoque; c) — apuração do valor
das ações, segundo o último balan-
cete; e) — liquidação das ações em
poder dos demais acionistas, pelo va-
ler apurado conforme o estabelecido
na letra anterior; d) as determina-
ções da Administração do IBRA. —
Ass) . General Carlos de Moraes 1—
Presidente — jg."; "Deliberação. mi-
mero 333-69 —'Em 26 de setembro de
1969. — A Diretoria Plena do Insti-
tuto Brasileiro de: Reforma Agraria
— IBRA, por seu presidente, no usa
da satribuições que lhe confere o ar-
tigo 32 do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto 55.889, de 31.3.65,
e tendo em vista a decisão tomada
em sua 266.a reunião, realizada em 20
de setembro de 1969, considerando o
Relatório n.9 31-69 do Sr. Presi-
dente, resolve: 1 — Determinar a ex-
tinção das seguintes Companhias: —
Companhia Auxiliar de Produção de
Insumos para. a Agricultura de Bra-
sília — Cápia-BR sediada à Super
Quadra 307, lojas 1 e 2, Bra,silia (DF),
com escritura de constituição publi-
cada no Diário Oficial da União,
Parte I de 27.2.67. II — Determinar
à Presidência que tome as medidas
cabíveis para efetivação do disposto
no item anterior. Ass.) General Car-
ies de Moraes — Presidente. — cen."
Usando dos podêres que lhe foram
conferidos, o Dr. José Silva Leal pro-
pôs para liquidante da Companhia o
Sr. José Luiz Cerqueira Lima Ro-
cha, brasileiro, casado, funcionário
público, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador do Titulo Eleitoral
n.9 5.485-Go, sendo o mesmo sido
aceito pelos demais acionistas pre-
sanam Ainda por unanimidade foram
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sonn", em Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os Senhores Albert A.
Wiedorn, professor, Tobie O. Surpre-
nant, diplomata, Jule C. Spa.ch, edu-
cador, Wendell A. Biggers Jr. e Jean-
ne H. Stoker, professôres, todos nor-
te-americanos, casados, domiciliados e
residentes em Brasilia, DF., membros
da Diretoria da aludida associação,
para, na forma do art. 59, parágrafo
39, in fine, dos Estatutos, elegereTri
entre êles os *ocupantes dos respecti-
vos cargos. Decidiram os presentes
por unanimidade de votos, que a Di-
retoria do Conselho, para o período
administrativo compreendido desta
data até 31 de dezembro de 1971, fica
asim constituída: Presidente, Albert
A. Wiedorn; Vice-Presidente, Toble O.
Surprenent; Secretário - Tesoureiro,
Ade C. Spach; Diretores, Wendell A.
Biggers Jr. e Jeanne H. Stoker. Os
eleitos entraram no imediato exercício
dos seus cargos.	 •

Para constar, lavrou-se a presente,
que vai por todos assinada. — Albert
A. Weildorn. — Tobie O. Surpre-
nant. — Jule C. Spach. — Wendell
A. Biggers Jr. --- Jeanne N. Stoker.
(N9 1.408-B — 27-4-70 — NCr$ 117,00)

COMPANHIA AUXLLIAR DE PRO-
DUÇÃO DE DISEIMOS PARA A
AGRICULTURA DE BRASÍLIA —

CAPIA — BR
\lia da Assembléia Geral Extraordi-

nária da Companhia Auxiliar de
Produção de Insumos para a Agri-
cultura de I3rasilia — Cápia — Br.
Aos trinta e um dias do mês de

outubro de mil novecentos e sessenta
e nove, em sua sede social, situada
no Setor Comercial Sul, Super Qua-
dra 307, Bloco A, loja 3, nesta Ci-
dade, reuniram-se os acionistas cuias'
asainaturas constam do Livro de
Presença de Acionistas, atendendo ao
Edital de Convocação publicado no
"Correio Braziliense" nos dias 19, 21
e 22.10.69 e no Diária Oficial nos
dias 20, 21 e 22.10.69, do seguinte
teor: "Cápia-Br — Assembléia Geral
Extraordinária — Convocação — Pelo
presente edital ficam os senhores
acionistas da Companhia Auxiliar
de Produção de Insinuas para a Agri-
cultura de Brasília — Cápia-Br, con-
vocados para a Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se dia 31 de
outubro do corrente ano, às 14:00 ho-
ras em sua sede social à SQ. 307,
BI. A, Loja 3, SCL-Sul, nesta Cidade,
para tratar dos seguintes assuntos:
a) Extinção da Companhia, conforme
dispõe o artigo 8.9 do Decreto-lei nú-
mero 582, de 15.5.69; b) Encerra-
mento do balanço geral; e) Assuntos
Diversos. Brasília, 17 de outubro de
1969. — Giovani Anísio Alves — Di-
retor Superintendente." O Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária —
IBRA fêz-se representar por seu ser-
vidor, advogado José Silva Leal, con-
forme credencial abaixo transcrita:
"Armas da República — Ministério da
Agricultura — Instiluto Brasileiro de
Reforma Agrária -- II3RA Of. nú-
mero 113RA-20-301 69 — Rio de Ja-
neiro, GB — Em 22 de outubro de
1969. Senhor Diretor Superintendente,
Pelo presente, comunico a Vossa Se-
nhoria que o Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária se fará representar
na Assembléia Geral Extraordinária
dessa Companhia, a ser realizada às
14:00 horas do dia 31 do mês em
curso, por seu servidor, o Advogado
José Silva Leal, ocasião em que irá
deliberar sôbre a extinção da sacies
dade, o modo de liquidação da meg--
ma, a nomeação do liquidante e do
Conselho Piscai, bem como sôbre ou-
tros assuntos de interêsse da Cápia-
Br. Valho-me do ensêjo para renovar
a Vossa Senhoria protestos do meu
aprêço e consideração. Ass) General
Carlos de Moraes — Presidente — Ao
Ilustríssimo Senhor Doutor Francisco
Monteiro de Almeida Filho — Dig-
níssimo Diretor Superintendente da
Companhia Auxiliar de Produção de

tes: Membros efetivos: Severmo Case
vascanti de Moraes, brasileiro, casario,
bancário, residente e domiciliado nes.:
ta Capital, portador da Carteira de
Identidade n. 99.764, expedida peia !
Ordem dos Advogados do Brasile J
Ayrton Motim, Dantas, brasileiro
sedo, comerciante, residente e Manei»u
liado nesta Cidade, portador db. Car-
teira de Identidade número 26.497,
expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Sergipe; Jos0'
de Arimathea Gomes Cunha, brasilei-
ro, casado; jornalista, residente e do-
miciliado nesta . Cidade, portador da'
Carteira de Identidade n.9 56.180, ex-
pedidas pelo Departamento Federai de
Segurança Pública; Suplentes: Jefre
Lellis, brasileiro, casado, militar da
Reserva, residente e domiciliado nes-
ta Capital, .portador da Carteira de
Identidade n.9 115.199, epedida pelo
Instituto de Identificaçáo cie Malas
Gerais; Vicente Andrade, bre-anele°,
casada, bancário, residente e domici-
liado nesta Cidade, portador da Car-
teira de Identidade n. 9 1.014.00,
Pedida pelo Instituto Felix Pachedeo;
Gerson Machado, brasileiro, casauo;
técnico em contabilidade, residente e
domiciliado nesta Cidade, perdedor da
Carteira de Identidade n.9 149.740,
expedida pelo Departamento Federal
de Segurança anblica. Convencionou-
se que o liquidante exerceria suas
funções sem ônus- para a Companhia
em vista de ó mem° ser funcionano
publico, ficando, entretanto, mantida
a remuneração ese Ner$ 100,00 (cem
cruzeiros noves) anuais para os mem-
bros . do Conselho Fiscal. A seguir
passou-se à apreciaçav do balancete
levantado em 30 9.69, verificando-se
a seguinte posição: Dinheiro em cai-
xa e bancos; NCr$ 34.325,55 çurinta
e quatro mil, trezentos e vinte e cinco
cruzeiros novos e cinquenta e calco
centavos); Contas á Receber: ....
NCr$ 111.372,85 (cento e• onze mil,
trezentos e setenta e dois cruzeiros
novos e oitenta e cinco centavos:;
Contas a Pagar: NCr$ 109.288,84
(cento e nove mil, duzentos e oitenta
e oito cruzeiros novos e oitenta e
quatro centavos) . Não pôde ser veri-
ficado o saldo de caixa do dia de hoje
em vista de a 'Companhia manter li-

'dais em localidades distantes de Bra-
sília. A aprovaçao do referido balan-
cete, bem como das operações poste-
riores àquela data devem ficar na
dependência de ulterior delibeeaçao,
ouvido o Conselho \Fiscal. A saguir
exibiu-se o relatório da Comissão
designada; pela Ordem de Serviço nu-
mero 36-69 do Delegado Regional do
IBRA eta Brasília, para levantamento
de patrimônio da Companhia, mos-
trando-se a Assembléia de acordo
com os valôres nele mencionados. Em
seguida a Assembléia declarou em-
possado o liquldante, ficando o mesa
mo investido dos podéres outorgados
por Lei, podendo, inclusive, movimen-
tar contas bancárias. Como nada mais
houvesse a tratar, o Sr. Presidente
da Assembléia — atual Diretor Su-
perintendente da Companhia, em seu
nome e no de seus companheiros,
agradeceu a confiança que lhes fci de-
positada para o exercício de seus car-
gos e deu por encerrada a reuniao
mandando lavrar a presente ata, cr.a
depois de lida e achada conforme vai
assinead por mim,, secretário, e pelos
demais acionistas presentes. — Bra-
aias, 31 de outubro de 1969 —

'Mauro Alvés Guimarães — Gic-Jani
Anisio Alves — José Silva Leal —
Eustachio Araujo Fossos — Francisco
Plonteiro Filho.

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

CERTIDA)

Certifico que eia Auxiliar de Pro-
dução de Insumos para a Agricultura
cie Brasília ,-- Cápia-131, com sede no
SCS — Super Quadia 307, Blocc A.
Loja 3 — Brasília -DF., arquivou ne.a.
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ta Junta sob número 2.403 (dois ma
qte trocentos e três), por despacho de
qu torze de abril de mil novecentos
e . etenta, Ata eia 3.e Assembléia Ge-
ra, Extraordinária, realizada em
Crista e una de outubro de mil no-
ve entos e sessenta e nove, com a
te uinte ordem do dia: a) EastinÇa0
d . Companhia, conforme dispõe o ar-
tes et 89 do Decreto-lei n.9 582, de
16 $.69; b) Encerramento do balanço
ge:a1; c) Assuntos diversos. Do que
de ti fé. Departamento Nacional de
R gistro do Comércio. Junta Comer-
ei .1 do Distrito Federal. Eu, Dilza
P res de Oliveira, Officer de Admi-
n „exação, nível 16.C, datilografei e
a sino: Dutra Pires de Oliveira. E
c, Paulo Henrique Gomes da Cruz;

• Caefe da S.R.C. desta Junta, subs-
c evo e assino a presente Certidao
a s quatro dias do mês de abril cie
n i/ novecentos e setenta. — P2ulo

enrique Gome ,,da Cruz.
.9 1.415 — 27.4.70 — NCr$ 88,00)

' IUSA" — INSTITUTO UNIVERSI-
TÁRIO DE SERVIÇOS- E

APERFEIÇOAMENTOS
ESTATUTO

CAPITULO I

Sede e Fáro
Art. 19 O "IUSA — Instituto Uni-

• ersitário de Serviços e Aperfeiçoa-.
(lentos, fundado em 12 cie março
ie 1970, tem sede e fôro em Brasa
la — Distrito Federal — Capital da
aepública Federativa do Brasil, aos
lendo instalar dependências em ou-
zas regiões e estender suas ativida-
les, até aos pontos mais remotos.

caelaueo
Finalidades

Art. 29 Tem por finalidade educar
s assistir socialmente os seres hu-
manos, independentemente de con-
ficções filosóficas, políticas e religio-
sas, côr, raça ou nacionalidade.

Parágrafo único. Manterá escolas-
primárias, secundárias e superiores,
:asas de saúde, creches, asilos, e ma-
ternidades, jornais, revistas, agências
de notícias e emissewas de rádio e te-
levisão. Sendo que cada unidade
mantida pelo "IUSA", tem autonomia
contábil e patrimonial, e suas ativida-
des se fundamentarão na assistência
social, cursos técnicos comerciais, téc-
nicos agrícolas, técnicos profissionais,
mão-de-obra especializada e comuni-
cação de massas, não tendo por fim
o lucro.

CAPITULO III

_Representação
Art. 3.9 E' representado em juizo ou

fora dèle, pelo presidente, ou a quem
poderes êste delegar.

cApítin.o
Administração

Art. 4.9 A administração é exerci-
da pelo presidente e três diretores,
que terá cada ,uni dêles função de-
signada pelo presidente que em caso
de vacância, terá substituição por in-
dicação do titular da presidência,

CAPÍTULO v
Mandato

Art. 59 O presidente e os direto-
res, terão mandato vitalícios, quando

•do desaparecimento de um dos man-
datários, o preenchimento do cargo,
serásfeito por assembléia-geral, essen-
cialmente convocada.

Parágrafo único. O presidente, com-
pete nomear o pessoal serviçal, técni-
co, alienar o patrimônio, aplicar cau-
ções, delegar poderes, administrar o
patrimônio da sociedade e movimen-
tar contas bancárias e mais as atri-
buições constantes do art. 8.

CAPITULO VI

Reforma Estatutária
Art. 69 O presente Estatuto pode-

rá ser reformado; a) para adaptá-lo
legislação vigente; b) por proposta

do presidente; c) por exigências le-
k

•Patrimônio
Art. 10. Constitui patrimônio do

"HTSA" todo o imobilizado e as ins-
talacões de suas dependências e das
entidades mantidas.

CAPITULO XI

Disposições Gerais
Art. 11. a) Em caso de extinção

da entidade, os bens poderão ser des-
tinados a uma congenere;

b) sua duração é por tempo inde-
terminado;

c) Nenhum membro da Diretoria
será remunerado;

d) Os casos omissos ao Estatuto,
serão resolvidos pela Diretoria;

e) a sociedade manterá bolsas de
estudo, para alunos de comprovada
capacidade de aprendizagem e real
necessidade;

1) as assembléias serão obrigató-
rias dias 12 de março de cada ano;

g) a congregação das entidades
mentidas se formarão de professôres,
funcionários em cargo de chefia, re-
presentantes dos alunos, e as conclu-
sões a que chegarem, serão levadas ao
presidente do "TUBA", para autori-
zação da execução ou vetá-las, após
ouvir seus conselheiros;

h) Este Estatuto e suas disposições
gerais, aprovado pela assembléia
constituinte do "IUSA" Instituto
Universitário de Serviços e Aperfei-
çoernentos, entrará em vigor nesta
data.

Brasília, 12 de março de 1970 —
Fernando Corrêa da Silva. — Arman-
do Corrêa da Silva, Presidente.
(N.9 1.400-B — 27-4-70 — NCr$ 53,00)

—
SOCIEDADE PAULISTA DE TROTE

1.9) Atendendo determinação conti-
da no 1, 29 do artigo 99, da Lei nú-
mero 4.096, de 18 de julho de 1962, e,
em aditamento às publicações feitas
no Diário Oficial da União, de 6 de
outubro de 1966 e 4 de julho de 1969,

fica esclarecido que a Sociedade Pau-
lista de Trote, com sede e atividades
na Capital do Estado de São Paulo,
promove, também apostas da modali-
dade de 'Remate", com o seguinte re-
guiaraento:

REGULAMENTO
Are. la Fica instituída a modalida-

de de apostas denominada "Remate",
disciplinada peias normas seguintes e
com o resultado da prova sempre aia-
bordinada às determinações contidas
no Código de Corridas.

19 O "Remate" é uma aposta sim-
ples, no qual os interessados eszoihem,
de viva voz, sucessivamente, para
vencedor e pelo maior lance, os ani-
mais participantes de uma prova
(páreo).

1 29 As quantias apostadas terao
como unidade mínima o valor de . .
NCr$ 1,00 (hum cruzeiro nôvo).

a) A soma dos lances, feita em ca-
da série, de determinada prova, após
dedução -da porcentagem de 28%
(vinte e oito por cento), devida à
entidade, constituirá o montante lí-
quido, pagável ao portador da cautela
referente ao maior lance feito ao
animal vencedor ou classificstrio,
conforme fôr o caso.

3 39 Ao autor do maior lance se-
rá entregue, mediante pagamento
Imediato, um bilhete ou cautela de
aposta, do qual constará, além caos
sinais de contrôle e identificação, o
número e o nome do animal esco-
lhido. bem como o valor do respec-
tico lance.

a) As cautelas que não forem, por
qualquer motivo, imediatamente res-
gatadas, serão • consideradas nulas,
sendo, se houver tempo hábil, nova-
mente oferecidas a remate.

b) Se não houver tempo hábil para
coiocacão em novo remate, serão,con-
sideradas nulas, de pleno direito', não
se considerando as colocações obti-
das pelos respectivos animais, naque-
la série.

1 4a Da soma dos lances de cada
rodada serão deduzidas, além da por-
centagem prevista na letra "a" do
f 29, as importâncias referentes aos
animais que não forem apresentados,
com forfé conhecido após os lances,
para devolução aos portadores das
respectivas cautelas.

f 5.9 Nenhum montante líquido se-
rá inferior ao capital apostado.

a) O remate, na respectiva série
será anulado quando não houver In-
terêsse a, pelo menos, 2 (dois) ani-
mais.

f 8.9 Os apostadores que, feito o
lance, não resgatarem as respectivas
cautelas, terão vedada a sua entra-
da nas dependências da Sociedade e,
quando sécios, ficarão sujeitos às
penas estabelecidas nos Estatutos
para sócios devedores sem prejuízo
de outras providências cabíveis.

f 7.9 Os animais inscritos eob um
mesmo número, num mesmo páreo,
valerão, para efeito de lance, na série,
como um só.

1 89 O pagamento das cautelas se-
rá efetuado após a realização de ca-
da páreo, depois de devidamente con-
firmado pela Comissão de Corridas,
nos têrmos do respectivo Código, no
guichê próprio do hipódromo ou na
Tesouraria da Sociedade Paulista de
Trote, em seu horário normal.	 •

Art. 29 A Comissão de Corridas da
Sociedade Paulista de Trote se re-
serva o direito de excluir, para efeito
do "Remate", os páreos os animais
que julgar desinteressantes para essa
modalidade de apostas.

1.9 Caso um dos animais excluídos
figure em narelha, o remanescente
poderá permanecer para efeito do
"Remate", figurando na respectiva
cautela o seu nome.

Art. 8.9 Os casos omissos serão re-
solvidos pela Comisáo de Corridas da
Sociedade Paulista de Trote.

São Paulo. 25 de marco de 1970. —
Alberto Vitale, Presidente.
(N9 1.40a-B — 27-4-70 — NCr$ 35,00)

GRUPO DE ESTUDOS ESPIRITUM
LISTAS DE BRASÍLIA

ESTATUTOS
CAPITULO 1

Do grepo como 'pessoa juricaca
e seus objetivos

Art. 19 — O "Grupo de s Estudos Es-
piritualistas de Brasi/ia", fundado na
Cidade de Brasília, Capital da Repú-
blica, a 30 de maio de um mil nove- 1
centos e sessenta e quatro, sob a for-
ma jurídica de Sociedade Civil, com
tôdas às formalidades legais passará
a reger-se por êste Estatuto e, subsi-
diàriamente, por um Regimento In-
terno, pelo Código Civil e demais Leis
em vigor.

Art. 29 O Grupo de Estudos Es-
piritualistas de Brasília, doravante
denominado simplesmente "Grupo"
constituído como pessoa jurídica, terá
sua Sede Provisória na SQS 410 —
Bloco M Entrada C — apartamen-
mento 101 — Telefone 43-1416, nesta
Capital Federa/.

Parágrafo único. O fôro jurídico do
"Grupo" é o de sua Sede legal.

Art. 39 — Os objetivos do "Grupo",
são irrevogáveis, a saber:
-19 — Formar um núcleo de Fra-

ternidade Humana, sem distinção de
raça, credo político, sendo terminan-
temente proibido debates sôbre nacio-
nalidade, Govêrno ou credo religioso.

29 — Fomentar o estudo super-
mentalista, com a finalidade de atra-
vés de pesquisas estudar as origens da
vida na natureza, mineral, vegetal e
animal.

39 — Estudar e comparar as Reli-
giões, Filosofias e Ciências.

49 — Estudar os poderes latentes no
homem.

Art. 49 Fomentar a alfabetização,
porque ~ente o homem alfabetiza-
do, poderá libertar-se do fanatismo,
e servir melhor a sociedade em que
vive.

19 — Constituir vários grupos e dl-
fundir a Assistência Social, no senti-
do de elevar o ser humano e não vi-
ciá-lo, levando-o a mendicância, cri-
ando cursos diversos para os ambos
sexos.

Parágrafo único. Os trabalhos de
pesquisas e todos os demais doutra:
natários serão parte fundamental do
Grupo.

CAPITULO II

gais, ~ente por decisão da Assem-
blé.a-geral especialmente convocada
Por editei nos prazos de 10 20 o 30
die s.

(' WiTULO

Cumprimento
Art. 79 Os cursos das escolas, as

obras sociais; os veículos de comuni-
caça() social e outre.s entidades man-
tidos peio IUSA" terão os regimen-
tos alternos e curricules elaborados,
em obediência a esa e Estatuto.

CAPITULO VIII

Receita
Art. 89 A receita se constitui: a)

das mensalidades dos associados; b)
das contribuições voluntárias; c) dos
donativos; dl dos aendlios ou subven-
ções oficiais; e) dos leeados ou sub-
sanções partculares; f) dos produtos,
oriundos de coletas, aneariações perió-
cdeas, através de festivais, espetáculos
de caridade, campanhas humanitá-
rias; g) das destinaeões empresariais;
h) dos meios e arteranatos das enti-
dades mentidas; i) dos direitos auto-
rais; j) das rendas liquidas promovi-
das por outros meios.

Parágrafo único. As entidades men-
tidas, se abrigam, recolher a tesoura-
ria da rede central do "ItYSA" men-
salmente, por depósito bancário, o
saldo do mês anterior em caixa, bem
como o balancete financeiro.

esteiem) Isc
Despesas

Art. 99 Compreende por despesas
do "IuSA'a aluguel de imóveis; ma-
terial de expediente; vencimentos do
pessoal; custeio de serviços; custeio
de congressos e conferências; benfei-
torias; Impfasto; taxas e contribui-
ções de melhorias; encargos adminis-
trativos; benefícios a ser prestado; re-
presentarão da diretoria; em outros
que se façam necessários, a critério
do presidente.

caeieueo

Dos sócios
Art. 59 — A sociedade compor-se-á

de número ilimitado de Sócios a sa-
ber:

a) Sócios-fundadores;
b) Sócios ativos;
Art. 69 — Só os Sócios ativos pode-

rão ocupar cargos na Sociedade, votar
e ser votado.

Parágrafo único. Consideram-se
ativos os Sócios que tomam parte nas
reuniões e estuda% e estiverem quites
com a Tesouraria.

f	 — Ao Cócio será exigido o
combate aos vícios, seja, fumo, álcool
e outros.

CAPITULO irs
Dos fundos sociais

.Art. 79 O Patrimônio do Grupo se-
rá limitado e dividir-se-á em:

Fundo Permanente e Fundo Dispo-
nível,

f 19 O Fundo Permanente será for-
mado pelos Imóveis, Móveis, Utensí-
lios e objetos de valor do 'Grupo.

1 29 O Fundo Disponível será for-
mado de tôda a receita da Sociedade:
Anuidades, emolumentos de admissão,
dinheiro depositado em contas do
Grupo em estabelecimentos de crédito,
donativos em dinheiro, valôres reali-
záveis e rendas eventuais.

Art. 89 — Os Bens Patrimoniais, de
qualquer procedência, às rendas even-
tuais, já pertencentes ao Grupo, de-
verão ser aplicadas na realização da
reta e indireta dos objetivos do Gru-
po, sendo permanente proibido haver
distribuição de lucros a seus sócios,
ou diretores, sob qualquer forma, pre-
texto ou fundamento.
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será composta de 1 Presidente, 1 Vi-
ce-Presidente, 2 Secretário, 2 Tesou-
reiros o 5 (cinco) diretores auxiliares,
estes nomeados pela Diretoria. Ao
Presidente compete representar a As-
sociação em juízo e fora dêle, ativa e
passivamente. Os sócios não respon-
dem, individual ou subsidiàriamente
pelas obrigações contraídas pela As-
sociação dos Professôres de Educação
Física do Distrito Federal, e bem
assim os Estatutos da Associação só
poderão ser alterados por deliberação
de Assembléia-Geral Extraordinária.
Caso a Associação doa Professares de
Educação Física do Distrito Federal
seja dissolvida, o seu patrimônio ree
verterá em benefício de uma institui-
ção ele Educação Física ou Esportes
do País, a juizo da Assembléia-Geral.
O Patringinie da Associação compor-
se-á dos bens e valõres que ela pos-
sua ou venha possuir incluindo-se a
receita. A Assoiação dos Professeees
de Educação Fi,sica do Distrito Fe-
deral será extinta por lei ou por de-
cisão da maioria abeoluta dos seus
sócios em Assembléia-Geral Extraor-
dinária, expressamente convocada pa-
ga tal fim.

Brasília, DF., 21 de abril de 1970.
— Marcelo de Mello Andrade.
(InT9 1.424-B — 27.4.70 — NCr$ 15,00)

—
CONTRATO SOCIAL

DIGIT EC-PROCESS AMEN T O
DIGITAL E CONSULTORIA

LIMITADA

Os abaixo-assinados, Marlene Mar-
tins Cioglia, advogada, carteira iden-
tidade n9 7.979, 0.A.B., sec, de Minas
Gerais, e Ricardo José Cioglia, en-
genheiro civil, carteira de identidade
ee? 5.2321D, po CR.E.A., 4e Região,
ambos casados, residentes e domicilia-
dos.à SQS-404-bl. I — Apt9 107, tel.:
43-3261, em Brasilia-D.F., tem justo
e contratado o seguinte: Art. 19 —
Fica constituída uma sociedade civil
eiler cetas de responsabilidade
ea, denominada Digitec-Processamen-
to Digital e Consultoria Limitada,
que se regerá por este contrato e pela
legislação em vigor. Art. 2 9 — A so-
ciedade terá como sede e fôro a cida-
de de Brasília — Distrito Federal,
para solução de todos e quaisquer
questões originadas e resultantes des-
te contrato, podendo, mediante deli-
beração dos sócios, abrir sucursais,
filiais e escritórios, bem . como no-
mear representantes, em qualquer
parte do Pais e Exterior. Art. 39 —
A sociedade tem -por objeto a pres-
tação de serviços a terceiros de: En-
genharia de Sistemas, Análise de
Sistemas e Programação para Compu-
tadores Digitais, Processamento de
Dados e similares: Planejamento e
Análise Econômica, degeneração e
Racionalização de Ernpresas; Pro-
gramação de Métodos Estatísticos e
Numéricos; Consultoria Técnica e Ju-
rídica. Parágrafo único — A presta-
ção de serviços a terceiros a que se
refere Cate artigo, será feita através
de contrato firmado entre as partes.
Art. 49 — O prazo para a duração da
sociedade é indeterminado. Art. 5 e —
O capital social é de doze mil cruzeiros
novos, divididos em quatro cotas, no
valor de três mil cruzeiros novos cada
uma, possuindo, cada sócio, duas co-
tas ou seja: a sócia Marlene Martins
Morelia, duas cotas no valor de seis
mil cruzeiros novos,, e o sócio Riccar-
do José Cioglia, duas cotas no valor
de seis mil cruzeiros novos. — § 19 —
O capital social será integralizado
da seguinte forma: neste ato, em bens
móveis pertencentes aos sócios, no va-
lor total de seis mil cruzeiros novos;
e, no prazo de doze meses, mais seis
mil crazeiros novos, divididos em par-
celas mensais de quinhentos cruzeiros
novos, assim discriminados: a sócia
Marlene Martins Cioglia, entra cote o
telefone de n9 43-5760, no valor de dois
mil cruzeiros novos; mais máquina de
escrever Remington, um arquivo e
fichário "Atlas" de aço, um furador-
de papel, trinta pastas suspensas, um

§ 19 — Este dispositivo não veda a
remuneração por serviços profissio-
nais prestados ao Grupo, em função
de seu funcionamento,

Parágrafo único. Os cargos eletivos
não serão remunerados.

Art. 99 — O Patrimônio do Grupo
não poderá ser alienado, honerado ou
modificado, sem aprovação em Assem-
bléia-Geral, com 80% de Sócios ativos
presentes e sem prejuízo do mesmo, e
quites, não tendo efeito legal pro-
curação.

Art. 10. A Diretoria será responsa-
bilizada, por danos, e_ depredação do
Patrimônio do Grupo, durante sea
gestão.

Art. 11. No caso de dissolução do
Grupo, seu património será entregue
ás Fundação das Pioneiras Sociais,
que dele disporá em beneficio do todo.

eAptrULO IV

Do presidente e do vice-presidente da
sociedade, eleição e atribuição

Art. 12. A eleição para Presidente,
Vice-Presidente, 19 e V Secretário, 19
e 29 Tesoureiro, Bibliotecário, serão
realizadas em escrutínio Secreto, e te- ee_ eee, eee .._

rá a duração de mandato de 0.2), dee eree 'eas eoez. .W " e ,.teco Pees cen-

ze meses, sendo o Presidente cargo 
to);' Deusdedith Guimarães Rocha,
Homero Guimarães Lima e João Ma-

perpétuo podendo ser diàtituido por riano de Oliveira, 20% (vinte por
Assembléia Especial, em caso de or- cento) cada, e finalmente D. Ana
dem moral ou administrativa, cujos Maria Sá Ferreira Soares, 5% (cinco
efeitos afetem o Grupo. 	 par cento).

§ 19 — Ao Presidente compete: Con- d) Os sócios-Diretores deverão se-
vocar reuniões, dirigir trabalhos, as- guie o regulamento (Estatutos) da
amar cheques, convênios, ofícios e fia-
calizar o cumprimento deste Estatuto, Entidade, publicado no Diário Oficial

de 13 de abril deste corrente ano, pá-
na falta do Presidente, o Vice-Presi- gins 2.747, Parte I, Seção I (páginas
dente cumprirá com estas determina- 2.747 e 2.748).
ções;	 e) O voto de cada Diretor será o

§ 29 — Aos 19 e es Secretários, correspondente a cada cota tio seu
compete lavrar as atas, preparar e capital.

cretaria.
manter em dia os trabalhos da Se- f) O Diretor Marcello Ferreira

§ 39 Aos 19 e 29s Tesoureiros, coma- 
Soares terá, de acôrdo com o item e,
12 (doze) votos, Deusdedith Guima-

pete assinar com o Presidente *a Vi- ,x,„ ,,,
ceePresidente, cheques, documentos e ` e`e elee.', Homero Guimarães Lima

e João Mariano de Oliveira. 5 (cinco)
outros que impliquem valôres e des- votos cada um, e finalmente D. Ana
pesas para o Grupo, apresentar ba- Maria
lancetes e escriturar os livros de coa-

	

	 Sá Ferreira Soares, 3 (três)
votos.

tabilidade.
Art. 13. Ao Presidente compete g) Para a integralização do Capi-

apresentar de três em três meses, ba-
tal, o Diretor Marcello Ferreira Soa-

pelo res terá o seu Capital integralizado.lancetes, assinado pelo mesmo e pe 	 h) Cada sócio (Diretor) inteerali-

e 1
Tesoureiro,

Ao Presidente compete repre-
Ir)

•

	 seu Capital à vista, ou emitirá
9

sentar a Sociedade ativa e passiva- Uma Note Promissória no valer de
mente, em juizo e fora dele, bem como seu Capital ou o que restar à inte-gralizar, que será dividido em parce-em relações com terceiros.	 las de Ner$ 150.00 (cento e cinqüen-

~TOLO v	 ta cruzeiros noves') no mínimo, para
pagamentos nsensais e consecutivos,

.	 Da comissão de contas	 não podendo atrasar tais.
Art. 14. A com lesão será consti- E como estavam todos de aeôrdo,

'Wide, na data da apresentação do ba- elsaixo assinaram, obrigando-se por si
lancete trimestral pela presidência, e e seus herdeiros e sucessores a
sempre que possível por Sócios dife- cumprir fielmente este contrato, que
rentes, sendo soberana, podendo exi- assinaram na presença de testemu-
gir explicações e mesmo impugnar do- alias, sendo datilografados além deste
cumentos:	 os exemplares precisos e necessários à

publicação, registro e cada um dos
cAptrcrLe VI	 sócios, arquivo e as Repartições Pá-

Art. 15. Ficam reconhecidos e ra- blicas a quem de direito.
tificados todos os atos praticados pelo Brasília, DF., 17 de abril de 1970.
"Grupo" na vigência dos trabalhos — Marcelo Ferreira Soares, Diretor-
precedentes.	 Geral — Deusdedith Guimarães Ro-

Art. 16. Aprovado este Estatuto e cha, Diretor-S. Gerais — Homero
depois de devidamente registrado, se- Guimarães Lima, Diretor-Administra-
rão considerados em vigor, fazendo-se tipo — João Mariano de Oliveira
de acôrdo com os mesmos, na esfera Dir. Rel. Púb. — Ana Maria Sá Fer-
administrativa.	 reina Soares, Dir.-Sec.

Art. 17. • A modificação deste Esta- (eSs 1,420-B — 27.4.'70 — Ner$ 28,00)
tuto, só poderá ser feita era Assem-

tes, presentes, não prevalecendo pro- ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES

grampeador, avaliados em mil cruzei-
ros novos e mais doze prestações men-
sais de duzentos e cineuenta cruzeiros
novos; e o sócio Riccardo José Cio-
gila, entra com o telefone de número
43-5781, no valor de dois mil cruzei-
ros novos, uma máquina de escre-
ver Olivetti, uma mesa de reunião, com
seis cadeiras, coletor de lixo, avaliados
em mil cruzeiros novos e mais coze
prestações mensais de duzentos e cin-
quenta cruzeiros novos. — § 29 — As
prestações mensais a que se refere o
parfigraf o anterior serão depositaaas
em Banco, nesta praça, a partir do dia,
trinta do corrente mês, e depositadas,
os restantes, subseqüentemente, com
vencimento último no mês de março
de mil novecentos e setenta e um. —
§ — Á responsabilidade dos sócios
limita-se ao total do capital social. --
Are, 69 — As cotas da sociedade não
poderão ser total ou parcialmente ce-
didas ou transferidas a terceiros, sem
o expresso consentimento do outro sa-
cio. Art. 79 — No caso de falecimen-
to de,unr sócico, a sociedade não se
dissolverá, pois ocupará o lugar, na so-
ciedade, o herdeiro legal, do soco ia-
lecido. Parágrafo único — A fim de
serem apurados os haveres do sócio

falecido, proceder-se-á ao balanço ge-
ral da sociedade, trinta dias após
conhecimento do evento. — Art. Se
— A sócia Marlene Martins Giogl,a,
caberá o cargo de Diretora-Presioen-
te e Administrativa da sociedade, ca-
bendo-lhe responder per ela ativa e
passivamente, em juízo ou fora de-
le. Ao sócio Riccardo José Ciogiia, •
caberá o cargo de Diretor-Supnene
tendente e Técnico. — Art. 99 — Os
papéis e documentos que imphquem -
compromissos para com terceiros . de-
verão levar, obrigatóriamente, a assi-
natura dos dois sócios. ?afligiam
único — O uso do nome da firma ou
razão social é expressamente vedado
aos sócios, no que se refere a
documento de favor, ou estranhos aos
interesses sociais. — Art. 10 9 — Os
weeios Marlene Martins Clogna e
Riccardo José Cioglia terão direito a
uma retirada pro-labore, que será le-
veda em conta de despesas gerais da
sociedade sendo o seu limite máximo,
o previsto pela legislação do impôsto
de renda. — Me. 11 — Os casos
omissos. serão resolvido entre os só-
cios, de comum acôrdo. — Art. 12 —
Os escritórios da sociedade estão ins-
talados no Edifício "São Paulo" Sa-
la 514, Setor Comercial Sul —

 Paulo',

lia — Distrito Federal.
E,. por estarem justos e contrata-

dos, mandarem datilografar éste ins-
trumento em três vias de igual teor
para um único efeito.

Brasília 1 de Abril de 1970. — Mar-
iene Martins Cioglia — .Riccardo Jos4
Cloglio
(N9 001428 — 28-4-70 — Ner$ 40,00e

BANCO CENTRAL DO BRASIL
COMPANHIA GERAL DE CRÉDITO

FINANCIAMENTO E INVESTI.
MENTOS

CERTIDÃO

Para fins de,arquivamento no Re.
gistro do Comércio, certifico, na for.
ma da legislação em vigor, que o Se.
nhor Gerente de Mercado de Capitai!)
do Banco Central do Brasil, por des.,
pacho de vinte e dois de janeiro de
mil novecentos e setenta, exarado no
processo esúmero A sessenta e novo
barra queixo mil quinhentos e sete o
publicado no Diário Oficial da Unia°,
de vinte e nove do mesmo mês e ano,
aprovou, nos termos do parecer, a ree
forma de estatuto da C.G.C. — Com-
panhia Geral ` de Credito, Financia-
mento e Investimentos, com sede ia
Cidade de Belo Horizonte, Estado do
Minas Gerais, como deliberado nsta
assembléias gerais extraordinárias, do
vinte e oito de agõsto e cinco de de-
zembro de mil novecentos e sessent*-
e nove, publicadas no "Minas Go-
reis", órgão oficial de imprensa eee
Estado de Minas Gerais, em trinta cI2

seu Contrato Social, nos seguintes
termos:

a) Continuam os Diretores Mar-
cello Ferreira Soares — Diretor-Ge-
ral; João Mariano de Oliveira — Di-
retor-RP; os Diretores Homero Gui-
marães Lima e Deusdedith Guima-
rães Rocha serão Diretor-Administra-
tivo e Diretor-Serviços Gerais, respec-
tivamente, o cargo de Diretor-Secre-
tário será D. Ana Maria Sé, Ferreira
Soares, brasileira, casula, residente e
domiciliada nesta Capital.

b) O Capital Social será de NCr$
15.009,00 (quinze mil cruzeiros novos),
assim divididos era 30 (trinta) cotas
de NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros
novos), sendo 12 (doze) cotas do Di-
retor Marcello Ferreira Soares; 5
(eine()) cotas de Homero Guimarães
Lima; 5 (cinco) cotas de Deusdedith
Guimarães Rocha; 5 (cinco) cotas de
João Marinho de Oliveira e finalmen-
te 3 (três) cotas de D. Ana Maria
Sá Ferreira Soares.

O) No balanço de cada ano fiscal.
em 31 (trinta e um) de dezembro, se-
rão distribuídos os seguintes percen-
tuais dos lucros: Marcello Ferreira

bléia-Geral, com 80% de &cies qui-
DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO

curaçáo.	 DISTRITO FEDERAL
Brasília, 2 de abril de 1970.

— Ni/o de Oliveira Vellozo, Presl- 	 EXTRATO DOS ESTATUTOS
dente.	 A Associação dos Professõres de
(N9 1.416-B - 27-4-70 - NCr$ 64,00). Educação Física do Distrito Federal,

fundada no dia 21 de abril de 1966,
IPS — INSTITUTO POLITÉCNICO E com sede e fõro em Bra,silia —

	

EDUCACIONAL	 com tempo ilimitado de duração, tem
por fim: congregar os professdres deAlteração do Contrato de Educação Física, incrementar a prá-

Coastituição tica de Educação Física e pugnar
Os Diretores Marcello Ferreira Soa- pela concessão de bôlsas de estudos

res, Deusdedith Guimarães Rocha e aos seus associados. Terá como &-
João Mariano de Oliveira, abaixo as- gaos diretivos as assembléias-gerais,
ninados resolveram por bem alterar o o Conselho Fiscal e a Diretoria que

-:41r



outut :o de mil novecentos e sessenta
e no e e quatorze de janeiro de ind
nove, ontos e setenta, respectivamente
• pc .r ser verdade, eu, Viana Lobato
Fernra Gomes, funcionária deste
Bani,) Central, lavrei a presente cer-
tidác, que também vai assinada pelo
Chel da Divisão de Processos, Senhor
Luiz Fernando de Andrade Murgel,
aos lois dias do mês de fevereiro do
ano de mil novecentos e setenta. —
Luiz Fernando de Andrade Murgel.
(N9 1.452-B - 29-4-70 - NCr$ 12,004.

JUNTA COMERCIAL
DD ESTADO DA GUANABARA

B! NCO NACIONAL BRASILEIRO
SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

ertifico que Banco Nacional Bra-
sil( iro S. A., arquivou nesta Junta
601 o 119 32.939, por despacho de 9
de abril de 1970, cópia autêntica da
at; de sua, assembléia geral extra-
ori inária, realizada em 27.8.69, que
efi tivou o aumento de capital social
de Ner$ 6.282.790,50 para Ner$
10 271.290,50 aprovado pela Ass. G.
• de 25.11.68 alterando, conse-
qi ntemente os Estatutos Sociais;
az liivan.do, ainda, a folha do Diário
O f.cial da União, de 19.12.69, que
• blicou a Certidão do Banco Cen-
tr l do Brasil aprobatória das deli-
br rações tomadas nas Assembléias
G ;,rais Extraordinárias de 25.11.68,
2' -6-68 e 27-6-69, do que dou fé. Jun-
tz Comercial do Estado da Guanaba-
r ., em 9 de abril de 1970. Eu, Rosmari
1n unes Ximenes, escrevi, conferi e as-
a ao. Rosmari Nunes ximenes. Eu,
'...cretario-Geral da Junta Comercial
CD Estado da Guanabara., subscrevo
e assino. — Manoel Lopes Barreto
1 a(inna

DECLARAÇAO DE FIRMA
INDIVIDUAL

a) Firma: Antonio Costa Cezar.
b) Sede: Estação Rodoviária — Box

1 9 33 — 19 Plataforma.
c) Denúncia -de Filiais: Não tem.
11) Responsável pelas obrigações

:ontraidas pela firma: Antonio Costa
Cear,

, Nacionalidade: Brasileiro, natu-
rei de %beira do Pombal — Estado
da Bahia, nascido em 10 de junho de
1935, comerciante, residente e domi-
ai:ardo nesta Capital à Av. W-3 Q.
709/10 — Bloco 5 — Lote 9 — Asa
Norte, portador da Carteira de Iden-
tidade n9 2.121„ Reg. Geral núme-
ro 54 291, expedida pelo D.F.S.P. eir
Brasília — DIstc	 Federal.

f) Capital Social: Ner$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros novos).

g) Fins: Prestação de Serviços de
Engraxataria

It.) Inicio de Operações: 2 de janei-
ro de 1964.

i) Tempo de duração; Indetermi-
nado.

5) A firma será adMinistratil, e re-
presentada Ativa e Passiva, Judicial e
Extrajudicial, pelo seu responsável:
Antonio Costa Cezar.

I) A presente declaração poderá ser
axtinta sti alterada por deliberação
de seu responsável.

m) A firma Antonio Costa Mear,
poderá ser extinta, de acôrdo com o
artigo 21 itens I a III do Código Civil
Brasileiro.

Brasília, 25 de abril de 1970. —
'Antonio Costa Cezar.
-0;" 1.399-B — 27.4.70 — Ner$ 18,00,)

DIÁRIO OFICIAL

CERTIDÃO

Certifico que Banco Nacional Bra-
sileiro S. A. arquivou nesta Junta
sob o n9 32.942 por despacho de 9
de abril de 1970, cópia autêntica da
ata de sua assembléia geral extra-
ordinária, realizada em 25.11.68,
que aprovou o aumento de capital
social de Ner$ 6.282.790,50 para
NCr$ 10.271.290,50 mediante subscri-
ção em númerário e tomou outras
deliberações relativas ao assunto, do
que dou fé. Junta Comercial do Es-
tado da Guanabara, em 9 de abril
de 1970. Eu, Rosmari Nunes Xime-
nes, escrevi, conferi e assino. Ros-
mari 1Vunes Ximenes, Eu, Secretário
Geral da Junta Comercial do Estado
cia . Guanabara, subscrevo e assino.
— Manoel Lopes Barreto Vianna.

CERTIDÃO

Certifico que Banco Nacional Bra-
sileiro S. A., arquivou nesta Junta
sob o n9 32.938 por despacho de 9 de
abril de 1970„ cópia autêntica da
ata de sua assembléia geral extraor-
dinária, realizada em 27.6.69, que
aprovou e efetivou o aumento de
capital social de NCr$ 3.590.166,00
para NCr$ 6 . 282. 79050 mediante
Reavaliação do Ativo e Fundo de
Reserva Especial, alterando, conse-
qüentemente os Estatutos Sociais;
arquivando ainda, fólhas do Diário
Oficial da União — Edição de 19 de
dezembro de 1969, que publicou a
Certidão do Banco Central do Bra-
sil aprobatória das deliberações to-
madas nas Ass. G. Ext. supracita-
da do que dou fé. Junta Comercial
cio Estado da Guanabara, em 9 de
abril de 1970. Eu, Rostriari Nunes
Ximenes, escrevi, conferi e assino.
Rosmari Nunes Xim'enes. Eu, Secre-
tário-Geral da Junta Comercial cio
Estado da Guanabara, subscrevo e
assino. — Manoel Lopes Barreto
Vianna.
(779 1.414-B - 27.4.70 - NOr$ 38,00)

SOCIEDADE COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DO PLANALTO
LTDA,

Assembléia Geral Extraordinária

(Convocação)

O Sr. José Sanai, Presidente da
Sociedade Cooperativa de Crédito Ru-
ral do Planalto Ltda., sediada nesta
cidade de Formosa. Estado de Goiás,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 35, letra "e ' dos Esta-
tutos, convoca os senhores Associados,
para se reunirem er Assembléia Ge-
ral Extraordinária, a realizar-se no
dia cinco (5), terça-feira, do mês de
maio de 1970, às 16,00 (dazesseis) ho-
ras, em nossa sede à rua Visconde
de Pôrto Seguro n.9 367, em 1.9 con-
vocação, para deliberar sôbre o :se-
guinte assunto:

a) Re-ratificaça a de todos os atos
aprovados pela Assembleia Geral Or-
dinária, realizada no dia 8 de março
de 1970.

Se não houver número suficiente
de cooperados para realização da ci-
tada Assembléia, ficam os Senhores
Associados convocados para a segun-
da (2 ft) reunião. no mesmo dia as
18,00 ;dezoito) horas 'no mesmo
local.

E se ainda naa nouver o número
estatutário de associados, ficam os
mesmos convocados em 3.9 (terceira)
e tilljpia convocação, para a Assem-
basia que funcionará com qualquer

número de Associados presentes no

(Seção 1 — Parte I)

mesmo dia às 20.00 (vinte) horas, e
no mesmo local,

Formosa (GO) 24 de abril de 1970.
— José Saad,

 (GO),

(N.9 1.404-B — Dias 29, 29 e 30-4-70
— 27.4.70 — NCr$ 36,00)

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Convocação
A Diretoria da Associação dos Ser-

vidores da Câmara dos Deputados
Convoca os Senhores Associados para
uma Assembléia Geral Ordinária, a
realizar-se no próximo dia 11 de maio,
segunda-feira, às 16,00 horas, em pri-
meira convocação, com a presença da
maioria absoluta dos sócios quites e
no pleno gózo dos seus direitos esta-
tutários, ou, às 17,00 horas, em se-
gunda convocação, com qualquer nú-
mero de sócios (Art. 52 § 2 9 do Esta-
tuto), no auditório da Câmara dos
Deputados, antiga sala da Comissão de
Orçamento, com a seguinte Ordem ao
Dia;

1 — Discussão e votação das contas
do exercício de 1969 (Art. 53 do Es-
tatuto):

II — Fixação da Taxa de Adminis-
tração da Sede;

III — Assuntos Gerais.
Brasília, DF., 20 de abril de 1970. —

Carlos Alberto Ramos, Secretário. —
1Vatler Caldas, Presidente.

(Dias 27-28 e 29-4-70)
(N9 1.376-B — 24-4-70 — Ner$ 30,00)

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

VEDERAÇÃO NACIONAL DOS RADIALISTAS

Assembléia-Geral Ordinária
Convocação

São convocados os membros do
Conselho de Representantes da Fe-
deração Nacional dos Trabalhadores
em Emprêsas de Radiodifusão e Te-
levisão (Federação Nacional dos Ra-
dialistas), para se reunirem em As-
sembléia-Geral Ordinária, no dia 30
de maio de 1970, sábado, às 10,00 ho-
ras da manhã em primeira convoca-
ção e às 11,00 horas em segunda e úl-
tima convocação, na sede da Conf e-
~ação Nacional dos Trabalhadores
em Comunicações e Publicidade
(CONTCOP), à Avenida Beira Mar,
216 L- 89 andar Grupo 801, para de-
liberarem sôbre a seguinte Ordem do
Dia:

1) Leitura e aprovação da Ata da
Assembléia anterior.

2) Leitura, discussão e aprovação
do Balanço do exercício de 1969 com
o Parecer do Conselho, Fiscal.

Rio de Janeiro, 17 de abril ale
1970. — Antonio de Padua Aranha
Araujo, Presidente.

Dias: 27, 28 e 29-4-70.
(N9 18.101 — 20-4-70 — NCr$ 30,00)

Abril de 1970
",,C=1

DECLARAÇÃO
Manso Moura Pereira declara, para

fins de direito, que foi extraviada 4
primeira via do Diplome. de Nutricio-
nista, que lhe foi concedido em 13 de
dezembro de 1964, pela então Escola
de Nutrição da Universidade Federal
da Bahia.

Brasília, 27 de abril de 1970. — Ma.
rira Moura Pereira.

(R 28 e 29-4-70).
(N9 1.402-B — 27-4-70 — NCr$ 10,00)

DECLARAÇÃO

Declaro hairer extraviado o diploa
ma de Cirurgião-Dentista, pertencen,
te a Zeda Josefina Sá, expedido pe-
la Faculdade de Odontologia da Uni-
versidade do Maranhão, 13 de de-
zembro de 1956.

Floriano, Estado do Piauí, 11 de
abril de 1970. — Zélia Josefina Sá.

(N.9 1.412-B — Dias . 28, 29 e 30-4-70
— 2'7.4.70 — NCr$ 15,00).

CASA PLANETA DE BRASILIA S.A.
MAQUINAS & FERRAGENS

CONVOCAÇÃO

São convocados os Senhores Acto
nistas para. a Assembléia Geral Ordi-
nária, que se realizará no dia 30
(trint(L) de inalo de 1970, às 10 (dez)
horas, na sede social à, Avenida W-3,
Quadras 704-5, 'Lotes . 6 e 8, Bloco 4,
Asa Norte, nesta Capital, a fim de
tratarem da seguinte ordem do dia:

a) Elekao da Diretoria e do Coa-
saibo Fiscal;

b) Tomar conhecimento e deliberar
sobre o Relatório da Diretoria., Ba,
lanço Geral, Conta de Lucros e Per-
das e do Parecer do Conselho Fiscal,
relativos ao exercício encerrado em $j.
de dezembro de 1969;

c) Assuntos de interêsse geral.
Brasília, 17 de abril dei 970.

Armando GO1itil0, Diretor Superin.,
tendente.

Os D,:retores da Casa Planeta de
Brasília S. A. comunicam que se
acham à disposição dos senhores
acionistas. , a seguinte documentação,
em sua Sede Social à Avenida W-3,
Quadra 704-5 — Lotes 6 e 8 — Blos
co 4 —• Asa Norte:

a) Relatório da Diretoria, sôbre
marcha dos negócios sociais no ,.:cra
cicio findo e os principais fatos ad-
ministra Uvas;

b) Cópia do balanço e da Conta
de Lucros & Perdas

c) O parecer do Conselho Fiscal.,
Brasília, DF., 17 de abril de 1970.

— Armando Gontilo, Diretor Su-
perintendente. — José Rasando de
Souza, Diretor Comercial. •

Dias: 22, 29 e 30-4-70.

(N9 1.299-B — 17.4.70 — Ner$ 48,00),

21 52 euarta-feira, 29
ClEr.w -n

ÚNCI

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, NCr$ 0,16

Departamento de Estradas
de Rodagem

Comissão Permanente
de Connorrências

TOMADA DE PREÇOS N 9 08-70
Edital: — A disposição dos inte-

ressados na CC, no 2.9 (segundo) an-
dar do Edifício Sede do DER-DF, no

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

GOVÊRNO DO DISTRITO FEDERAL
EDITAIS E AVISOS

Setor Arcas Isoladas Norte, Lote "C"
em Brasília, DisÉrito Federal.

Objeto: — Para fornecimento de 1
(unia) pá carregadeira com capacidade
mínima de 3 jardas cúbicas, 1 (um)
guinas rte para 5.0G0 Kg. cabo du-
pla e 6 (seis) motoniveladoras —
motor a óleo Dinel potência mínima
no volante 115 HP, mínimo 6 (seis)
marchas à frente c 3 (três) marchas
à ré embreagem a óleo, com capine
para operpdor.

Data da realiz+sção — 12 (doze) de
mato de 1970, às 14,00' (quatorze) ho-
ras

Brasília, 24 le abril de 1970. —
Eng Morivalcle de Mattos — Presi-
dente da Comissão Permanente de
Concorrências — DER-DF.


